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Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo ao

recurso e seu conhecimento e provimento, elaborando pedido de

prequestionamento da matéria.

Junge aos autos os documentos de fis. 17/1,266.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls.

1268/1273.

Após, sobrevieram as contrarrazões (fls. 1277/1286),

expediente no qual as agravadas, preliminarmente, alegam a falta de

interesse recursal, sob o argumento de que todos os ofícios determinando a

baixa das restrições de crédito existentes em nome das agravadas e seus

sócios foram devidamente encaminhados para os órgãos de proteção ao

crédito e por eles devidamente cumpridos, acarretando, nesse ponto, a

prejudicialidade do recurso.
i

No mérito, pontuam que o edital não padece de nenhuma

nulidade e o fato de a empresa ter alterado a sua razão social não troux£

nenhum prejuízo ao recorrente, pois este teve ciência da recuperação

judicial via edital que ora pretende anular e que se "(...) algum vício tivesse

no ato, o que de modo algum ocorre, também nesta hipótese não haveria

que se falar em nulidade do ato, vez que nos termos do art. 250, parágrafo

único do CPC, serão aproveitados os atos, desde que não resultem em

prejuízo às partes (...)". (fl. 1.282).

Consideram contraditória a afirmação do agravante de

ausência de publicidade dos atos praticados no processo de recuperação

judicial das recorridas em relação ao fato de ele ter tomado conhecimento
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da decisão impugnada por meio do edital publicado no DJE n° 1415 em

29.10.2013.

Entendem que o Edital atingiu sua finalidade, qual seja,

de dar ciência aos credores, pois fora publicado no Diário Eletrônico do TJGO

e em jornal de grande circulação - Diário da Manhã, contendo a lista

completa dos credores, o valor do débito e a sua classificação.

Discorrem sobre a ausência de previsão legal (Lei

11.101/2005) quanto a exigência de se constar no edital o CNPJ das

empresas agravadas.

Sustentam que a pretensão do recorrente de que seja

declarada nula a decisão no ponto em que determinou a baixa das restrições

em nome dos sócios das empresas afronta o artigo 47, da Lei 11.101/05, na

medida em que a manutenção e a inserção de informações restritivas

relativas às dívidas e/ou ações civis sujeitas à recuperação face ao sócio

culminará no insucesso da própria recuperação.

Ao final, pugnam pelo desprovimento do recurso.

Conforme certidão de fl. 1.288, não houve apresentação

de informações pelo magistrado singular.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça

lançou parecer às fls. 1290/1301, opinando pelo conhecimento e parcial

provimento do agravo, entendendo não ser devida a vedação da inscrição

dos nornes dos sócios das agravadas nos órgãos de proteção ao crédito.
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Após, vieram-me os autos conclusos.

E o relatório. Passo a decidir.

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade do recurso/ dele conheço.

Ab fnítiOf registro que não pode prosperar a alegação de

nulidade do decísum por inobservância aos princípios da publicidade, devido

processo legal, ampla defesa e contraditório, por não constar na decisão

que deferiu o pedido de recuperação judicial e do edital que a publicou as

antigas denominações empresariais e CNPJ das empresas agravadas.

Tem-se que a decisão impugnada, responsável por deferir

o plano de recuperação judicial, bem assim o correlato edital de

processamento (fls. 82/83), seguiram devidamente os trâmites previstos no

art. 52 da Lei 11.101/2005. Senão, vejamos, ad verbum:

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação
judicial e, no mesmo ato:
§ 1° O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no
órgão oficial, que conterá:
I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o
processamento da recuperação judicial;
II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o
valor atualizado e a classificação de cada crédito;
III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos
créditos, na forma do art. 7°, § 1°, desta Lei, e para que os
credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial
apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei".

Infere-se do contexto factual-probatório do autos que tais

requisitos restaram cumpridos, não havendo, portanto, que se falar em
AIn° 67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 6
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ilegalidade e/ou nulidade da decisão que deferiu a recuperação judicial e do

edital de deferimento do seu processamento.

A bem da verdade, inexiste previsão legal para que as

empresas recuperandas, caso tenham alterado suas razões sociais,

mencionem suas antigas denominações empresariais, bem assim os CNJPs

anteriores.

Com efeito, como se extrai do bojo da documentação

acostada e do próprio recurso, não há que se falar em prejuízos para

credores e demais pessoas interessadas. O principal objetívo do edital, qual

seja, dar publicidade aos credores acerca da recuperação judicial das

agravadas, foi atingido, tanto é assim que o próprio agravante, na condição

de credor, tomou conhecimento da referida recuperação judicial através do

edital questionando, conforme noticiado à fl. 27.

Ad argumentandum, ainda que se pudesse dar guarida à

pretensão do recorrente, visualizando-se, de longe, um possível

cerceamento de defesa por ausência da especificação das empresas por suas

antigas denominações e CNPJ's, tais omissões, na hipótese de existentes,

teriam restado supridas, posto que não resultaram em qualquer prejuízo

para os interessados, sendo que seria aplicável ao caso, por analogia, o

princípio da instrumentalidade das formas e a disposição contida no artigo

250 e parágrafo único do CPC, In verbis:

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a
anulação dos atos que não possam ser aproveitados, devendo
praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem,
quanto possível, as prescrições legais.
Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos
praticados, desde que não resulte prejuízo à defesa.
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No ponto, o douto magistrado prolator da decisão

obtemperou que "(••• ) a finalidade da publicação é dar ciência aos credores

para habilitarem seus créditos, sendo que independentemente da mudança

do nome das empresas recuperandas houve o cumprimento das exigências

legais, conforme se verifica das manifestações de fls. 624/639, não havendo

que se falar em nulidade da decisão ou do edital/' (fl. 32).

Assim, não há que se falar em nulidade da decisão

agravada e do edital de publicação.

Por outro lado, resta prejudicada a pretensão do

agravante de reforma da decisão impugnada para que eventuais ordens de

baixa de restrições cadastrais e de não inserção de novas restrições contra

as agravadas sejam dirigidas exclusivamente aos próprios órgãos de

proteção ao crédito, desonerando o agravante de tal mister, tendo em vista

que, após o lançamento do ato decisório agravado, foram expedidos ofícios

para os órgãos competentes realizarem tais procedimentos, redundando na

perda do objeto recursaí neste ponto.

O recorrente insurge-se, ainda, quanto a "ilegalidade da

vedação à inserção dos nomes dos sócios nos cadastros de proteção ao

crédito" sob o argumento de que o processamento da recuperação judicial

não isenta os prestadores de garantias de responder individualmente pelas

dívidas assumidas, alegando, mais, nulidade da decisão por ausência de

fundamentação pertinente a esse aspecto.

Neste aspecto, passo a colacionar, nos termos do art.

210, parágrafo único, do RITJGO, o posicionamento do órgão de Cúpula

Ministerial, que bem analisou a questão. Confira-se, verbis:
Aln° 67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 8
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Não prospera a invocada ausência de fundamentação da
decisão nesse ponto, no entanto merece parcial reforma o ato
vergastado ao vedar a inserção dos nomes dos sócios das
agravadas nos órgãos de proteção ao crédito, pois o
deferimento da recuperação judicial, por si só, não impede tal
inserção, bem como não autoriza a sua baixa, tendo em vista
que o plano de recuperação judicial se encontra pendente de
aprovação pela assembleia de credores e de homologação
pela Justiça.

Nesse prisma, não agiu com acerto o juiz a quo ao determinar
a exclusão dos nomes da agravadas e sócios dos cadastros
restritivos de crédito, (...).

In casu, por total pertinência, transcreve-se parte do judicioso
voto proferido pela eminente Des.a Maria das Graças Carneiro
Requi no recurso de agravo de instrumento n° 201290902062,
diante da similitude da matéria analisada:

"Assim, o simples deferimento do processamento da
recuperação judicial não é suficiente para obstar a inscrição do
nome da recorrente nos órgãos de proteção ao crédito,
considerando-se, ainda, que não foi admitido e aceito pelos
credores o plano de recuperação propriamente dito.
A função dos órgãos de proteção ao crédito é dar
conhecimentos acerca dos empreendimentos que se mostram
arriscados decorrentes das relações comerciais mantidas entre
credores e devedores.
Assim, os bancos de dados de restrição de crédito
desempenham uma função positiva na sociedade de consumo.
Vale ressaltar que a decisão de deferimento do processamento
da recuperação judicial trata-se de fase preparatória para que
se proceda à recuperação em si da empresa em crise. Nessa
fase preliminar, é publicado edital com a lista de credores,
dando-se oportunidade para que estes tomem conhecimento
do plano de recuperação proposto pelo devedor, e, caso
tenham alguma objeção, possam impugná-lo.
Somente depois desses trâmites legais é que o plano de
recuperação judicial é admitido pelo juiz e pelos credores,
operando-se a recuperação propriamente dita, fase em que,
adotadas as providências constantes do plano, serão satisfeitos
os créditos, conforme estratégia aprovada pelos credores.

Mutatis mutandis, eis a jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
Aln° 67549-16.2014.8,09.0000 (201490675493) 9
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JUDICIAL. RETIRADA DA INSCRIÇÃO DO NOME DA EMPRESA
DEVEDORA DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
IMPOSSIBILIDADE. I - A decisão preliminar de deferimento do
processamento da recuperação judicial não é suficiente para
obstar a inscrição do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito, uma vez que ainda não fora admitido nem aceito
pelos credores o plano de recuperação judicial propriamente
dito. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS IMPRO-
VIDO", (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 90206-
20.2012.8.09.0000, Rei. DÊS. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO
REQUI, IA CAMARÁ CÍVEL, julgado em 05/06/2012, DJe 1083 de
18/06/2012.

Conclui-se, portanto, que não existe norma proibitiva da

negativação do nome da empresa que se encontra em fase preliminar da

recuperação judicial, até porque, como dito, trata-se do momento em que os

credores sequer manifestaram concordância com o plano de recuperação

apresentado.

A propósito, flui a jurisprudência do colendo Superior

Tribunal de Justiça e de outras Casas de Justiça sobre o tema, in verbís:

(...) O plano de recuperação judicial deferido em favor da
empresa em crise não tem o condão de impedir a negativação
dos nomes dos sócios das empresas, em virtude das dívidas
particulares destes, considerando que o património e a
personalidade jurídica dos sócios não se confundem com os da
pessoa jurídica" (STJ, Resp 1139459, DJe 10/11/2009, Rei.
Ministra Nancy Andrighi),

Agravo de instrumento. Pedido de recuperação judicial,
retirada da inscrição do nome da empresa devedora e de seus
sócios dos cadastros de proteção ao crédito. Impossibilidade. A
simples decisão preliminar de deferimento do processamento
da recuperação judicial não é suficiente para obstar a inscrição
do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito, uma
vez que ainda não fora admitido nem aceito pelos credores o
plano de recuperação propriamente dito. A decisão de
deferimento do processamento da recuperação judicial se trata
de fase preparatória para que se proceda à recuperação em si
da empresa em crise. Nessa fase preliminar, é publicado edital

AIn° 67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 10
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com a lista de credores, dando-se oportunidade para que estes
tomem conhecimento do plano de recuperação proposto pelo
devedor, e, caso tenham alguma objeção, possam impugná-lo,
A própria Lei de Falências admite a negativação, durante a
fase preliminar da recuperação judicial, ao estabelecer que, na
decisão de deferimento do processamento da recuperação
judicial, o julgador determinará a dispensa de apresentação de
certidões negativas pelo devedor (artigo 52, II). (...)" (TJDF,
AG 174622320088070000 DF 0017462-23.2008.807.0000,
26/02/ 2009, DJ-e Pag. 103, Rei. Dês, Ana Maria Duarte
Amarante Brito)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - PLEITO DE OBSTAR EFETIVAÇÃO DE PROTESTOS
DE TÍTULOS E INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS EM CADASTROS DE
INADIMPLENTES - INDEFERIMENTO - MANUTENÇÃO. - O
simples fato de ser deferida a recuperação judicial de empresa
- o que, aliás, implica sua confissão de devedora - não
autoriza, por si só, o cancelamento de protesto algum, que,
nos termos do art. 1° da Lei 9.492/97, é mero instrumento de
prova da inadimplência. Por outro lado, tampouco obsta a
inscrição de seu nome nos cadastros restritivos de crédito, os
quais apenas noticiam a existência do débito não pago. (TJMG,
Processo n° 0142585-87.2009.8.13.0498, Publicação:
23/09/2010, Dês. ELIAS CAMILO).

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - INSCRIÇÃO DO NOME DA EMPRESA RECUPERANDA
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO E PROTESTO DE
TÍTULOS - RECURSO DESPROVIDO. A decisão que defere a
recuperação judicial apenas suspende as açÕes e
execuções em curso, mas não abrange os protestos e
anotações nós órgãos de proteção ao crédito. (TJMT, 6a

CC, Ai 2113/2010 2113/2010, 14/04/2010, Rei. Dês. Guiomar
Teodor Borges), (g.)

Destarte, dentre as medidas determinadas pela citada

legislação, não se insere o da exclusão do nome da empresa, bem assim dos

sócios dos órgãos de proteção ao crédito, relativas a débitos sujeitos aos

efeitos da recuperação judicial pretendida.

Ante o exposto, acolhendo parcialmente o parecer da
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douta Procuradoria Geral de Justiça/ dou provimento, em parte, ao

agravo de instrumento, tão somente para retirar da decisão

vergastada a determinação de exclusão dos nomes das agravadas e

dos respectivos sócios dos cadastros de restrição ao crédito. No mais,

permanecem os seus termos tal como foi lançada.

Intimem-se.

Oficie-se ao julgador a quo, cientificando-o desta decisão.

Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os

autos, tomadas as cautelas devidas.

Goiânia, 21 de maio de 2014.

Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

Relator

04
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SUSCITADO
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ADVOGADO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 133.807-GO (2014/0113137-7)

MINISTRO ANTÓNIO CARLOS FERREIRA

ML.OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA , -EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL . - • • ' • ' .
VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ' '
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES E OUTRO(S)
JUlZO DÊ DIREITOVDA9A VARA ClVEL DE GOIÂNIA-GO - ' "j
JUlZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
VALDEMIR FERREIRA BARBOSA
JERÔNIMO JOSÉ BATISTA JÚNIOR E OUTRO(S)

DECISÃO-r:

// iraia-se/ae comuto de competência, corp. pedido de liminar, ern que são

itantes ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. - Etyl RECUPERAÇÃO JUDICIAL é
' '\ M li H : l

suscita mês

CIAL/e suscitadosVDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS- El RÉU- 'EM RECUPERAÇÃO JUD

o JUlZO_ DÈ\D1RE1TO DÀ\9^VARA telVEl! DE Í3O1ÂNIAJ j GO ,<onde tramita'a recuperação

judicial, e o Juko~DA 7a VARAvDO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO. j- \\' i f n - l
As^suscitantes infa,rmam] que foi deferido o pedido de recuperação judicial, pela

Justiça Comum de^-Goiânia em 1.4/1oMoi3 (e-STJ fls. 46/50). Alegam leVjsido determinada a

suspensãcrde;lo,daĵ açÕes executivas e medjdas-.de"con;str[cão contra sjjafocadas.

•vS Înformam que foi ajuizada rVciarhacão trabalhista-naJ5--V AR A DO TRABALHO

DE GOIÂNIA^>G,Qrtendo í̂do deterĵ inado^o^Bloqueio-on/ípB.vIa^BACENJUD de todos os_,• . . -*—•-* j i.,..,- ^—; j ^ -"• t»-^**

valores existentes nas contas correnfêâW poupança da autora, até o limite de R$ 53.123,83"
, ' " " • Uíf -

(e-STJfi. 2). - - }\\( -

-Aduzem que na Justiça do Trabalho, 'mesmo sabendo que as empresas

susciíantes estão em processo de recuperação judicial, deu coníinuidade aos aios de

constrição. . "

Postulam, liminarmente, a suspensão dos'atos de constrições e liberação dos

.valores bloqueados. No .mérito, requerem a~decfaraçãq de competência do Juizo da

recuperação jbdicial (e-STJ fis. 1/8). ' ' . • . "

É o relatório.' ' >

Decido. •

.. Encohtram-se presentes os requisitos do perículum in .mora e do fumus boni

/uns, o que autoriza a concessão da liminar. , . ' ; . '

O perigp na demora decorre da possibi)idàde de liberação dos valores

bloqueados nas contas bancárias das susciíantes, o que poderia desfalcar o património das

Documento etetronfco VDA9737432 assinado ektronlcamente nos lermos do Attl° §2" inciso 1!I da Lei 11,419/2006
Stanatãrio(a): MINISTRO António Carlos Ferreira Assinado em: 15/05/201-1 2Q;07:1S
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(e-STJ FI.93)

empresas (e-STJ fls. 61/64). " ' , ,. • -

, O fumus boni iuris, por sua vez, também se mostra configurado, uma' ve£ que a

pretensão das susciíantes encontra amparo na jurisprudência do STJ e do 6TF, conforme

julgados abaixo relacionados: • --

1 "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUlZO DE DIREITO E JUJZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. -RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE

.APURADO. SUJEIÇÃO AO -JUlZO'DA.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°. § 4°,
DA. LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA
DE RAZOABILlDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. • •

' • 1. Tanto -sab a égide do Decreto-Iei n. 7.661/1945 como da.Lei n. 1-1:101/2005,
. .respeitadas as especiíicidades.da falência e.da recuperação judicial, é competentes
•respectivo Juízo para prosseguimento'do's aios de execução, tais como alienação de
atlvos"e-pagamento de credoçes, que^envolvam créditos apurados em outros órgãos
judiciais, inclusIve^abaljpWas^ainda-qu^ dá bens do

"

e, de urrfJadcT, há de se respeitar à-exeiusiva campetênciafqa. Justiça laborai para-,
^solucionat-questões atinentes á relação do lratíalho"(art. 114 dá CF); por outro, não se

pode pépler de. vista que, apôs a\, 'do montante devido ao reclamante,
t\á no juízo dá recuperação judicial alcorrespondentelhabllitação, ex vi dos,
\s ̂ ex normas 'legais-!aue regem o plano cie reorganização da empresa

n. n - u {
r_ c 1_ no sentido de que, no norrnaU

„„ 1^.N,I_. ._n das|execuções individuais
após o simples decurso ao prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°, § 4°. da Lei n.
11001/2005. V -• ' " ' •

\V3. A Segundá.-Seção do S^TJ téçn JurisprudênciaJ firmada no
• vestágio da recuperação judicialjnão é razoável a'retomada

^

YO Í ? Relator Minis ro J.OÃO OTÁVIO DE NORONHA,
iem^Sî OlirDJiB /̂.G^OlI.) J) . '; . . « • - - - r* / .

~ss~
ÍM^pSITIVO DE CO.MPETêNCIA, JUlZO DE

-_^^_^- -~-z= l DO^TRABAbHO:̂ rSRECUPERAÇÃO JUDICIAL.
' - PROCESSAMENToiDEFE^fpOÍ-NECESSIDADE DE'SUSPENSÃO DAS AÇÕES

E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PRECEDENTES. ]£_[ ' :- . _ . '
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial^ ao Juízo Laborai
compete tão-somente a análise* da matéria referente à relação de trabalho, vedada a
alienação ou disponibi!izaçãb'do aíivo ern ação-cautelar ou reclamação trabalhista. .
2. Ê que são dois valores a serem ponderados, a -manutenção, ou tentativa de
soerguimenío da empresa em recuperação, com todas, as consequências'sociais e
económicas, dai decorrentes - como, por exemplo, a preservação de empregos, o giro
comercial da recuperánda e o tratamento Igual aos credores da mesma classe, na
busca da 'melhor solução para todos1 -, e, de outro lado, o.-pagamento dos creditas
trabalhistas reconhecidos perante a justiça laborai,
3. Em- regra, uma vez deferido o processamento, ou, a fortiori, aprovado o plano de
recuperação judicial, revelaTse incabível o prosseguimento automático dasvexecuções
individuais, mesmo após decorrido o plazo de 180 dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei
11.101/2005. , .
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de
Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal."
(CC n. 112.799/DF, Relator Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃd, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em'14/3/2011, DJe 22/3/2011.) .

- "CONFLITO. NEGATIVO''DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS

Documento eletròmco VDA9737431'_
S!qnatário(a): MINISTRO António C.1
PiíbliçaçSo no DJe/STJ n° 1517 de h" I

efetronlcarnente nos termos do AiU° §2° Inciso 111 da Lei 11.419/2006
-eira Assinado em: 15/05/20 M 20:07:46
A. Código de Controle do Documento: 9D293E42-82Q6-4B85-927A-650125SB21E1
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^H
XCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE D,O SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

'URGENTE

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDAEPP ("ML"), pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03,553.585/0001-65, com

sede na Avenida Perimetral, Quadra 09, Lote 124, n° 2212, Setor Coimbra, CEP

74.530-026, Golânta-GO, e VDM OPERAÇÕES: LOGÍSTICAS, EIRÊLI

("VDM"), pessoa jurídica de'direito, privado1, inscrita- no CNPJ sob o n°

06.219.757/0001-57, com sede na Rua*"237, Quadra 13, Lote* 28-E, n° 798,

Setor .Coimbra, Goiânla-GO, .CEP'74.535-270, vem à presença de Vossa

Excelência, por intermédio de seus advogados que ao final assinam (m.j.), cpm

fulcro no artigo 105,-inciso I, alínea "d", da Constituição Federal e artigos 115 e

118 do Código de Processo pvil suscitar o. presente - , .•

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA"
•„ . " com pedido de liminar -

" f -

-em face de decisão proferida pelo MM. JUIZ DA,7a VARA DO TRABALHO DA

COMARCA DE GOIÂNIA -'GO, que conflita com.'.decisão proferida-pelo MM,

JUÍZO DA 9a VARA'CÍVEL DA COMARCA DE^O^ÂNIA - GO. e o faz pelas razões

d,e fato e de direito, a seguir expostas: ' ' . • . _

*• Documenta detrôntoj e-Pet n° S77596 com assinatura digital
'3gnatâtto{a): HENRIQUE DUARTE ALVES FQRTES:026Q9Q99126 N°Sérle Certificado: 398953554962235191987028258672541
IdCarimbo de Tempo: 9Í49126951B567 Data e Hora: 15/05/2014 ll:3S:53hs
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I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS.

• 'Em 19'.09.2013 a requerente utilizando-se do favor legal

concedido pela Lei n° 11.101/05 ingressou em juízo com pedido "de recuperação,

judicial protocolado sob n° 337679-25.2013.8.09.0051, em tramite perante o

juízo da. 9a Vara Cível" da Comarca 'de Goiânia - GO (Doe, 03), cujo

processamento foi deferido no dia 14~.10.2013, concomitante com a suspensão

das açõés e-execuções propostas em face da mesma, peio prazo d'e 180 (cento

e oitenta) dias (Doe, 04.). • '

Em razão .da aludida'suspensão, no dia-, "14,05.2014 a

empresa autora, peticionou nos .autos da reclamação trabalhista n°'OOQ1326-

31.2012.5.18.0007; ajuizada por Vladimir Ferreira .Barbosa, em trâmite perante

a 7a Vara do Trabalho da Comarca de Goiânia'- GO, solicitando a suspensão'da

mesma (Docl: 05), ao que se opôs o reclamante.

•Ocorre que, sob argumento de que o prazo de -180 .dias

.concedido pelo juízo recuperacional havia,expij/ado e,.no intuito de satisfazer o

crédito objeto da referida reclamatória, o' MM. Juiz Xaboral determinou o

bloqueio onlíne via BACENJUD .de todos os_ Valores1 existentes nas • contas

correntes e, poupança da autora, até o limite dê R$ 53.-123.83 (cinquenta e

três mil cento e vinte e três.reais e oitenta e três centavos) (,Dpc.'06). • .

Em razão da aludida determinação- judicial, inúmeros

'bloqueios on//ne estão sendo realizados nas contas_da -autora (Doe.. 07),.

inviabilizando, assim, todo o esforço da recuperação.

, Todavia, conforme restou esclarecido, o crédito objeto da

aludida reclamatória trabalhista" está sujeito aos efeitos da recuperação judicial

da autora, haja vista que proveniente'de. rescisão ocorrida em junho/2010, ou~

seja', anteriormente ao ajuizamentb da demanda recuperacional, ocorrido, em

19.09.2013. (Doe.,08).' . . . . - ' ' . " " :

• Documento etetrònlcQ e-Pet n° 6775a
SJgnatário(a):, HENRIQUE DUARTE fí
lú Carimbo Oe.Tempo: 91191269515^

k assinatura digital
1)RTÇS:OÍ6Õ»99126 N°Sé(ie Certincador39a95355496228S19198702828367iS4242B32

a e Hora: ^5/OS/2QL4 ll:38;53hs -
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recuperação judicial (art. 6°, g _7°; Lei n.
11.105/2005, _art. 187 ao CTN e art. 29 da Lei_n._.
ô.S^O/lB^O^^^^jbrnetem-se^ ao crivo -do ju/zg
universal os atos de alienação voltados contra o
património socisl das sociedades empresárias em
rgcuggracão, ^ern homenagem ao princípio da
preservação da empj^sa. 3. Agravo regimental a que se

-nega provimento. (AgRg no CC 128.044/SC, Rei. Ministro
'ANTÓNIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 26/03/2014, DJe 03/04/2014) ^ . "

-AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.;-
EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL 1. O juízo onde se
processa a recuperação judicial é o competente para
jj/fgar_ja_s^Cjnjgas:'^m- /̂ug. esteiam etivolvirJos
interesses e bens de empresas Vecuperan^ag._2. O
deferimento da recuperação judicial não suspende a
execução fiscalf
submeter ao juízo universal. 3. À_Lei n, 11.101/2005
visa «a preservação • da empresa, sua função soda! e o
estímulo à atívidade econôm!cafia teor de seu art. 47, 4.,

:Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no.CC
119.203/SP, Rei. Ministro ANTÓNIO CARLOS FERREIRA,
SEGUNDA SEÇÃO/ julgado em .26/03/2014,' DJe
03/04/2014) - . ' •

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO
REGIMENTAL f ' CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO
TRABALHISTA E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES -TRABALHISTAS APÔS
A FASE. DE ACERTAMENTO E 'LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA
DO -JUÍZO UNIVERSAL' DA RECUPERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RETOMADA AUTOMÁTICA ' DAS
EXECUÇÕES APÓS O FIM DO PRAZO DE 180 DIAS. /VÃO.
CABIMENTO. -l'. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça -è firme nó sentido de que, ultrapassada a Case .de
acertamento e liquidação cios créditos trabalhistas, 'cuja
competência é da Justiça do Trabalho, os. valores
apurados
falência ou da recuperação judicial para posterior
pagamento (Decreto -L et 7.661/45; Lei .'11.101/2005); 2.
O entendimento desta Corte' preconiza que, vía de regra/-
deferido b -processamento ou, posteriormente, aprovado o
plano de _recuperacao.jud/gía_/JL é incabível a rejomaj/a
automática das execuções individuais, mesmo após
decorrido o prazo de -180 dias prewgtcL.no ̂ arf. 6°f g
4°, da Lei' 11.101/2005. 3. Agravo, regimental a que se.
nega provimento, (RCD no CC 131.894/SP,' Rei, Ministro

- Documento eletrònlca e-Pet n° 677596 com assinatura digital - , •
5tanatárto(a}: HENRIQUE DUARTE ALVES FORT E 5:02609099126 N°Sérte Certificado: 39B953S549622BSt9l9B70JB28S672542-t;|
Itf Carimbo de Tempo: 91491269518S67 Data e Hora: 15/05/2014 11:38:531»
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• RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,
, DJe 31/03/2014) ' • - " .

x . D e fato, já ficou aqui estabelecido, por ocasião do

julgamento do conflito 'de competência n° 72.661 - SP, que dots luízes -afetòs a-

trib unajs d i vê r sós n ã o_po.dern_5_ub o r d i n ar o d estín o_d^d éter mi na do _p a trim ô njo

às-isua5_próprias_'_d_ecLscies, sem que isso se _conficiuré_cgnfljto positivo de

competência, díretriz que. hoje predomina nesta Casa 'Julgadora conforme

extraído nos julgados1 supracitados.'- " ' -

Adernais, v cumpre esclarecer . que,, em razão do bloqueio

efetUado" nos autos da reclamação trabalhista em questão, a autora já

peticibnou nos autos da ação de recuperação judicial solicitando á prorrogação '

•do prazo.de suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, necessários à

designação e realização da assembleia geral de credores que irá deliberar

acerca do plano 'de recuperação apresentado, todavia, tal pleito ainda não foi

analisado. (Doe. -09) ' - ' , -' " "

• . Assim sendo, 'resta evidente que a decisão do Juízo da 73
- " v • '
Vara do 'Trabalho de Goiânia que 'determinou o. bloqueio nas-conta"s existentes

em, nome da empresa' autora além de -invadir a competência do juízo

recuperacional, ainda ofende o princípio da - par conditioí creditorum',.

beneficiando um credor em detrimento dos demais credores da mesma classe, '

' isto . sem 'falar nos . enormes . prejuízos causados à empresa

rêcuperanda/requerente, posto % que a mesma necessidade dos recursos "

bloqueados para satisfazer as obrigações previstas no plano de recuperação

-judicial eventualmente aprovado. .. . , • -. .

-. "> '

• . ' -Por todos estes fatos é que se justifica o' ajuízamento do

presente conflito positivo de competência, "a fim de, que seja assegurada ao. •

Juízorda recuperação judicial a competência para dispor-sobre o destino do

património da empresa recuperanda, ora requerente. • •

• Documento eletrõnfco e-Pet n° 6775
Stonatátio(a): HENRIQUE DUARTE í

. l<f Carimbo d«Tempo: 9H91269S18

ssinatura digital .
RTES:026ÕW99126 N°Série Certificado: 39895355496328519198702826867254242832

: 15/05/2DW ll:38:53hs j
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b

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

201383376797

or
3E=
CD

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP (ML) E

OUTRA, em recuperação ludiciaí, devidamente qualificadas nos autos da

ação de recuperação judicial em epígrafe/ *via dos advogados e

procuradores infra-assinados/ vêm à douta presença de Vossa

Excelência/ com a vénia e acatamentos devidos/ para expor e requerer o

que segue:

I - DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL

PELO SPC NACIONAL. BAIXA DA RESTRIÇÃO

EXISTENTE DO NOME DO SÓCIO DAS

RECUPERANDAS, NECESSIDADE

Infere-se dos autos que/ concomitantemente com o

deferimento da recuperação judicial foi determinada a baixa das

restrições existentes em nome do sócio das recuperandas/ perante os

órgãos de proteção ao crédito/ razão pela qual foram expedidos ofícios
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direcionados ao Serasa/ SPC e CADIN, determinando aos mesmos

cumprissem a referida ordem judicial.

Ocorre que/ apesar de devidamente intimado para

efetuar a baixa das restrições existentes em nome do sócio das

recuperandas (fls. 599/600), o SPC nacional não cuidou de cumprir a

aludida ordem judicial e manteve a restrição inserida pelo Banco do

Brasil em nome do Sr. Leonardo Souza Rezende/ no rol nacional de

inadimplentes.

Todavia/ a aludida restrição cadastral tem impedido

que as empresas recuperandas obtenham crédito no mercado perante

fornecedores/ prestadores de serviços e instituições financeiras/ pois/

como é sabido/ possuindo as empresas e seu(s) sócío(s) boas

referências/ ou seja/ não inseridas nestes bancos de dados informações

negativas/ as portas do mercado se abrem; do contrário/ se fecham.

Desta feita/ para que a atividade económica das

empresas recuperandas alcance sua plenitude é necessário que as

mesmas e seu sócio restabeleçam seus vínculos negociais/ o que se dará

mediante a reabertura de linhas de crédito e livre acesso aos agentes

fomentadores.

Para tanto/ as empresas recuperandas dependem

diretamente das informações contidas nos cadastros de crédito

empresariais (SPC/SERASA/EQUIFAX/SISBACEN/CARTÓRIOS DE

PROTESTOS)/ tanto em seus nomes/ quanto em nome de seu sócio.

Ante ao exposto/ como a manutenção da restrição

lançada pelo Banco do Brasil/ a qual é relativa a crédito sujeito aos

efeitos da recuperação em comento/ inviabiliza todo o planejamento de

reestrutu ração financeira prevista/ REQUER em caráter de urgência

r
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seja expedido ofício ao SPC Brasil1, determinando ao mesmo que

proceda a imediata baixa da restrição existente em nome do sócio da

recuperanda, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

II - DA NEGATIVA DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS

DAS CONTAS EXISTENTES EM NOME DAS

RECUPERANDAS PELO BANCO SANTANTER.

IMPOSSIBILIDADE

As autoras possuem junto ao Banco Santander duas

contas correntes na agência n° 3444, as quais foram abertas para

obtenção de empréstimos financeiros, estando à primeira, dê n°

13.0010101-1, vinculada ao contrato de n°

00333444300000010010; e a segunda, de n° 13.001270-1

vinculada ao contrato de n° 00333444300000010020.

Registre-se que, para amortização do saldo devedor,

as parcelas referentes aos aludidos contratos de empréstimos são

debitadas automaticamente nas referidas contas correntes.

Desta feita, para que as empresas tenham controle i)

do saldo devedor remanescente, ii) da amortização que está sendo

efetuada, iii) dos juros cobrados, dentre outros, é necessário que as

mesmas tenham acesso aos extratos bancários provenientes das

aludidas contas.

Ocorre que, sob argumento de que as autoras estão

em processo de recuperação judicial, o Banco Santander tem bloqueado

o acesso das mesmas às contas vinculadas aos contratos de

empréstimo, inibindo assim, o acesso das mesmas aos respectivos

extratos bancários.

1 Avenida Paulista, 453 - 10° andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-907.
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Entretanto,'a atitude do Banco Santander além de

ilegal é abusiva, visto que as recuperandas precisam ter acesso as suas

contas, bem como aos respectivos extratos para acompanhar a evolução

das dividas provenientes dos contratos de empréstimo celebrados com a

aludida instituição financeira.

Por outro lado, na qualidade de administradores do

dinheiro alheio, os bancos tem a obrigação de prestar contas aos seus

correntistas acerca da movimentação das importâncias que lhes são

confiadas (depósitos), a teor do contido no art. 914, inciso I e II2 do CPC

e, esta prestação de contas deverá ser instruída com os comprovantes

da movimentação (extratos microfilmados), conforme previsão do art.

9173 do mesmo diploma legal.

Ante ao exposto, requer, em caráter de urgência,

seja expedido ofício ao Banco Santander, no endereço indicado abaixo, a

fim de que o mesmo, no prazo máximo de 05 dias, junte aos autos os

extratos referentes às contas n° 13.0010101-1 e 13.001270-1, ambas

da AG 3444, desde o mês de junho/2013, até a presente data, sob pena"

de muita diária R$ 1.000,00 (hum mil reais).

III - DO PEDIDO

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência, em

caráter de urgência:

" Art. 914. A ação de prestação de contas competirá a quem tiver: I - o direito de exigi-las; II - a
obrigação de prestá-las.

3 Art. 917. As contas, assim do autor como do réu, serão apresentadas em forma mercantil, especifícando-
se as receitas e a aplicação das despesas, bem como o respectivo saldo; e serão instruídas com os
documentos justificativos.

r
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a) Seja expedido ofício ao SPC Brasil com sede na Avenida Paulista,

453, 10° andar, Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01311-907,

determinando ao que mesmo providencie, imediatamente, a baixa

da restrição existente em nome do sócio da recuperanda -

Leonardo Souza Resende, CPF n° 589.839.291-20, inserida pelo

Banco do* Brasil, sob pena de multa diária de R$ 500,00

(quinhentos reais).

b) Seja expedido ofício ao Banco Santander, situado na Avenida

Goiás, 3272, Quadra 09, Lote 63E, Setor Central, CEP 75.025T090,

Goiânia ~ GO, determinando ao mesmo que exiba os extratos

referentes às contas n° 13.0010101-1 e 13.001270-1, ambas da

AG 3444, desde o mês de junho/2013, até a presente data, sob

pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 21 de maio de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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Autos
Natureza

:201303376797
: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM
Operações Logísticas - Eireli

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes;
autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e perante^
Vossa Excelência, e em atendimento ao art.22, inciso II, letra "c" da Lei e Falências e í
Recuperação de Empresas - LFR, apresentar o Relatório Mensal do Administrador;
Judicial (AJ) relativo às atividades das Devedoras no mês de abril de 2014. ;i

i

2. De início, releva destacar que as atividades relativas à
Recuperação Judicial em comento transcorrem o seu curso de modo regular, de
acordo com os ditames da Lei n2 11.101/2005 (LFR) carente, ainda, conforme já
pontuado em relatórios anteriores, das apreciações desse juízo acerca das
impugnações e habilitações de créditos retardatários e, num segundo plano, a
convocação para a assembléia-geral de credores a fim da apreciação do plano de
recuperação conforme disposto no art.35,1,0, da jetromencionada lei.

3. Como já adotado em linha conceituai de análise deste AJ
realizada desde o início da RJ e, neste exercício com reportes a partir de janeiro
2014, demonstram-se as evoluções de indicadores patrimoniais e financeiros
extraídos da contabilidade; de relatório e através de visitas sistemáticas à sede das

Recuperandas.



4. Dos exames focais ao desempenho gerencial, à luz do
relatório mensal de atividades apresentado pela Devedora, destacam-se: [ANEXO l -
2 (duas) páginas].

a) Atividades Comerciais
Registro de 736 clientes atendidos e emissão de 986

notas fiscais.
Aludidas variações são positivas neste mês em

relação ao mês anterior, mantendo-se dentro da média
aferida nos períodos anteriores.

b) Atividades de Pessoal
Houve um acréscimo do quadro de pessoal com a

contratação de cinco funcionários e duas demissões.

c) Atividades Administrativas e Institucionais
Não houve alterações nos contratos sociais.
Há registro de aquisição de ativos (bens

permanentes) no valor de R$ 6.721, 05 (seis mil,
setecentos e vinte e um reais e cinco centavos),
advindos de compras de equipamentos de informática
para a sede da Devedora.

Inexiste ocorrência de operações de contratos de
mútuos, (vide item 6-b)

A Recuperanda informa que não há pendência sobre
títulos protestados.

d) Atividades Diversas
Anexadas 14 (catorze) fotos de departamentos e

alocações da empresa. [(ANEXO 11-7 (sete) folhas];
A Devedora continua a relatar que as ações e

movimentações comerciais continuam a ocorrer
somente na empresa VDM, sendo que a ML continua
sem contabilizar receitas e, neste mês houve
pagamento de R$ 77.252,89 referente ao auto de
infração da Receita Federal(fl.l2, do Anexo II).

A administração Judicial permanece no atendimento
diário a devedores e credores - por e-mail, telefone e
pessoalmente - sendo respondidas integralmente as



dúvidas alusivas a créditos e procedimentos da
Recuperação Judicial.

Neste momento destaca-se à solicitação do credor
Banco Santander S/A, registrada nos autos e nos
relatórios desta AJ, acerca da definição de data da
Assembleia Geral de Credores para apreciação do
Plano de Recuperação Judicial, que carece de
providências logísticas da Devedora.

5. A partir deste ponto apresentam-se os exames
realizados em balancetes e demais documentações contábeis, referentes ao mês em
epígrafe, e, portanto, anexa-se o relatório mensal de acompanhamento da
Assessoria Contábil contratada por este Administrador Judicial, donde podem ser
extraídos aspectos minudentes e específicos acerca das atividades financeiras e
patromoniais das Devedoras. [ANEXO III - 16 (dezesseis) páginas).

6. Do retromencionado relatório técnico abstrai-se, por
fundamental, e neste momento, que:

a) Contas Duplicatas a Receber com mais de 365 dias
Permanece a situação enfocada nos últimos relatos

deste AJ acerca do valor lançado à Conta Duplicatas a
Receber, e cujos vencimentos são superiores há um ano,
(difícil recebimento), na monta de R$17.293.357,00
(dezessete milhões, duzentos e noventa e três mil e
trezentos e cinquenta e sete reais).

b) Créditos de Sócios e Diretores
Há contratos de mútuos vencidos em 2014,

contabilizados e expostos de acordo com o relatório
técnico (pág.5), que neste mês de análise atinge a soma de
R$968.406,64 (novecentos e sessenta e oito mil,
quatrocentos e seis reais e sessenta e quatro centavos).

c) Comparativos de Balanços - Pós RJ

Neste informe, como já no anterior, e no intuito de

aperfeiçoar o acompanhamento das performances e linhas

de tendências das Devedoras ante a superação da crise

financeira apresentada nos autos, serão avaliados

indicadores extraídos de balancetes mês a mês.



Assim, os quadros demonstrativos e respectivos

gráficos que seguirão possuem análises relativas, a:

!) tivo

2) Ativo Circulante;

3) Créditos;

4) Duplicatas a Receber;

5) Estoque - Merc. p Revenda;

6) Imobilizado;

7) Passivo

8) Passivo Circulante;

9) Passivo Não-Circulante;

10) Fornecedores em Recuperação Judicial;

11) Património Líquido;

12) Resultado Líquido;

13) Faturamento Bruto;

14) Liquidez Geral;

15) Lucratividade;

16) Grau de Solvência;

17) Despesas Operacionais;

18) Despesas Administrativas; e

19) Total de Despesas Administrativas e

Operacionais.

7. Aludidos indicadores contabeis-financeiros não tem o

condão de serem exaustivos, e podem ser ampliados a partir das próximas análises e

períodos, de acordo com o desenvolvimento da recuperação judicial, ou a critério

desse Julgador.

8. Tem-se, inicialmente, o quadro e gráfico comparativo

geral de balanço exercício de 2014, da Devedora VDM, haja vista o exposto no item

4,d.

VDM

ATIVO

Ativo Circulante

Créditos

Duplicatas a Receber

Estoque- Merc. p Revenda

Imobilizado

PASSIVO

Passivo Circulante

Passivo Nao-Circulante

Fornecedores em RJ

Património Líquido

RESULTADO LÍQUIDO

01/2014

R$ 74.979.789,78

R$ 57.004.844,15

R$ 54.653.613,97

R$ 44.763.857,77

R$ 1.878.782,27

R$ 1.666.500,23

R$ 74.979.789,78

R$ 59.688.114,59

R$ 6.274.354,02

R$ 25.031.586,18

R$ 9.017.321,17

R$ 327.575,56*

02/2014

R$ 57.802.598,65

R$ 45.392.103,26

R$ 42.975.732,00

R$ 35.035.750,89

R$ 1.944.951,50

R$ 1.666.962,70

R$ 57.802.598,65

R$ 41.907.686,18

R$ 6.274.354,02

R$ 25.031.586,18

R$ 9.620.558,45

R$ 767.762,59

03/2014

R$ 61.542,329,05

R$ 49.161.853,04

R$ 45.704315,42

R$ 37,192.145,44

R$ 2.420.894,35

R$ 1.667.112,70

R$ 61.542.329,05

R$ 46.178.613,46

R$ 5.219.154,35

R$ 28.050.157,24

R$ 10.144.561,24

RS 524,002,79

04/2014

R$ 61.019.607,98

R$ 48.656.223,84

R$ 45.891.276,84

R$ 38.805.041,88

R$ 1.900.784,67

R$ 1.673,833,75

R$ 61.019.607,98

R$ 45.360.437,49

R$ 5.219.154,35

R$ 28.050,157,24

R$ 10.440.016,14

R$ 295,454,90

VARR$

-R$ 522.721,07

-R$ 505.629,20

R$ 186.961,42

R$ 1.612.896,44

-R$ 520.109,68

R$ 6.721,05

-R$ 522.721/6?x

-R$ 818.173,97

R$ Â-\$ \\h

R$ 295.454,̂ 6
-R$ 228.547,89

VAR%

-0,8%

-1,0%

0,4%

4,3%

21,5%

0,4%

-0,8%

\.f«/
J /9,o%
0,0%

2f9%

-43,6*
*Va|or retifícado em relação aos lançados anteriormente (R$492.100,87}, que considerava as provisões de Irpj e csll.



8.1 O Resultado líquido neste período foi positivo em
R$295.454,90 (duzentos e noventa e cinco mil, quatrocentos
e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).

O valor acumulado do lucro contábil no exercício de
2014 alcança R$1.914.795,84 (um milhão, novecentos e
catorze mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e oito
e quatro centavos).

8.2 As variações mais significativas identificadas nas contas
de Ativo Circulante; Duplicatas a Receber e Passivo
Circulante, referem-se, em suma a: Variação referente em
sua maioria à diminuição da conta Estoques; Reclassificação
da rubrica Adiantamento a Fornecedores e redução na
rubrica Fornecedores e aumento nas obrigações tributarias e
trabalhistas a pagar.

8.3. Os gráficos abaixo ilustram o desempenho da
Devedora entre os meses de janeiro de 2014 e abril de
2014, noutros enfoques, a saber;

a) Destaca-se, neste mês, a continuidade no
exercício de 2014 de apuração de resultado
líquido positivo, com leve redução.

R$ 900.000,00
RS 800.000,00
RS 700.000,00
R$ 600.000,00
RS 500.000,00
R$ 400.000,00
R5 300.000,00
RS 200.000,00
R$ 100.000,00

R$0,00

01/2014 02/2014 03/2014 04/2014

b) O faturamento bruto foi de
R$4,3milhões e apresentou uma redução acerca de
20%, tal como a conta de Estoque para Revenda sem,
contudo, impactar significaticamente na Liquidez
Geral e Grau de Solvência, diametralmente oposto
do ocorrido na Lucratividade, conforme abaixo
demonstrado.



R$ 11.250.000,00
R$ 101500.000,00
R$9.750.000,00
R$ 9.000.000,00
R$ 8.250.000,00
R$ 7.500.000,00
R$ 6.750.000,00
R$ 6.000.000,00
R$5.250.000,00
R$ 4.500.000,00
R$ 3.750.000,00
R$ 3.000.000,00
R$ 2,250.000,00
R$ 1.500.000,00

01/2014
• Estoque-Merc. p Revenda

02/2014
• Imobilizado

03/2014
-Património Líquido

04/2014
FATURAMENTO BRUTO

b) O atívo imobilizado apresentou irrelevante
variação pelos motivos já expostos, e o
património líquido, crescente, variou
positivamente em 2,9%.

c) Os indicadores de total das despesas
operacionais e administrativas, assim se fixaram:

INDICADOR

Despesa Operacional

Despesa Administrativa

TOTAL

01/2014

R$ 959.007,07

R$ 132.513,68

R$ 1.091.520,75

02/2014

R$ 939.795,56

R$ 201.717,30

R$ 1.141.512,86

03/2014

R$ 1.039,144,92

R$ 179.861,89

R$ 1.219.006,81

04/2014

R$ 940.206,00

R$ 190.493,45

R$ 1.130.699,45

VAR%

-9,5%

5,9%

-7,2%

R$ 1,500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 500.000,00

R$-
01/2014 02/2014 03/2014 04/2014

• Despesa Operacional —— Despesa Administrativa TOTAL

9. As variações acima são regulares e se enquadram dentro

da média de normalidade, sendo que a redução aferida nas despesas operacionais

reflete o retorno às montas praticadas pela Devedora, em face do exposto no item

9.1, do reporte anterior deste AJ.

10. Os indicadores de liquidez geral (LG); lucratividade

(LUC) e de grau de solvência (GS), foram:

INDICADOR 01/2014

Liquidez Geral

Lucratividade

Grau de Solvência

1,14%
8,94%

NA

02/2014

1,12%
16,00%

1,20

03/2014

1,12%
9,19%

1,20

04/2014 VAR%

1,13%
6,80%

1,21

0,9%
-26,0%

0,8%



130,00%
12000%
11000%
100,00%

90,00%

50,00%
4000%
30,00%
2000%
1000%

000%
-1000%

01/2014

Lucratividade

•*£-

02/2014

Liquidez Geral

03/2014 04/2014

K Grau de Solvência

10.1 A evolução da LG foi positiva e, também, o GS. A LUC

apresentou variação negativa más, ainda, afere razoável

índice desempenho, mantendo-se positivo.

11. As situações de cunho pontuai continuam pontuadas
pela AJ, como aplicação financeira na VDM e, principalmente, o passivo "a
descoberto" dos balancetes mensais da ML e, ademais, a Devedora a seu critério
permanece no intuito de não promover "encontro de contas" nas demonstrações
financeiras desta última empresa, dentre outros ajustes, como ocorrido na VDM, de
acordo com as destacadas análises contidas às pág.8/9, do Anexo il.

12. Em ampliação do escopo da fiscalização da
Administração Judicial, examinam-se as receitas por segmento e margem de
contribuição de cada produto comercializado, a fim de se analisar o ponto de
equilíbrio da Devedora, por segmento, (fls. 11-12, do Anexo II)

13. De igual modo ao item anterior, apontadas as
principais despesas das Devedoras, conforme relação contida à pág. 15, do Anexo li.

14. No processo de conciliação bancária da AJ houve
divergência entre no confronto de saldos de extratos - contas de empréstimos junto
a Bancos valores registrados contabilmente - e a 2- lista de credores. No entanto,
instigada, a Devedora fez acostar as notas explicativas, cujos ajustes serão
procedidos no próximo balancete, a ser acompanhado pela AJ.

15. Conforme os destaques expostos no item 14, do
reporte referente ao mês de fevereiro de 2014, há matérias pertinentes à
Recuperação Judicial em comento que ainda necessitam ser impulsionadas, a
critério, desse Juízo.

16. Numa análise pontual e não exaustiva realizada no
Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Devedora, notadamente ante as



análises procedidas e expostas no item 11, sugere-se, em síntese, da impossibilidade
legal de aproveitamento do prejuízo fiscal acumulado na proposta de incorporação
da empresa ML na empresa VDM. Situação posta à Recuperanda que analisará se o . ,-Q p-
conteúdo possui erro material, ou se mantém a forma apresentada nos autos, QU~
outras providências a seu juízo ante aos credores.

17. As Recuperandas e os seus representantes legais têm
atendido com presteza e, de modo regular, apresentado as documentações
requeridas pela Assessoria Contábil e Administração Judicial e, nesta etapa,
informam preparar a logística e ajustes finais para a realização da Assembleia Geral
de Credores.

18. Ante o exposto, venho com o devido acato perante
V.Exa' informar e requerer:

O cenário até o presente momento após a
apresentação das documentações pela Devedora,
a extração dos indicadores de desempenho e as
suas análises de linha de tendência, apontam
para um cenário harmónico e razoável em se
tratando de organizações em processamento de
recuperação judicial;

b) O recebimento e aprovação do relatório do
Administrador Judicial, e o apresentado pela
Devedora, a fim de identificar a sua ativídade no
mês de abril de 2014, que se protocola nesta
data em face de ajustes finais das diligências
determinadas pela Administração Judicial.

Nestes termos,

Pede deferimento. /

Goiânia^G de [íttqho de/2014.

STENIUS^ACE/RDA BASTOS
Administrador Judicial
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Excelentíssimo Senhor Stenius Lacerda, ADMINISTRADOR JUDICIAL do Auto

201303376797, em curso perante a 9-2 Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTITICAS e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI, CNPJ.

06.219.757/0001-57, |E: 10.372.273-4, RUA 237, Ne 798, Qd.13 Lt. 28-E Setor Coimbra,

Goiânia - GO, CEP, 74535-270 Auto ne 201303376797, em curso perante a 9.2 Vara Cível

da Comarca de Goiânia - GO vêtn apresentar o resumo de suas atividades Comerciais,

Financeiras referente ao mês de ABRIL de 2014, conforme solicitação:

1. Relação dos colaboradores demitidos e admitidos do período conforme abaixo:
Admitidos:

Alana da Silva Cavalcante

Darlene Leila Campos,

Lucas Roberto Carvalho dos Santos,

Lúcia de Jesus Costa,

Marluce Alves Ribeiro Chagas.

Demitidos:

Greice Anny Rodrigues,

Samantha Cândido de Souza,

2. Contratos firmados e/ou alterações contratuais no período: NÃO HOUVE

3. Composição de Clientes Atendidos e relação das Notas Fiscais emitidas no período;

Notas fiscais emitidas: 926.
Clientes Atendidos: 736.

4. Razio analítico da rubrica "contratos de mútuo no período": NÃO HOUVE.

5. Ações judiciais em desfavor das recuperandas:

Não existem outras acões judiciais em desfavor das empresas até o momento,
senão aquelas já informadas anteriormente.

6. Pendências sobre títulos protestados: NÃO HÁ.

A seguinte documentação esta sendo enviada para a Argumento Assessoria e Projejos

Sociedade Limitada, auxiliares deste AJ.

1. Balanço, ORE e notas explicativas;

2. Balancete analítico do período;

3. Fluxo de pagamentos e recebimentos;



4. Principais índices financeiros;

5. Receitas e margem de contribuição por segmento/produto;
6. Folha de pagamento do período;

7. Demissões e admissões no período;

8. Fato relevante ocorrido no período;

9. Cópia deste relatório.

Certos de todos os esclarecimentos e à disposição para maiores informações que
julgar necessárias.

Atenciosamente,

Goiânia, 15 de Maio de 2014.

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EJRELÍ

ML OPERAÇÕES LOGISTITiCAS

Leonardo Souza Rezende
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ARGUMENTO

Goiânia 23 de maio de 2014.

Ao

Sr. Stenius Lacerda Bastos

Administrador Judicial.

33
V—' ^-'—

Relatório Mensal de acompanhamento das atividades da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações Logísticas EIRELI - Processo:

201303376797 referente ao período de abril de 2014.

Encaminhamos, aos cuidados de V.Sav Administrador Judicial no processo de Recuperação

Judicial da ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações Logísticas EIRELI o

relatório de análise dos documentos contabeis e gestão das Recuperandas durante o processo

de retomada, conforme previsto no Art,22 inciso II, alínea "c", da Lei 11.101/2005.

Atenciosamente

Hugo antaríã""Braga

3-t**J'- ''AX-—if^—— f~^^^

aulo Henrique Côa n
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ARGUMENTO

l - Escopo do trabalho.

O objetivo de nosso trabalho é analisar as informações contábeis e financeiras mensais

apresentadas pelas Recuperandas visando à apresentação de relatório com as observações

necessárias a partir da data de 19/09/2013 — protocolo do pedido de Recuperação Judicial.

Nesse relatório de acompanhamento atentamos para a análise das Informações contábeis e

financeiras (prestação de contas), disponibilizadas pelas Recuperandas a partir do dia 15 de

maio de 2014.

Nosso trabalho está fundamentado nos documentos e comprovantes de despesas

disponibilizados pela administração das empresas nas referidas datas.

Ressaltamos que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso

trabalho, portanto não estamos avaliando ou criticando a competência ou deficiência destes

procedimentos.

2 - Cronograma de visitas técnica

• Em 15 de maio de 2014 recebemos via correio eletrônico os arquivos magnéticos das

informações contábeis e financeiras da VDM ; e

• Em 22 de maio de 2014 realizamos a visita "in loco" à sede das Recuperandas com o

objetivo de esclarecer as principais movimentações do período em análise e na mesma

data nos foi disponibilizadas a documentação física.

O resultado de nossa análise é parte integrante deste relatório, sendo apresentado a partir do

item III deste documento.

3. Demonstrativo dos balanços patrimoniais

Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saldos contábeis e financeiros,

demonstramos abaixo o comparativo dos balanços patrimoniais apresentados a partir do

período de dezembro de 2013.

3.1 VDM Operações Logísticas- Balanço e DRE
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ARGUMENTO

31-dei-13: '-. 31-j*n*l4

ATTVO CmCUlANTÇ i ; 44,147369,94 - i 42.648.836,96

DISPONÍVEL • t 410.-íl6,Qt • ': 425.362,00

CAiXAGERAL ; : 513,88 :. : 7.242,07

BANCOS COfíTA MOVIMENTO '-. ': 284.459,13: ; 234J023.94

APUCAÇÕES FINANCEIRAS : \3 -; | 26.126,70

OUTRAS CMSPOMiaiUDADES ; ; 97.874,831 •. 158.469,29

CRÉonos ; : 40.909.807,10 ; : 40,297.606,78
DUPUCATAS A RECEBER '-. '-. 34316355,97 '-. \5

TRIBUTOS A RECUPERAR j ; 92.142^2 'r ; 98.229,1?

CHEQUES A DEPOSITAS : : 29373.96 ': : 8.SC6.9O

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES \ 6J.57.649.7S :. ] 7J.603I0.62

ADlANTAMEMrOAFUNClONÁHIOS ] \5 • ] 14.76835

CARTÕES DE CRÓMTO : : 4O.826.79 i ': 51.180,68

OUTROS CRÉDITOS ; -: 18.701,12 ; ; I7.s4s î
ESTOQUES ; • 2.827.146,82 ] | 1373.432,27

ESTOQUE MERCADORIAS P/ REVENDA ; '-. 2.B27J46.82 i : 1573.432,27

DESPESAS ANTEaPADAS '-. ': - ' • ' - . 5U3S,91

DESPESAS AMTEO1PADAS ; ; - : : 51535̂ 1

ATWO NÃO CIRCULANTE : • 12-452̂ 01.74 '. •_ UZv42SJ.6fi.L4

CRÉDITOS Í : 8^50.090,70 • l 8.650.090,70

CafbíTOSCOUGAOAS/CONTROLADAS/SÓaoS ; ; B.569.727^0 i | 8369.727^0

CREDTTOSCOMTSlCaROS : : 63.63S.OO; j £8.635,0)

CRÉDITOS rCCAISA RECUPERAR : '. 11.727 . BO : :• li.727.SO

INVESTIMENTOS ; ': 2.775.000,00 : i 2.775.000,00

PABíiaPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES '• '; I-275.0OOOQ : : 1JÍ75XXK),OO

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO : ; 1300.000XX) : : 1300.000,00

1MOB1UZADO .: ; 1.666300,23 :- í 1.666300,23

3EHS EM OPERAÇÃO ; •. 1.666,500̂ 3 : ; 1,666300̂ 3

INTANGÍVEL : :- 16.045,00 : ': Í.6J045.00

MARCAS, DIREITOS E PATENTES -. • !Sj045.OO ; ; Í5.045JOO

{-(DEPREOAÇÕESEAMORTEAÇÕES Í ; (655334^19)1 ; (679^69,79)

(- J DEPRECÍAÇÕES ACUMULADAS '• ; (655334.19); Í (679.455,79}

TOTALDOATIVO \ 56599.671,68 :. : 55.077.003,10

PASSWO CIRCULANTE ; ; 41.800.097̂ 6 : ; 39549.853,22

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS : •. 41.800.097,36 i ; 39.919353,22

EMPRéSTfMOSEHNANaAMeNTOS ': j 3.7753-ÍÍ.32 i : 3349.400,22

FORNECEDORES í i 27-091331,11 \ 24.701.476,23

OBRIGACÕESTRlBUTAmASAPAGAR i : 5 .̂83.746^8 Í j 538SJ-1O^O

OBR[GApÕ£STRA8AmtSTASAPAGAR ; :: 0.689.261,71 Í ; 1746.765,37

PARCELAMENTOS DETRJ3UTOS : ; 2.893^74^1; ; 2.896-034,41

PROVISÕES LEGAS : i 473.447,03 : : 463.064,07

CRÉDITOS COM PESSOA UGADA ESOQOS ; - : 115.79636;; 323.56033

ADIAMTAMBtfTODECLSWTES ; '• 563.81039 : '- 5SSÍ1O39

OUTRAS OBRIGAÇÕES ': '. 1133730

PASSIVO NÃO CIRCULANTE ! i 6^74354,02 ; ) 6^74354,02

EMPRÉSTIMOS BANCÁtlOS ;. : 3365JJ1S 4̂ • :. 3.369JD1E.S4

PASCaAMEMTOSDETRlBUTOS ; -. 25Q5335A8 '- '-- 23O53354S

PATRIMÓNIO 1ÍQUIDO ; '-. 8.523.220,30 • ; 8̂ 52.795,86

CAPfTAl-SOaAL : ': 730O.OOO.OO i : 730OjDOO,OO

CAPrTALSUSSCRlTO = '• 7300.0QOCO i ; 7.5OaOOO,OO

(-) CAPÍTALAINTEGRAUZAíl

RESERVAS DE LUCROS -. ': 1.003̂ 35,47 :. \0

PESERVASDí LUCROS A REALIZAR : • Ij003.135.47 i \0

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS { = 22.084,83; ; 327575,56

t - í PREIUÍZO DO PERÍODO

LUOIO DO PERÍODO ) '-, 22.084^3 Í : 32737536

TOTAt, DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO '- '. 56399.671,68 ;. ': 55.077.003,10

28-fev-l-l

4S^98J.13^6

46O382.70

9.001̂ 5

163.041,61

26.126,14

262313.70

42575.712̂ 1

35XB5.750,a3

109.200.52

28,95533

7.721.435,82

1 «31.05
48J8S.94

17.849.91
1544351̂ 0
3,944551.50

16>16635

1S.Í66,55
.12^04.485,39

8.650.090,70

8-569.7273O

sa.635/»
11-727,80

2.775.000,00

UÍ75.0OO,OD

13OO.OOO,OO

1.666362,70

1.666̂ 62,70

16.045,00

15.045,00

(703313,01)

(703.613,01)

57^02398,65

41JO7.686A8

41̂ 07.586,18

3324.139,71

25^89^69,10

6.G5S.341^0

1.767388,79

2.896336,35

490.020,11

317560,33

563̂ 1039

220.00

6.274,354,02

3369J1S.84

2305335.ÍE

9.620358,45

7300.000,00

7.500.000,00

-

1.025020,30

UJ2S.2203O

1.095.338,15

1̂ 395338.15

57302398,65

3Í-m«r-14 :

«9.161.853,04 ;

6O4.624.O4 ;.

13-6053* -:

156393,94 ;

26.126,14 -:

358.498,02 :

45.704315,42 !

37.1S2J.S5,44 ':

141jD26,QS Í

50.226,52 :.

8.245391,95 :

19.130,12 í

4O398.13 Í

15397,17 :.

2^20394^5 -

2.420.894,35 ;

432,019,23 !

432.019 .23 :

li3S0^176r01 Í

8.650.059,70 ":

8369^696^0 Í

68.63S/» :

11.72730 :.

2.775.000 )̂0 i

U17S.OOO^KJ í

1300000,00 l

1,667.112,70 :

I.6S7 .112,70 \0 :

16.045,00 i

{727.74139);

(727.741.39);

61342329,05 :

46̂ 78.613̂ 6 ':

46.173.613,46 :

3.893.68731 í

28.14a710.68 :

6.742367,38 '-

1.990.175,29 í

3551541,62 :

571.400,26 i

317360,33 -:

55537039 •;
- -:

5̂ 19.154̂ 5 ;

3369.013,34 :-

1.850.135̂ 1 -:

10.14436VÍ4 ;

7300.000,00 j

7.500XÍOO.OO j

;

1J)25JI20^0 i

1.025JZ20,3O ;

1.619340,94 Í

1.61934034 Í

61342329,05 •

30-»br-14

48^56^23^4

4804.45,24

4475,48

160.738,97

26i26,J4

289.104,65

45^91^76,84-

33.805041,38

114,664,87

51500,71

5,345.277,51

12504^6

463O6.Oií

1Í9BI.I7

1300.784,67

Í5OO.7S ,̂67

384J)17,09

384.017̂ )9

11363384,14

8.650459,70

8.569396^0

69,O35,OO

11.727.80

2.775OOO,00

3J275flGOíOO

1300̂ 000,00

L673333,75
1373533,75

16.045,00

ÍSO45.OO

(751354,31)

(751354̂ 1)

6L019.607,9B

45360.437,49

4.5360v437,49

3.951J220,77

25329.916.30

7356.445,50

2Ĵ 5S95,6S

35S3S6043

607̂ 17,69

271.11033

56537O39
-

5.219.154,35

3.369.01834

1.850 J.3531

10/140.016,14

73oaooo.co
7.50OOOO,CO

.
1.025^20^0

1.025 J2030
1-914.795,84

1̂ 14.795,84

6U)19£07^98
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ARGUMENTO
A * S ( Ç e O B I «

3.1.1 Créditos de Sócios e Diretores

De acordo com a relação dos mútuos contabilizados na VDM e os valores recebidos pela

Recuperanda no período, constatamos que os contratos de mútuo dos sócios não vêm sendo

quitados tempestivamente conforme as datas de vencimentos acordadas nos referidos

contratos. Segue abaixo o demonstrativo dos valores dos contratos em aberto:

í DescriçSo da Conta ContabU

| LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

í LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
1 LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
1 LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
\O DESOUSA REZENDE ÍMUTUQi

ILEOMARDO OÊ SOUSA REZENDE (MUTUO)
-: LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
Í LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
Í LEONARDO DE SOUSA REZEKDE (MUTUO)
= LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

j LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

í LEONARDO DESOUSA RESENDE (MUTUO)
; LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
í LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
1 LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
ÍLEONÍJÍDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
ILEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
! LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
í LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
UEOMAaDQ DESOUSA REZENDE (MUTUO)
[ LEONARDO DE SOUSA SEZEHDE (MUTUO)
i LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
: LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
1 LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
Í LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
ILEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO D£ SOUSA REZENDE (MUTUO)
; LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUQj
í LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
l LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
i LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
\O DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
1 LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)
ÍLEQHARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)
Í Total Vencido em 30/04/2014

N* doe. SAP

30012014

31012012
5022014

23022014
23022014
25022014

29012032

1032012
1032012
2032012
5032012
5032012

7032014

3032014
16032012
12032014
2303 201«
23Q320Í4
28032014
3042014
5W2014
5042014
5042014
5042014
5042014
10042012
10022012

363
11042032
12042014
13042014
15052014
201325
2013®
2042014
20042013;
26042012
25022012
26042012

Dt EmisMo

31/01/2012

31/01/2Q12
05/0272012
23/02/2012

23/02/2012
29/02/2012.

29/02/2012

01/03/2012
01/03/2012
02/03/2012J
05/03/2011
OS/03/2012

07/03/2012

03/03/2012
15/03/2012
22/03/2012
23/03/2012
23/03/2012

25/03/2312
03/04/2012
05/04/2012
OS/Oá/2012
05/04/2012
05/04/2012
05/04/2012
10/04/2012
10/04/2012
11/04/2012
11/04/2012
12/04/2012
13/04/2012
15/04/2012
17/04/2012
17/04/2012
20/04/2012
2Q/OÍ/2912
26/04/2012
25/04/2012
26/K/2012

Ot Vencimento

30/01/2014

32/01/2014
05/02/2014
B/02/2014
23/02/2014
25/02/2014

23/02/2014

01/G3/20K
01/03/2014
02/03/2014
05/03/2014
OS/03/2014

07/03/2014

03/03/2014
15/03/20W
22/03/2014
23/03/2014
23/03/2014
13/03/2014
03/04/2014
05/04/2014
05/04/2014
05/04/2014
05/C4/2014
05/04/20W
10/04/2014

10/04/2014
11/04/2014
11/04/201-a
32/04/2014
13/04/2014
16/04/2014
17/04/2014
17/04/2014
20/04/2014
20/05/2014
26/04/2014
26/04/2014
25/04/2014

730

731
731
731
731
730

730

730
738
730
730
730

730

730
730
730
730
730
750
730
73EJ
730
730
730
730

730
730
730
730
730
730
730
730
730
730
730
750
730
730

Valor Tíinlo

5.070,75

19.004,30
49.B34,S9
3.015.72

20.000,00
49.CSB.43

1.000,00

5.000.00
44.430.00

5.GOQ.OQ
12̂ 00,00
5.000,00

313JL50.0Q

ISJOOOi»
7.575,94

5.234.Q&
7.000,00

10.000,00

9jOQO,QO
3.400,00
3.000.00
450D.OO
45<XMM
4500,00

15.933,06

3590,30
S5CO.OO

ISQjOOO.OO
5.000.00
5.200,08

34.421,17
1ÍS7S.OO
15.000,00

170.7OO.O3
15.000.00
5.000.03
3.000.00

10.000.00
15,000,00

Saldo

S.070,75

19.004̂ 0
•5S.K4.39
5.025,72

20.000 )̂0

fiS.O°5.48

472,00

5.003,00
44.410,00
5.000̂ 0

12300.03
5.000.00

1W 6̂3,OQ

15.0DG.OQ

7.S75.34
6JJ34.GO
7.003.00

10.000JW
5.000,00
3.400.00
axjoo^jo
4jQO,00
4300,00
•t5W.OO

15.939.CS

5.99030
£300,00

150.000,00
5.000,00
5.000.00

34.421,17
12̂ 75,00
15.000̂ 0

170,700,00
15,000,00
5.000,00
3.0GO.OO

lOjOOO.00
1S.OOO.CO

968.406,64

Observação

PAGAMENTO PARQAL EM
03/04/2013
PAGO PaO CAIXA

PAGAMENTO PARCIAL EM
03/05/2013
PAGO PUC CAIXA

PAGAMENTO PARCIAL EM
22/07/2013

PAGO PELO CAIXA

PASO PELO CAIXA

3.1.2 Ativo Imobilizado
; IMOBILIZADO

1 INSTALAÇÕES

IMÓVEIS E UTENSÍLIOS
^MAOUIMASEEQUIPAMENTOS

^COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

iSJSTEMAS APUCA.TIVOS (software)

; VEÍCULOS

; BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE OETERCÊ1ROS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ARRENDADOS

FERRAMENTAS
; IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

31/12/2013: : 31/03/2014

S^502(56 j ; 52,602,96

453.695,32 \2

66.142,80 ; \0

207350^5 ; j 207.963,06

274.483,03 : \3

371.613,12, ; -. 371.613,12

120502,98 : ; 120.502,98

23.126,00 i ! 23.126,00

13.808,53 : i 13^08^3

83.174,30 i ; 83.174,90

1.666.500,23; • 1.667.112,70

Adícao

3.502,00

3̂ 13,05

6.721,05

Baixa

0,00

30/04/2014

52.602,96

456.397.32

S6.1«,SO

211.382,11

274.483,03

371.613,12

120̂ 02,98

23.126,00

13.808,53

83.174,30

1.673.833,75
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De acordo com os valores apresentados nas demonstrações contábeís identificamos o

montante de R$ 6.721,05 referente a compra de equipamentos eletrônicos no período de

abril/14, conforme NF-e abaixo realcionadas :

Descrição
Equipamentos de
informática
Equipamentos de
informática
Equipamentos de
informática
Televisor 32 LED CCE
Televisor 42 LED PHILIPS
Total

Data
02/04/14

07/04/14

15/04/14

14/04/14
16/04/14

NF-e
061.624

061.745

062.086

280.365
1.786.972

Valor R$
2.851,00

355,00

233,05

1.638,00
1.664,00
6.721,05

Demonstração de Resultado de Exercício

A Recuperanda apresentou lucro líquido no período de março de 2014 no montante de R$295

mil.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receitas Mercadorias Vendidos

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERAOOWAL BRUTA

Detfuç&ecdas Receitas Oper «« tonais

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSFO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Cinto* rf« M«ffic*díM-t*cVBníí(d*t

H RESULTADO OPEHAdONAl BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Os pesas Administrativa í

Despesa com Alugueis

Despesas ecmVendsi

Despssas c/ Pessoal

Despesas Tnbutí tf es

Der pesas Adie ao Lucro Tributa ri o

De; pesas com OeprecisçSoe£morUiaç5

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Despesas comprovlSeí de férias e 13*

Outreí is celtas operacionais

Outras despesas opefBclofjair

C-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Receites Finetieelroi

Vat teçfieí cambiais atival

• DESPESAS EM OPERAÇÕES RNANCBRA£

-lUfOS P»8=S

Descontos Ccncectcios

Despesas Ssniitln;

Taxas de Cartão de Crédito

Juros i/ Conta Garantida

juros si Empréstimos e Flnarjclonwxtis

luras s/ Pareetamentfl de Tributos

Juros s/ Desconto de Títulos

VortaçHes Combtoís passiva»

10F

H RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

(-) IUCRO IÍQUIDO ANTES DO m

Provisão para 1RPJ

Provltao para CSU.

t-J LUCSO iklUtDO DO PERÍODO

2013

92.402.712,25

92,402.712,25

32303,320^62

32.WÍ,32o,62

59.499^91,63

41.250.6(10,8-1

4USO.&10,81

18.248.750,82

14.MI.07M7

2.313.332,23

42S t̂3O,72

3̂ 97.133,B7

4^89.015,37

1.127.747,43

455.763,59

3 2BL557,23

686^49,73

109,038,31

1.083.22̂ 49

3.807.676,35

470.173,12

431,045,21

38,727,31

_ 3.569.613,S9^

1_216̂ 13.80

83.136,04

313.065̂ 5

43.015,13

195.827,26

804,738^9

465.370,11

366.701.81

17.520,83

63.Q57.S7

3.099.440,27

708.236,08

494.793,13

191.358,12

22.08 ,̂83

31-J*n-14

5̂ 01.973,13

5-501.373,13

622.163,21

622.163,21

4.879.809,98

3.379.456,22

3.37S.d5fi,22

1.500353,76

960.249^0

132J13,68

35^76,72

211.110,14

422^35,27

10.006,17

26^08,60

24.135,60

-
56.650,83

336,81

1.579̂ )0

«0004.50

10.667,29

8^55,39

2,111.90

58.670^2

6.M6.70

S.657,32
13383̂ 7
i.232.95

202,14

-1.319.BS

18.802,00

-

2^26^0

48.0O3.63

4,2.100^7

106.393,16

58,132,15

327^75,56

28-fcv-14

5.B12.29S.02

5,312.295,02

1.120.838,74

1.120.338,71

4.691.1ÇG.28

2.781.691,67

2-7St.B3l.SJ

L909.7M.61

938.849,08

201.717,30

35^76,72

210.341.07

381.787.30

18.237̂ 0

27.748,54

24.143,22

135.394,40

36.650,89

946,48

-

970.915,53

4.408,85

4^M)8.B5

35.739,90

3.720J3

284,34

11.131,45

1.3S3.5S

2.898,33

196.39

2.436JO

9.502,24

2.269.75

1.926^2

31.33W35

939.584,48

HL.03.7,84

6a794,Q5

767.762^9

31-n«r-14

SJOL.133,69

5.701.135,69

975.809,65

575,809,65

4.725321,04

2.920.901,02

1320,901̂ 11

J ̂ 0-1.423,02

1.039J*132

179.861.S9

37.623,85

183.609,53

159^96,03

54.821^9

30.816,02

24. 128,38

95.39041
.

25.808,68

- _

765̂ 78,10

6.745,60

6.745,60

*" 64.276 58

2.BS4.73

1.747J8

16^20,23

2O17.2S

19639

3.37SJ9

2S-976.6S

.̂754,06

3.731,84

37.530,58

707.747^12

119.625̂ 9

«aíB,54

321.002,79

30-sbf-l-t

4342.032,60

-t.ai2.032.6Q

684.432,10

684̂ 32,10

3.657.600^0

2^33.042,29

2J33-042̂ !9

1>Í21̂ S8,21

940JZOfi,73

190̂ 493̂ 45

37.628,85

171.131.84

417.514J3

6.397,12

24JÍOO,O5

24.2Í2,52~

64.327,71

31M3
4.612,09

484351,-18

4^)79^9

4.079̂ 19

-
60310,80

12>8I9,66

84,4*

17.738̂ 6

2JL18,28

13,69

196̂ 9

3.373,19

22.136,35

74939

3.075,25

56̂ 31,61

427^19^7

85.183/17

46.881̂ 0

295.454,90

2014

•21,357,434,50

21.357.434̂ 0

3.403.243,70

3,403.243,70

17.9M.19O^O

11.315.091̂ 0

ll.315.Q91.2fl

G.639.099.6O

'- 3^78^49,99

7O4.3S632

146.411,14

776.39Í58

1.681.303,53

59.462,78

109.273̂ 1.

96.620,12

237.612.6J

-
29.403,40

6.191,03

2,760.649,61

25.900,93

23.7fi9.O3

2.111,30

213.598̂ 0

25,641.32

10.773,88

61.363,71

5.852,06

2.912.02

79131
13̂ 512.76

79.417,87

7.773,20

1L5 60^)7

193.697,2.7

XS663S2.34

420.225,86

229.925,64

1.914.795,84
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3.2 ML Operações Logísticas Ltda.- Balanço e DRE

Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saídos contábeis e financeiros,

demonstramos abaixo o comparativo dos balanços patrimoniais apresentados a partir do

período de dezembro de 2013.

; Desíiíção da Conta

ÍATIVO
iATtVOCIRCULWITE

] DISPONÍVEL

•i CAIXA GERAL'
i BANCOS COKTA MOVIMEÍfIO

) APUCACÕES DÇ UQUIDEZ IMEDIATA

íCRÉDTTOS

í DUPLICATAS A RECEBER

[TÍTOtOS Â RECEBER

íCHEQUESADEPOSÍTAR

j CHEQUES EM COBRANÇA

•TÍTULOS EM CAUÇÃO

J7RÍBUTOS Ã RECUPERAR

jADÍAmViWafTOS A FUNCIONÁRIOS

;ADlANTaWEÍfTOSAFOfiNEC£DOaES

{CRÉDITOS FJSCMS PENDENTES

\S

Í ESTOQUE MERCADORIAS P/ HEVEN DA

\MERCADORIAS EMltólíSITO

| GASTOS ANTECIPADOS

; SEGUROS CONTRATADOS

{ATÍVÒNAO ásCULANTE

Í CRÉDITOS

; CRÉDITOS COM TERCDROS
j DEPÓSITOS JUDICIAIS

i CRÊorros FISCAIS PSHDEWIES
ÍCRÉOfTOS FISCAIS- DJFEREHÇASTEMPOBÁP1AS

Í INVESTIMENTOS

i OUTROS 1HVESTIMEMTOS

[(MOBILIZADO

j MOVEIS

j VEÍCULOS

] COMPUTADORES E PERÍmuCOS

{ 8EHF=riORÍAS EM ÍMÓVHS ÒE TERCEIROS

j f «TANGÍVEL

j MARCAS. DIREITOS £ PATENTE

iDSPESASDEMODSwilAÇAO

j j - J DEPREDAÇÕES /AMORTCACÕES ACUMULADAS

j ( -j DÊPRÊCÍAÇÕÍS~ ACUMÚIADAS

j{ - ( AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS

{CÕMTAS ÒECOMPErrSAÇÃO

1 COHTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA

j ESTOQUE DETERCEISOS

] ESTOQUE DETERCQSOS/COMODATO

\A D£ ESTOQUE

1AT1VO

31/12/2013

17.440.495^5

27,073,77

607.74

62,03

2S.4tK.00

17.405354,09

15.77 2.<K2,S6

152.áSa,45

329.274^3

515JÍ12̂ 3

1S324.12

327.950,02

A92^43,00

3.023,78

.

-

-

5.857,49

6^67,49

2J07J58tBe

3-965.420^3

185.779.56

32.477.85

22.235.79

1.723.877,13

111̂ 77,66

111.277.66

953073,30

59.858,19

175.413,47

434J5S,75

282.6*5,89

20.238,77

2564.29

TfXW.SS,

743^45^20

635.735,32

!O8310,SS

278-983^3

27BS82.53

17.õE7,á5

257.838,20

3.-Í5S.B8

20^25^36,71

31/01/201'

17.425X370,42

26.972,73

1̂3,13

155,60

26.40d.OD

27.393^77.91

15.758.766,33

152.S5B.&5

329.274,93

316̂ 12,23

1332442

327.960.O2

,

4S2-24E,OO

3 Ĵ23.7S

-

-
„

5̂ 15,75

5^19,73

2^04^*9^2

î 65.10S,S7

186.779,55

32.477,85

2LS7I.13

Í.723.877,13

112.019,43

112.019,43

953.071,30

59.355,35

176,«13,i7

434JL55.75

282.643,89

2aS3S,77

X9S4^9

17.874.i3

746.055,25

636.632^3

1D9.-Í55,O2

278.982,53

27S382.53

17.687.45

257.S3E.20

3.fi56^S

2D.010.0O23?

28/02/20 W'

17397J954S í

26,335^7 ;

244,00 :

1373? í

25.aOi.OO :

173564S7,74 ;

15.746̂ 66̂ 13 ;

152.468.45 :

329^7í,S3 j

316.211̂ 3 ':

13324,12 '

312-725.áií í

a92jaa,OO Í

2.96343;

4.772^)7 \7 Í

2.302.177.26 \1 :-

186.779,56 Í

32.477,S5 '••.

21̂ 56.47 ;

1.723.877,13 '=

112J9732 :

110397,52 :

953 07 13O 1

59.85849 Í

176.43.3,47 ;

4SWJL55,75 i

2B2.643,E9 :

30̂ 33.77 :

2.964^9 ;

17.874.4S ;

74832132 :

65a525,15 j

11OJ9S.17 '•-

278.98233 :-

27S3S2.53 :

17.687,45 j

257.838,20 ''-

3.456,68 ;

19578^54,99 :

31/03/2014 30/04/2014 i

13.024J345,45 i i 12335.07*78 !

28383,17 27.260,21 Í

1.74242 í :. 57236 ;

237,05 ! i 2E3.53 ':

26.iC4.00 • \0 ;

1239153732 - •: 12305. 137,9 J :

11372.715,56 '• - 1U8551636 Í

152.468,45 : i 152.468,45 Í

329^7433 329^74^3 •

S1S.2J.2.Z3 -. i 31S 212,23 \2 ; Í 1332442 '•

312.725.44 ; ; 312.725,44 Í

:

492^48,00 . :. 492243,00 :

2568,19 i • 236S49 •

':

•

. l

3.72436 2.676,65 Í

3.72436 i Í 2.676,55 Í

2-299.401,01 i - 2.297.043,97 :

•L964.47635 '• • 1.954.476,35 =

186̂ 79,56 ; i IS6.77936 =

32.̂ 77,85 í : 3Zíl7735 í

213413Í 2134131 Í

1.723.877,13 1 : 1,723.877,J3 !

112.772J.7 í i 113.255,32 :

112.772,17 i ;. 113̂ 56,32 :

953OT130 : • 953.07130 \9 5S3584S \7 ; -; 176.413,47 í

434455,75 ': \5 :

2B2.643.89 • ': 282.643,39 ":

20.B3B.77 : • 2aS58J,77 ;

256449 Í : 2364^9 \5 i : 17374.48 \3 \ 754.593,77 J

S4O.42O.26 - 642J143O :

11133732 f i 112.279̂ 47 '•

278.98233 278.582,53 '-.

278332.53 ;. .: 27^982.53 i

17.687.45 -: .: 1.7-SS7.45 \0 Í 257 .838.20 '•

3.45633 ; 3.45636 1

15.602^28,99 Í 15Sli.l06^S :.
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(PASSIVO

i PASSIVO C1HCULAM7E
; OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS
; FORH ECEDORES DE M£RCAOQRlAy5£RVIÇOS

ÍOBEUGAÇÕES7ítl3UTfe!AS APAGAR
i OBRIGAÇÕES TRABAltttSTAS A PAGAR

l PROVISÕES CONSTITUÍDAS
í EMPRÉSTIMOS BAKC&HOS

ÍPA^CELAMEHTOSOETÍliSUTaS
ÍADÍAVTAMENTO DECUEHTB

ÍOU7RA5 COtfTAS A PAGAR

iCONSORaOSAPAGfcR

Í fAFURAMSMTO P/ ENTREGA FUTURA

i CRcOfTQS FISCAIS PEKDEMÍE

l H JUROS PASSIVOS A VENCER

i PASSIVO HÃO CISCUIANTE

^OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS
i CRÉDITOS DECOUGADAS/COtíTROtADftS

! CHÈDÍ7ÒS DE SÓCIOS DIRETORES

Í EMPRÉSTIMOS ãÃNCÂSIOS
j PASCEIAMEIÍTOS OETR13UTOS

Í OUTRAS OOH7AS A PAGÍfi

Í(- 1 JUROS PASSfVOS A VENCER

i?A7RÍMÔWOUQU!DQ
;CAPI7AISOCI/1L

; CAPITAI SUBSCRITO

aUCSCfâ OU P3OUIZG5 ACUMULADOS
i{-) PSEJUGOSACUMUIADO5
íUJCRCSEPREWIZOSDOBCERCÍaO
[LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO
l CONTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA
•ÍCONTAS De COMPENSAÇÃO PASSIVA
iESTOOUEDETERCHROS
! ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS/COMODATO
: PASSIVO

29.076.̂ 10,62
29.076.420,52

18.082303,80
5310395,77

137.56S.45

129.344,21

4.705.371,63

420.663.34

81369,45

5384,02

200.553,90
60,41

5*730437
9.294,338,55

9-354.38856

6.799527,87

107566,33

1.073.372JSS
1.840198,73

122317,49

53.593,61

-19.22234437

2.500.000,00
2.500.000,00

-2L72234437
21.72334437

-
-

27238233
2783325J
275.525,65

3.450,47
20.026.836,74

29D9î C4,05 :- : 29,039329^6 -
29.091̂ 04,05 f • 29.0B9S!9,S£ •

18.082̂ 88̂ 3 :- i 1B.081.235A7 -'
5.310̂ 34,81 ; '• 5.734.113,74 :

137.623,65 \ 138.2S1.17 \1 : i 129344̂ 1 !

4.705^71,63 4705371,63 ?

420.563,34 '• ; 42a56334 j

21-579,40 :- i SO.158,77 •

4J3630 i 4.422A4 '-•
20355330 -: : 2C055330 1

60,41 - j

S313O2.53 : ;- 514.704,31 l

9 JS43BS,55 ': i 9.S9438S56 •

9^94.38356 i ! 9.35438356 :

6.799527,87 | ; £799527^7 j

107566.33 i ; 10756635 :-

1JÍ73372.65 • • UJ7837L65 :.
LS40.198.7B i i 1340^98,78 '-

122517,49 i i 122317,45 :

53593,61 i ! 53593,61 j

-19Í55.172J7 -. -"19^8434536 i
X500.000.0O ': :. 2300.000,00 '-

2500.000,00 ; : 2.5co.ooo,oo ;
-21.72234437 • ;- 21.72234437 '-
21.72234437 • -: 21.72234437 -:

32̂ 27,30 : i- 51.40D3S :-
32.227,30 ;

273332,53 ; ; 27838253
273382,53 = ; 27SS8253
273525.65 ; : 275525,65

3.450.47 : "r 3.450,47
20.010.002,87 ; L J337835439

29.21133633 : 29 129.471,79 ;

29.111336,38 ': 29129.̂ 71,79 '•

13.081.295,47 ; 18.0B2.62553 :

5.794.113.74 I 5.794.113,74 ''•

157̂ 2355 i 157.623,55 •
: _ :

!29344,fii \1 i

4.705.371,63 .: 4.705-871,03 :

427̂ 563,34 • 427JJ6334 '•

80.133,77 '• 80133,77 -Í

4.047,43 ;: 3563,5? ''-.

20055530 -Í 20055330 ;

: _ ;

49B.11S52 i 481527,31 í

552SjOS2,74 =' 5526582,74 \4 í 5526.088.74 '•

2,431.228,05 : £̂ 31.228,05 '•

107.56638 i 10756638 i

1.078371.65 Í 1.078.371.55 ':

1.840198,78 : 1.840198,78 ;

122317,49 Í 122317,49 :.

53593,61 ; 53593,61 :

-19314579,26 i -19.423.436,78 :•

2,5OO.OOt>AJ ; 23OOSOOX» i
2.500.000,00 : 2500.000^0 i

•21.72234437 :. -21.722344,37 -:
21.72234Í37 • 21.72234437 i

91.634,29 : - 200,491,31 :
- ; :

27833253 • 27838253 j
272382,53 '• 27338253 =
275525,55 i 275525,55 '-•

3-450,47 : 3.45O.47 :
15,602.428.99 ; 15511106̂ 8 i

Nossa análise-ML

3.2.1 Aplicação financeira ( Follow-up do relatório anterior)

Solicitamos os extratos de aplicações financeiras, conforme registrado na referida

rubrica, todavia não identificamos valor de aplicação financeira nos extratos

apresentados. Em reunião com o departamento contábil nos foi informado que os

valores de aplicação serão baixados da contabilidade. Permanece o ponto

3.2.2 Património Liquido com saldo negativo - Passivo "a descoberto" ( Follow~up

do relatório anterior!

Com base nos balancetes mensais, constatamos que a empresa ML- Operações

Logísticas Ltda. encontra-se com saldo negativo na rubrica Património Liquido, ou

seja, a soma dos saldos das contas do Passivo encontram-se superiores a soma dos

saldos das contas do Atívo. Permanece o ponto.

3.2.3 Ajustes das Contas a Receber, Adiantamento a Fornecedores e Fornecedores

Em reunião com o Dep. Contábil da Recuperanda discutimos sobre aspectos e

procedimentos inerentes aos ajustes e/ou" encontro das contas" nas demonstrações

financeiras da empresa ML, em virtude dos pontos já identificados no relatório de n2
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02 e os saldos das rubricas "contas a receber" , "adiantamento a fornecedores" e

"fornecedores" que continuam registrados até a presente data, mesmo após os

ajustes realizados no período de março de 2014.

Fomos informados que não ocorreram ajustes e/ou "encontro de contas", senão

aqueles já mencionados no 5e Relatório do mês de março de 2014.

Demonstração de Resultado de Exercício

A Recuperanda não apurou receita e apresentou prejuízo de R$109 mil durante o mês de

abrii/14, conforme podemos observar no demonstrativo abaixo:

i DetttíçSo da Conta

; RECEITAS BRUTA DE VENDAS EStRVIÇOS

iRECEJTAS OPERACIONAIS

í RECEITAS OPERACIONAIS MERCADO

JJNTERNO

:RECSTAS MERCADORIAS VENDIDAS

Í OUTRAS RECEfTAS

l DEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTA

\S DAS RECEITAS OPERACIONAIS

\S COM PROVISÕES CONSTITUÍDAS

j RECEfTAS COM PROVISÕES CONSTITUÍDAS

i CUSTOS E DESPESAS

i CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ÍCUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

í CUSTOS DAS MERCADORIAS VENWDAS

'DESPESAS OPERACIONAIS

í DESPESAS OPERACIONAIS

Í DESPESAS ADMINISTRATIVAS

i DESPESAS COM VENDAS

; DSSPESAS C/ DEPART PESSOAL

ÍDESPES AS TRIBUTÁRIAS

[DESPESAS AD(C AO LUCRO TRIBUTÁRIO

1 DESPESAS C/ PROVÍSÕES CONSTITUÍDAS

í DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO

í DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO

íScRVIÇQS PROFISSIONAIS

Í RESULTADO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

j RESULTADO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

! RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

i RECEITAS RNANCÊtRAS

\S EM OPERAÇÕES RNANCEIRAS

; DESPESAS FINANCBRAS

í RESULTADO NÃO OPERACIONAL

l RESULTADO HÃO OPERACIONAL

j RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

iGANHOSDECAPrTAL

! DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

í PERDAS DE CAPITAL

i APURAÇÃO DO RESULTADO

31/12/2013;

2.333.962,01 :•

Z333.962,CÍ •

2.752.471,51 Í

2746.245,22 ':

6.226,29 ;

449.235,37 i

449.835,37 i

31325,87 ;

51325,27 •

2̂ 89.194,21 :

1.774.5-22,21 ?

U74-542.2X \1 •

714.652,00 i

714.652,00 :'

220.238,5! i

37.435,78 :

161.428,61 ;

222.270,4-4 \0 i

47529,11 :

12.721,35 ;

Í30,00:

596.7flO.lS ::

596.740,16 í

741386,00 1

741-986,00 :

145^45,84. ;

145545,34 j

502.178,52 i

502.178,62 i

19.000,00 i

19.000,00 :

521-178,62 :

521.178,62 •

60^70,66 '-

31/01/2014
.

-

-
_

-

-

-

-

30.069,50

-

-

-

30.069,50

30.069,50

9525,56
.

-

17306,89

-

-

1.99S 14

836,91

-

2457,80

2.157,80

-

-

2,157,80

2.157,80
-

-

-

-

-

-

- 32J27.30

28/02/2014

-

-

-

.

-

-

-

-

-

32.633,87

-

-

-

-

32.633,87

32.633.87

2.853,56
-

-

19544̂ 4
.

-

1599,15

836^2

-

-

3.-i60(18

3.460,18

4-.7S252

4.782,92

1522,74

1J322.74
-

-

-

-

-

.

- 29.173,69

31/03/20141 Í 30/04/2014

- ! •
- :. ;

-
-
-
-
-
-
-

28.888,12 :- 1 107.630,24
-

-

.

-

28.888,12 í : 107.630,24

28.888,12 = : 107.630,24

9.093^6 i - 11539,40

115,17
-

16357̂ 0 :: : 93^39,48
-

-

1599^4 ': : 1599^8

S3632 1 ^ 836«I
-

-

- 13*5,18 i :- L227^8

- 1.345,18: ;- 1027̂ 8

-

-

1.345,18 ; • U27^S

1.345,1S '• ••. 1^27^5
-

.

-

-

-

-

- 30.233,30 Í E- 108357,52

/Acumulado ;

12014 •
; . ;

-;

i _ :

: _ ;

; _ ;
; . ;
i _ :•

: - ':

; - ;
\3 =
: - ;

'•- . '--
': . j

: . :

: 199221,73 i

• 199̂ 21,73 =

'-• 40.413,48 •

115,17 ;

• - '•

'- 147348,5! !
• - ,;
: . i

: 7^96,9! ;
; 3.347,66 i

.

.

- 1.270,08

- 1̂ 70,08

4.782,32

4.782,92

6.053,00

6j053,00
.

.

-

_
_

-

-200.491,81
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4. Análise dos principais índices financeiros

4.1 VDM Operações Logísticas - índices

4.1.1 Principais indicadores

Relacionamos a seguir os principais indicadores que serão acompanhados mensalmente:

Valores em R$

Descrição

Total do Ativo

Bruto

Resultado Liquido ^

Lucrathridade

dez/13 jan/14

V6 342.82245 74,979 789,78

50,0.341,33 í J

fev/14 mar/14 abr/14

^$42329,05 * "61.0Í9 "607/98
-

295 454^90 t

^ ? "6,80%

4.1.2 Gráficos VDM

Total
w sooooooo n
o:
£ 60000000 -

« 40000000 -

j> 20000000 -
ro
> 0

Total do Ativo

Faturamento Bruto

do Ativo & Faturamento Bruto
f — «
Hl
Hl
^~¥'' f ; :

/
dez/13

76.34Z822,15

4.115.874,82

pi QTotal do Ativo

w ni i
P n $fâ - í í<;

%

É"íi f í : "í f'-;;'

-/ x / /
jan/14 fev/14 mar/14

74.979.789,78 57.802.598,65 61.54Z329,Q5

5.501.973,19 S.812.295,82 S.701.133,69

abr/14

61.019.607,98

4,342.032,60
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í Lucratividade

Resultado Líquido

800.000,00 -f

600.000,00

400.000,00

200.000,00

(200.000,00^1,̂

(400.000,00)

(600.000,00)

• Resultado
Líquido

4.1.3 PRINCIPAIS ÍNDICES do período- fevereiro 2014

PRINCIPAIS ÍNDICES fev-14 mar-14 abril-14

índices

Liquidez geral

GfaU de, solvência gerai

Liquidez corrente

1,12 1,12 1,13

1,07

\ J ' I?—
1,08 1,06

1,04 /T , M,01 ,
í > li V A

Rentabilidade do património líquido 0,11 0,16 Q ^g
»- ^ ' t"EndlvSaifTentp ̂  r» 2" - - > - * * , ^ ^-^ - ^ ' ^ÒÍ-V^'^ ^ ^07

Capital de terceiros 0,20 0,20 g 21

Rentabilidadedasvendas " ^ , , / 0;1Ô f^^^^jOjÒv *í ^^bdô'

Grau de endividamento 0,83 0,84 0 83

imobilização do capita! próprio ^ » y 0_,39r, %

4.1.4 — Receitas por Segmento

Os valores abaixo relacionados referem-se aos saldos disponíveis no sistema SAP que

nos foram disponibilizados pelo departamento contábil:
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i INFORMAÇÕES PORSEGMEWTO

íR&MAKE

;RENNOVA FILL
iRENNOVALIFT

1 C AN U LÃS

; Total Innovapfriarma

:.SOLAR GOLD

:EPI
-DERNflAS

i GOTA SUAVE

OUTROS

i Total Nutríex; Indústria

; MASCARA

iPROPE

iTOUCA

AVENTAL

i Têxtil
; AG U LHA

l SERINGA

: ESCALPE

i Medicai

; Total IMutriex: Correlatos

• FUNCHiCALM

: Total dossegmentos

: Total das outras vendas

• TOTAL GERAL

Venda Lia u i da

SS,1OOÍ

XXS.X3OÍ

3O3.645:

31.235!

SO8.3J1OÍ

:LX3.;226;
551.637;

82- 692. í

70.72O!

3.997 Í

82:6.27 !̂ i

3.SA3.! i

6; \8 j -;

o-| i
3.719! Í

o; l
Oí i

°i i
oj i

3-73-9 i !

3A.3S4; !•

1_372-4SSÍ ;

0.6-583-706 í Í

17-9S4.0LSQ,8OÍ l

" """" l

Contrbuícão !

{

-ao. 126 í

65.935 í

163.39ÍÍ

17. 333. s

2S6.tt45$

|

S4.433 í

262.937?

25. B 65 í

18, 616 È

575J

372.476 í

í

„ -5S6J

O^
44-f

O|

64Oí

ol
oí
«l
o!

&ao|
í

19-OO9!

5

678.97 O í

j

S. 960.0,30 {
•í

;

6-639.099,6Ol

Margem de Contribuição

Definição: é quantia em dinheiro que sobra do preço de venda de um

produto, serviço ou mercadoria após retirar o valor do gasto variável unitário, este

composto por custo variável unitário e despesas variáveis. Tal quantia é que irá garantir a

cobertura do custo fixo e do lucro, após a empresa ter atingido o Ponto de equilíbrio, ou
ponto crítico de vendas (Break-even-point).

4.2 ML Operações Logísticas - índices
Constatamos, com base nos saldos apresentados nos demonstrativos contábeis que no

período de março 2014 não houveram receitas na empresa ML Operações Logísticas.

Constatamos que no período de abril/2014 a empresa Recuperanda- ML realizou o pagamento

no montante de R$77,252,89, conforme cópia dos DARF's disponíbilizados, referente ao
processo 10120-732.199/2012-78 da Carta Cobrança N2 526/2013 da Secretaria da Receita

Federal do Brasil em Goiânia , alusivo ao auto de infração de exercícios anteriores.

5. Tributos e Contribuições- VDM
No tocante às obrigações tributárias e trabalhistas observamos, conforme quadro abaixo,

que a Recuperanda não vem recolhendo em sua totalidade os tributos apurados no período:
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; OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

iProvisaolRPJ

'•-. Provisão CSU.
; PIS 3 recolher
ÍCOrlNS a recolher

;PIS/COFINS/CSLL
.;!PI a recolher

\s a recolher
•IHSS retido a recolher

IKMS a recolher
Í PROTEGE a recolher
Í1SS a recolher

1 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

íSaláriosapagar
ÍPró-iaboreaparar

:: Rescisões 3 pagar

;iNSS s recolher/pagar

ifGTSapagar

^Contribuição sindical
: Convenção coletiva
iTaxaconfederativa

i Convénios

31/12/2013

340.361,96

51.435,40

106.567,38

521.235,16

10.594,76

7.762,39

74.133,77

20.689,57

2.940^48,38

1.100.290,31

17,90

5.183.746,98

31/12/2013

121.257,00

603,42

1,201,11

1306.278,45

255.334,65

97,33

1.468,99

383,31

1437,45

1689.261,71

31703/2014

539,173,30

178.539,03

109.795,00

544.224,21

4.237,10

7.762,39

101.610,59

19.612,57

4.072.034,12

1105.557,97

20,70

6.742.567,38

31/03/2014

111.250,00

644,36

-

1.613.386,02

264.499,65

97,33

1.468,39

983,31

(2.154,37)

1.990.175,29

Adição

86.934,39

46.881,50

9.675,02

44.563,76

813,75

-

12.158,92

55S,28

417.550,36

437,91

44,21

619.698,60

Adição

124,447,79

644,36

6.128,02

108.853,32

27,510,78

-
-
-

3328,70

271.112,97

Pagamento: • 30/04/2014

2.220,97 583.887,22

225.420,53

113.470,02

588.787,97

813,75 4.237,10

7.762,39

113.779,51

597,71 i \4

1.674,26 4487.910,22

513,79 ; ; 1105.542,09

64,91

5,820,48: i 7356.445,50

Pagamento; : 30/04/2014

111.875,00 123.822,79

644,36 544,36

6.128,02

1.722,239,34

26.645,20; \3

97,33

1.468,33

383,31

1374,33

145.292,58! ; 2JH5.995,68

: PARCELAMENTOS DETRIBUTOS

ÍCOFINS

;PIS
^CSLL

ÍÍRRF

:|RPJ
JNSS
:ICMS
• Refis Lei I1S41/09 - 9551
;Refis te! 11341/09 - 9619
-ÍJuros apropriados
iJuros passivos a vencer

i Circulante
:NãoO"raiIsnts

31/12/2013:
254̂ 558,51:
32^94,30;

259.750^6;
38.637,73;

880357,50;
2^25.759,54;

324,S75,32:

390.833,40;
TO5337.02;
77.742,915

-96.U7.16 Í
5.794.790,03;
2^89.454,35;
2.305.335,18;

31/03/2014
253.925,89
3L979.26

259.750,26
38.173̂ 0

580^57,60
2J25.753.54

323.800,34.
330^33,40
705037,02
77.742,91

-85.982,53
S.BOÍ077,13
3.351.941,62
1.850 J35.51

Adição
0,00
0,00
0^30
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.378,19
3378,19

Pagamento'
632,62
515,04

524,23

587,79

0,00;
Z259.68

.

31/03/2014 :
253.293,271
3M64.22Í

259,750,26!
37.649,27!

880^57.60!
2^25.753,54 \1

330.833,401
705337,021
77,742,91!

-8^604,40 !
S.803,19S,64i

3.953.060,13|
1850,135,51!

6. Fornecedores em RJ
Realizamos o confronto dos saldos contabeis com os valores apresentados na 2S relação de
Credores e não identificamos pagamentos no período em análise, conforme demonstrativo

abaixo:
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; FORNECEDORES INCLUÍDOS NAHEC.JUD1CIAL

iABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL

:AGÊN CIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

: ÁQU1LA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA- EPP

iBAUANBARIOSECALDS RA ADVOGADOS ASSOC

i LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA

ÍBIOLAB SANUS FARMACÊUTICA ITOA

ÍCIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

CONTACCONTABJLIDADESCLTDA

'CONTROLES GRÁFICOS DARUS/A

: COORDENAÇÃO - GERAL DE ORÇ. E FINANÇAS/SG/AGU

1 DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASILLTDA

ÍDIPROMODOHTOMÉDICAÍTDA

'EMSS/A

:EQUIPLEX IND. FARMAC. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

"ÍESTADO DE MINAS GERAIS

;HYPERMARCAS S/AjSPK>

iJSOFARMA ÍNDUSTRIALFARMACÊUTÍCA LTDA

;J FERES

: LABORATÓRIO TEUTO BRAS1L3RO S/A

i M ABRA FARMACÊUTICA LTDA

. MEOO.UIMICA IND. FARMACÊUTICA LTDA

iNESTLE BRASIL t-TDA.

: NOVAFARMA IND, FARMACÊUTICA LTDA

JNS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

; PEDROSA. CONTADORES ASSOCIADOS S/S- EPP

: PORTO SECO CENTRO OESTE S/A

:'5ÃO PAULO SEC NEGÓCIOS JURÍDICOS [PREFEITURA!

ÍSANDOZ DO BRASIL IND. FARMACÊUTICA LTDA

•SAUAD - INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

•SEMPREFAR-5IND. PRAT. FARMA GHCS
ÍStND. PRAT. FARM. EMPREG. COM. DROGAS MEDiC. PROD. F/
.'SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DE GOIA.
• TKS FARMACÊUTICA LTDA
Í2YDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA

•Circulante

:><3o Circulante

•.EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INCLUÍDOS NA REC.JUC

; SANCO DO BRASIL

! BANCO BRADESCO

i BANCO DAYCOVAL

-.BANCO ITAÚ

ABANCO SAFRA

l BANCO SANTANDER

•Circulante

:N5o Circulante

iTotal Geral

31/32/5013:'

3.386.309,93:

22O.S56^6;

IOB.007,,80;

2-1.092,03 •

537.999.S1Í

31v460,OOÍ

S55^24,O6-;

35.610,00:

47.394,37;

6.75*̂ 0:

7â7J31,5o;

26.348,28;

4J51.ÍX)0,OQ"-

6.681,34:

222.755,54.;

2-OS9.OOO,OO:

22.14-4,00;

15.120,00;

176,634,85:

5.054,747^0:

23.863,40 J

3O*513,17Í

152.110,62;

26.336,55:

8^12^0;
1OJO9,89;

7^53^8-;

144 *̂62,95;

37.3I«,O9:

8.335,38:

6.085,28;

32.666^4-:

74^32, 66i

ia 793. OS.

13 .414.284,47;

19̂ 414̂ 84,47.

0,00:

^AL :

31/ 12/3O13:

6A 68^01,74;

377.70Í86:

10a492,S5Í

81.742.92:

370.000,00:

1.237̂ 32,40-

8.635.872,77:

5.237.097,49'-

3.348. 775,28 ':

31/O3/2O14- AtlíçSo; Paaa mento

3.386.3QS.93: O,OQ: O,OO:

22Q,856,2S; O,OO: Q.OO;

106JX)7,8Q: O.OO: O,OO-:

24.092,03 : O,OO: O,OO:

537.339,91;

31.46O..OO;

855^24,06;

35.61 0.OO;

47.354,37:

6.754,50:

747JS1̂ 5O:

26.343, 2SÍ

4.951.000,00:

6.681,34:

222.755J54;

2.OS9.0OO.OO:

22.144,00:

15.120,00;

176,694,85!

5̂ 154,747,40:

23.868,40:

303̂ 13,17-

Z52.1IO.62:

26.336.55:

BJ12.SO;

10̂ 09,89;

7^53^8;

144.462,35:-

37.3Í6.O9Í

8.335,38;

6 )̂85,28:

32.666,54:

74^*32,66.

10.793,09.

19.414.284,47:

IS.414.284,47;

O.OO:

31/O3/2014:

6.463.401,74:

377.702,86;

1O0.492.SS:'

ai.74a.3a;
370.000^00:

1,237,532, 4O:
8.635.872,77:

5^587.097,49;

3.348.775,28'

0,00.

O,OO :

O,OO.

0,00;
D,00!

O,OO:
O,OO-:

O.OOi

0,00^
0,00:-
0,00;
0,00;
0,00:
0^3;

0,00;
OjOO|_

0,00;
0,00;
0,00;
o.oo;
0,00:
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

O.OO

O,OC:

O.OO

0,00

Adição

0,00

: O.OO:

0,00;
0,00^
0,00
0,001

0.00:
0,00:
0,00;
0,00:
O.DO:

0,00:
0,00:
O,OO:

0,00;
aoo^
aoo
0,OOi

0,00:
0.00:
0,OO;

o^KJ;
o,oa
G.OO;
0,00;
O,OQ:

0.00;
0,00;
0,001

0,00:

0,00^

0,00-

Paga mento-

0,00:

3O/04/2O14J

33B6.3O9.93 Í
220.856^26!

1O8.0O7,BO!

24.092,03!

537.999,S1Í

31.46O.OOÍ

855.824,06'!

35.61Q,ob!

d7.394,37j

6.7S3^o!

747.981.50;

26.34S.28|

4.551.OOO,QO;

6.581,34;

222.755,54-1

2.089.000,00^

22.144,00 i

25.12O/»!

176.694,85 Í

5.054.747,40:

23.8£8,4O|

304.519,17!

152.110,62!

26.336^5 1

8.512̂ 0 1

1O.5Q9,B9|

7^553,53 \!

37.316,091

S.335,33 Í

6.085,28;

32.666,541

74^432, Gfil

1O.793.O9Í

19.414.284,47!

19.414.284,47;

0,OO í

1

3O/04/2Qiai

6-468.401,74)

377.702/a6(

100.492,85 !

81.742,921

37O.OOO,OOÍ

1.237̂ 32̂ *0!

8.635^72,77-

5.287.097,491

3^48.775.28!

28.O5OJL57.24Í

De acordo com as informações que nos foram enviadas e adicionalmente em reunião com o

Departamento contábil da Recuperanda, fomos informados que o saldo dos extratos das

contas de empréstimos junto aos Bancos se apresentam divergentes dos valores

demonstrados contabílmente. Segue abaixo NOTA EXPLICATIVA elaborada pela Recuperanda:

"Evidenciamos em nossa auditoria interna que os saldos de algumas contas contábeis de

Empréstimos Bancários, não coincidem com os valores constantes na segunda lista de credores,

conforme evidenciado em nossas notas explicativas.

Apuramos que este fato ocorreu em decorrência de contabilização efetuada nestas

contas de acordo com os extratos bancários recebidos pelo departamento contábil onde

alguns bancos estão retendo os valores recebidos de clientes par meio de pagamentos de

duplicatas dadas em garantia e efetuando o abatimento da divida correspondente.

Esta apropriação será apurada no mês de maio onde será feita a identificação dos

valores apropriados retornando com o saldo do passivo e criando um saldo no ativo com os

valores retidos pelos bancos/'(Grifei).
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7. Demonstrativo Financeiro.

Com o objetivo de verificarmos os gastos realizados pelas empresas no período de abril de

2014, efetuamos a revisão das despesas pagas selecionando os pagamentos de maior

relevância e aleatoriamente valores inferiores a 0,21% do montante pago no período

verificando a propriedade, integridade e totalidade da documentação suporte.

VDM- Segue abaixo a relação dos pagamentos que ocorreram no mês de abril de 2014:

Descrição

NUTRÍEX INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA

NUTRIEX 1MP.ÊXP.PROD.NUT.FARM.LTDA

^MWDfSTRJBUlDO^íDEMEDlCAME^fOSLTD^I * - "" \S INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA- ME

JÔ DlSTRÍBUIDORA^DEMEDlCAMENfoS LJ S^EPP (MUTUO) "" J'

"AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
TOTM^U^PETjClTERCEJRjZACA^^^ ^

JCOMREP REPRESENTAÇÕES LTDA- ME

FER^ANDÊS^.CU l̂jA^ÊSSOfilACOMEÇClAUiapA-ME ^ ^ ~t^\O POSTO CAMPINAS LTDA "

MÊNEZESScVASCONCEfoSPRiM^CO^SUirL^DÂj-Mê ' \^
CARLOS E CLAUDIA INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - EPP

PORTO SEJ5LÍRO COM^NHlS DÈSEGUROS^GERAlS ( i

KAAP ADM. E MARKETING LTDA - ME

ALIANÇA 00 BBAS!USEVGUROSÍ/A ' / ' ^ f
BANCO DO BRASIL- CONSIGNAÇÃO

BBADESCO.AUTO/Rf COMPANHIA DÊSÊGUROS " "" T í Jt\s

Total Geral ,

Valor R$

^ - 1.052700,00

599.020,00

2*T ^âè9r§57%6 v

46.020,00

í-?rf 397otí,00
22,200,00

"^*? 3?- 53*^0 \4

- ^? 6,000^00^
4.522,35

,̂  x "4*500 A>
«a, f t i ti

4.235,00
?" \*»4 350,12 (

4.090,36

j" ^ J Jt®?4^£tA
* "1.360,57

*& 5> '̂ 259,7^
735.338,88

- 2.918.921,94

36,0636
20,52%
&67^

1,58%

a.,3̂ %
0,76%

°/40^
0,36%

OíU f̂

0,15%
f 0,05%

0,15%

o/î
í, 14%

d;õ7^
0,05%^

^0,04^

25,19%
11 f

8. Consideração sobre o Plano de Recuperação.

Um dos meios a serem empregados na retomada da recuperanda, de acordo com seu Plano de

Recuperação, página 27, será a incorporação da empresa ML na empresa VDM. O possível

aproveitamento de prejuízo fiscal acumulado, no entanto, considerado no estudo, não

encontra amparo legal, não obstante o que foi relatado pela empresa responsável pela

elaboração do Plano:
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A incorporação se. justifica, pois á ML possui Prejuízos acumulados que

poderão ser utilizados, uma vez incorporada a empresa VDM, Isso significar

que ocorrerá redução da base de cálculo; para o pagamento do IR (imposto

de Renda) e GSLL (Contribuição Sócia] sobre Lucro Líquido).

.A legislação do Imposto de Renda permite que eventuais prejuízos fiscais

(lucro real; negativo) apurados em períodos anteriores sejam compensados

com os lucros apurados posteriormente da pessoa jurídica tributada pelo

Lucro Real.

O prejuízo físcaí compensável é aquele apurado no Livro de Apuração do

Lucro Real - LALLJR. Entretanto, á compensação de tais prejuízos é.limitada

a 30% do lucro real antes da compensação.

A legislação nesse sentido é clara:

Incorporação/ Fusão e Cisão

Art. 514. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar
prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-Lei ns 2341, de 1987, art. 33).

Parágrafo único. No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus
próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do património líquido
(Decreto-Lei n$ 2.341, de 1987, art. 33, parágrafo único).

9. Conclusão do Relatório.

Concluímos como adequadas ao cenário recuperacional as movimentações financeiras das

Recuperandas no mês de abril de 2014, tendo como base os balancetes recebidos, a

documentação apresentada e as visitas realizadas. Entendemos ser tempestiva a análise da

legalidade da proposta de compensação de prejuízos acumulados em caso de incorporação

das empresas recuperandas, contida no Plano de Recuperação Judicial juntado no processo.
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Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa do

AMANDA TOMAZ CARDOSO, estagiaria inscrita na OAB/GO 25336-E, com

escritório à Rua João de Abreu, Edifício Aton Business Style, Sala B-131, 13°

Andar, Quadra F-08, Lote 24, Setor Oeste, na Cidade Goiânia/GO, os poderes

que me foram conferidos.

Goiânia - GO/.29 de maio de 2014.
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Rua Cândido Mariano, n" 2636, salas 1003/1004, Edifício Cosmos, Centro, ̂ Campo Grande-MS
Fone/Fax: 67-3041-7100 e-mail: mhfLores@mhflores.com.br
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ento n° 67549-16, processo de origem n° 337679-25



PODER JUDICIÁRIO
J

tribunal
de justiça
do eslado de golas

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra .

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 67549-

16.2014.8,09.0000 (201490675493)

COMARCA DE GOIÂNIA

3a CÂMARA CÍVEL

: ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. E PP E V DM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA e OUTRA

: BANCO DO BRASIL S/A

: Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de agravo regimental (fls. 1,323/1,334)

interposto por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS, nos

autos deste agravo de instrumento interposto na ação de recuperação

judicia lr proposta em desproveito do BANCO DO BRASIL S/A, ora

agravado, contra a decisão de fls. 85/91, desta Relatoria.

Por meio da decisão agravada, foi conhecido e

parcialmente provido o agravo, "tão somente para retirar da decisão

vergastada a determinação de exclusão dos nomes das agravadas e

dos respectivos sócios dos cadastros de restrição ao crédito." (fl.

1319),

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549~lõ.2014.8.09.0000 (201490675493)
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra .

As agravantes, em suas razões, sustentam que o pedido

veiculado neste agravo de instrumento não faz qualquer menção à

determinação da baixa nos cadastros de proteçao ao crédito em relação às

agravadas, limítando-se o objeto do recurso apenas à exclusão do nome dos

sócios das recuperandas junto aos referidos órgãos.

No mérito, aduzem que, ao extirpar da decisão de 1°

grau a determinação de exclusão do nome dos sócios das agravadas dos

organismos de proteçao ao crédito, houve violação dos artigos 6°, caput, e

47 da Lei 11.101/2005.

Obtemperam que as restrições cadastrais impedem que

"as empresas recuperandas obtenham crédito no mercado perante às

instituições financeiras, os fornecedores e até mesmo junto às prestadoras

de serviços de telefonia fixa móvel, dentre outros." (fl. 1328)

Colacionam jurisprudência ao fito de abonar suas teses.

Por fim, pugna pela reconsideração da decisão agravada

ou pelo conhecimento e provimento do recurso, com a sua apreciação pelo

Órgão Colegiado.

Jungiu os documentos de fls. 97/98.

Preparo regular (fl. 1.335).

É o relatório. Passo ao voto.

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-lõ.2014.8.09.0000 (201490675493) 2
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Edita o artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, que

da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

julgamento do recurso e, se não houver retratação, o relator apresentará o

processo em mesa, proferindo voto.

No mesmo sentido, o artigo 364, § 3°, do Regimento

Interno deste Tribunal prescreve que:

O agravo regimental será protocolado e, sem qualquer
formalidade, submetido ao prolator da decisão, que poderá
reconsiderar o seu ato ou submeter o recurso, na primeira
sessão, ao julgamento do órgão competente.

Pois bem. Irresignam-se as agravantes em relação ao

decfsum monocrático que deu parcial provimento ao agravo de instrumento

"tão somente para retirar da decisão vergastada a determinação de

exclusão dos nomes das agravadas e dos respectivos sócios dos

cadastros de restrição ao crédito/' (fl. 1319).

De fato, atento aos argumentos deste regimental e, pelo

princípio da adstrição, verifico que a determinação ordenada na decisão

monocrática de fls. 1308/1319, deve cingir-se aos sócios da decisão

agravada, nos termos dos fundamentos delineados às fls. 11/12. Senão,

vejamos:

"Por outro lado, incorre em manifesta ilegalidade a decisão
agravada, por estender aos sócios das empresas
recuperandas, prerrogativas da Lei de Recuperação Judicial,
que somente podem ser conferidas às empresas em
recuperação judicial,
Outrossim, também REQUER a reforma da decisão agravada,
pela ilegalidade cometida ao se estender o benefício da

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 3
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra .

vedação às restrições cadastrais também aos sócios das
empresas recuperandas; os quais não estão em recuperação
judicial." (f!. 12).

Nesse delinear, mister a exclusão da decisão monocrática

ora agravada, na sua parte dispositiva, dos vocábulos "dos nomes das

agravadas", passando a ser grafada da seguinte forma:

Ante o exposto, acolhendo o parecer da douta Procuradoria
Geral de 3ustiça, dou provimento, em parte, ao agravo de
instrumento, tão somente para retirar da decisão vergastada a
determinação de exclusão dos nomes dos sócios das
agravadas dos cadastros de restrição ao crédito. No mais,
permanecem os seus termos tal como foi lançada.

Lado outro, no tocante às questões de fundo, atesto a

inexistência de motivos para reconsiderar e/ou alterar a decisão censurada,

uma vez que fundamentada na legislação processual vigente e julgados

desta Corte de Justiça.

Como já demonstrado nos autos, por meio da decisão

monocrática proferida, a insurgência das recorrentes é infundada e

desprovida de relevância jurídica.

Com efeito, os fundamentos embasadores do

inconformismo das agravantes não possuem amparo jurídico para agasalhar

sua pretensão, porquanto, no mérito, em nada inovou no feito.

Nesse diapasão, ressalte-se que a jurisprudência desta

Corte de Justiça é assente no sentido de que, para eventual reconsideração

da decisão atacada, faz-se mister a superveniência de fatos novos, o que

AGRAVO REGIMENTAL no Al n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 4
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não ocorreu na espécie. Senão, vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS A
JUSTIFICAR EVENTUAL RETRATAÇÃO, Inexistindo fatos
novos que possam motivar a reconsideração do fifl
recorrido, deve o pedido recursal ser indeferido. Agravo
regimental conhecido, mas improvido. (TDGO, 5a Câmara Cível,
Apelação Cível n° 218815-08,2009.8,09.0006, Rei. Dês, Alan
S. de Sena Conceição, DJ 693 de 08/11/2010).

DUPLO AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CONSIGNATÓRIA CUMULADA COM REVISIONAL APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPROCEDÊNCIA DOS APELOS. AUSÊNCIA DE PREPARO NO
PRIMEIRO AGRAVO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO NO SEGUNDO
AGRAVO. (...) 2. Ao interpor o segundo agravo regimental
da decisão que negou seguimento à apelação, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil,, com base no entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal, o agravante deve demonstrar o
desacerto dos fundamentos do fifl ^ recorrido,
sustentando a insurgência em elementos novos que
justifiquem o pedido de reconsideração, e não somente
revolver as questões discutidas no recurso apelatório, já
apreciadas. Primeiro recurso não conhecido e segundo recurso
conhecido e desprovido, (TJGO, 6a Câmara Cível, Apelação
Cível n° 284876-07,2009.8,09,0051, Rei. Dês. Fausto Moreira
Diniz, DJ 692 de 05/11/2010), (g.)

Sob tal ordem de idéias7 a meu ver, permaneço convicto

da decisão vergastada, especialmente do entendimento de que "não existe

norma proibitiva da negativação do nome da empresa que se encontra em

fase preliminar da recuperação judicial, até porque, como dito, trata-se do

momento em que os credores sequer manifestaram concordância com o

plano de recuperação apresentado/7 (fl, 1317). Elucido, porém, que,

conforme bem exposto pelo Ministério Público de 2° grau, "deve a análise

neste agravo ficar circunscrita à irresignação do agravante limitada apenas

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549~16.2014.8.Q9.00QO (201490675493) 5
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em relação aos sócios." (fl. 1.299) consoante pleiteado nas razões recursais.

Ao teor do exposto, conheço do agravo regimental

interposto e dou-lhe provimento tão somente para retificar a parte

dispositiva da decisão monocratica de fls. 1.308/1.319, a qual passa

a ter a seguinte redação: A"Ante o exposto, acolhendo o parecer da douta

Procuradoria Geral de Justiça, dou provimento, em parte, ao agravo de

instrumento, tão somente para retirar da decisão vergastada a

determinação de exclusão dos nomes dos sócios das agravadas dos

cadastros de restrição ao crédito. No mais, permanecem os seus termos tal

como foi lançada."

No mais, mantenho inalterada a decisão monocratica

recorrida, ao que submeto seu exame ao crivo dos ilustres

Desembargadores componentes desta Câmara.

É o meu voto.

Goiânia, 17 de junho de 2014.

Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

Relator

04
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 67549-

16.2014.8.09.0000 (201490675493)

COMARCA DE GOIÂNIA

3a CÂMARA CÍVEL

i ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA e OUTRA

: BANCO DO BRASIL S/A

: Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOMES

DOS SÓCIOS. PLEITO PARA IMPEDIMENTO DE

INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS EM CADASTROS DE

INADIMPLENTES. INDEFERIMENTO. RETIFICAÇÃO

PARA EXCLUIR O NOME DAS EMPRESAS DO

COMANDO INSERTO NA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1.

Em prestígio ao princípio da adstriçao, decota-se da parte

dispositiva a frase "dos nomes das agravadas", por cingir-

se o pieito recursai à exclusão dos nomes dos sócios das

recuperandas dos cadastros de proteção ao crédito. 2.

Inexistindo fatos novos que possam motivar a

reconsideração das questões de fundo apreciadas no

decfsum recorrido, mantem-se a decisão monocrática. 3.

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO,

04

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2QÍ4.8.09.00QG (201490675493)
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ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 67549-16.2014.8.09.0000

(201490675493), Comarca de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da 3a Câmara Cível da terceira

turma julgadora do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, à

unanimidade de votos, em conhecer e prover parcialmente o recurso, nos

termos do voto do Relator.

VOTARAM, além do Relator, que presidiu a sessão, O

Desembargador Itamar de Uma e a Desembargadora Beatriz Figueredo Franco,

Ferreira Fávaro.

Presente a ilustre Procuradora de Justiça, Dra. Eliane

Goiânia, 17 de junho de 2014.

Desembargador Gerson Santana Cintra

Relator

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493)
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TJGO

Assunto: Segue em anexo a cópia do inteiro teor do acórdão proferido no agravo de instrum

ento n° 67549-16, processo de origem n° 337679-25^



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra .

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 67549-

16.2014,8.09.0000 (201490675493)

COMARCA DE GOIÂNIA '.

3a CÂMARA CÍVEL

: ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA e OUTRA

: BANCO DO BRASIL S/A

: Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de agravo regimental (f Is. 1.323/1.334)

interposto por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS, nós

autos deste agravo de instrumento interposto na ação de recuperação

judicial, proposta em desproveito do BANCO DO BRASIL S/A, ora

agravado/ contra a decisão de fls. 85/91, desta Relatoria.

Por meio da decisão agravada, foi conhecido e

parcialmente provido o agravo, "tão somente para retirar da decisão

vergastada a determinação de exclusão dos nomes das agravadas e

dos respectivos sócios dos cadastros de restrição ao crédito." (fl.

1319).

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.S.Q9,0000 (201490675493)
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As agravantes, em suas razões, sustentam que o pedido

veiculado neste agravo de instrumento não faz qualquer menção à
l

determinação da baixa nos cadastros de proteçao ao crédito em relação às

agravadas, limitando-se o objeto do| recurso apenas à exclusão do nome dos

sócios das recuperandas junto aos referidos órgãos.

i
No mérito, aduzem que, ao extirpar da decisão de 1°

grau a determinação de exclusão do nome dos sócios das agravadas dosi
organismos de proteçao ao crédito; houve violação dos artigos 6°, caput, e

47 da Lei 11.101/2005. j
i

Obtemperam que as restrições cadastrais impedem que

"as empresas recuperandas obtenham crédito no mercado perante às

instituições financeiras, os fornecedores e até mesmo junto às prestadoras

de serviços de telefonia fixa móvel,; dentre outros." (fl. 1328)

Colacionam jurisprudência ao fito de abonar suas teses.
i

Por fim, pugna pela reconsideração da decisão agravada

ou pelo conhecimento e provimento do recurso, com a sua apreciação pelo

Órgão Colegiado. 'í

Jungiu os documentos de fls. 97/98.

Preparo regular (fl. 1.335).

É o relatório. Passo ao voto.

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 2
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Edita o artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, que

da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias/ .ao órgão competente para

julgamento do recurso e, se não houver retratação, o relator apresentará o

processo em mesa, proferindo voto. .

No mesmo sentido, o artigo 364, § 3°, do Regimento

Interno deste Tribunal prescreve que:

O agravo regimental será protocolado e, sem qualquer
formalidade, submetido ao prolator da decisão, que poderá
reconsiderar o seu ato ou submeter o recurso, na primeira
sessão, ao julgamento do órgão competente.

Pois bem. Irresignam-se as agravantes em relação ao

decisum monocratico que deu parcial provimento ao agravo de instrumento

"tão somente para retirar da decisão vergastada a determinação de

exclusão dos nomes das agravadas e dos respectivos sócios dos

cadastros de restrição ao crédito." (fL 1319).

De fato, atento aos argumentos deste regimental e, pelo

princípio da adstrição, verifico que a determinação ordenada na decisão

monocrática de fls. 1308/1319, deve cingir-se aos sócios da decisão

agravada, nos termos dos fundamentos delineados às fls. 11/12. Senão,

vejamos:

"Por outro lado, incorre em manifesta ilegalidade a decisão
agravada, por estender aos sócios das empresas
recuperandas, prerrogativas da Lei de Recuperação Judicial,
que somente podem ser conferidas às empresas em
recuperação judicial.
Outrossim, também REQUER a reforma da decisão agravada,
pela ilegalidade cometida ao se estender o benefício da

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 3
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra .

vedação às restrições cadastrais também aos sócios das
empresas recuperandas, os quais não estão em recuperação
judicial/7 (fl. 12).

Nesse delinear, mister a exclusão da decisão monocrática

ora agravada, na sua parte dispositiva, dos vocábulos "dos nomes das

agravadas" passando a ser grafada da seguinte fôrma:

Ante o exposto, acolhendo o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça, dou provimento, em parte, ao agravo de
instrumento, tão somente para retirar da decisão vergastada'a
determinação de exclusão dos nomes dos sócios das
agravadas dos cadastros de resÇrição ao crédito. No mais,
permanecem os seus termos tal como foi lançada. :

Lado outro, no tocante às questões de fundo, atesto a

inexistência de motivos para reconsiderar e/ou alterar a decisão censurada,

uma vez que fundamentada na legislação processual vigente e julgados

desta Corte de Justiça.

Como já demonstrado nos autos, por meio da decisão

monocrática proferida, a insurgência das recorrentes é infundada e

desprovida de relevância jurídica.

Com efeito, os fundamentos embasadores do

inconformismo das agravantes não possuem amparo jurídico para agasalhar

sua pretensão, porquanto, no mérito, em nada inovou no feito.

Nesse diapasão, ressalte-se que a jurisprudência desta

Corte de Justiça é assente no sentido de que, para eventual reconsideração

da decisão atacada, faz-se mister a superveniência de fatos novos, o que

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493) 4
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não ocorreu na espécie. Senão, vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
EM APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS A
JUSTIFICAR EVENTUAL RETRATAÇÃO. Inexistindo fatos
novos que possam motivar a reconsideração do decísum
recorrido, deve o pedido recursal ser indeferido. Agravo
regimental conhecido, mas improvido. (TJGO, 5a Câmara Cível,
Apelação Cível n° 218815-08.2009.8.09.0006, Rei. Dês. Alan
S. de Sena Conceição, DJ 693 de 08/11/2010). í

DUPLO AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
CONSIGNATÓRIA CUMULADA COM REVISIONAL. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
IMPROCEDÊNCIA DOS APELOS. AUSÊNCIA DE PREPARO NO
PRIMEIRO AGRAVO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO NO SEGUNDO
AGRAVO. (...) 2. Ao interpor o segundo agravo regimental
da decisão que negou seguimento à apelação, nos
termos do artigo 557, caput,' do Código de Processo
Civil, com base no entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal, o agravante deve demonstrar o
desacerto dos fundamentos do decisum recorrido,
sustentando a insurgência ern elementos novos que
justifiquem o pedido de reconsideração, e não somente
revolver as questões discutidas no recurso apelatório, já
apreciadas. Primeiro recurso não conhecido e segundo recurso
conhecido e desprovido. (TJGO, -6a Câmara Cível, Apelação
Cível n° 284876-07.2009.8.09.0051, Rei. Dês. Fausto Moreira
Diniz, DJ 692 de 05/11/2010). (g.)

Sob tal ordem de ideias, a meu ver, permaneço convicto

da decisão vergastada, especialmente do entendimento de que "não existe

norma proibitiva da negativação do nome da empresa que se encontra em

fase preliminar da recuperação judicial, até porque, como dito, trata-se do

momento em que os credores sequer manifestaram concordância com o

plano de recuperação apresentado." (fl. 1317). Elucido, porém, que,

conforme bem exposto pelo Ministério Público de 2° grau, "deve a análise

neste agravo ficar circunscrita à irresígnação do agravante limitada apenas

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8,09.0000 (201490675493) 5
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ern relação aos sócios." (fl. 1.299) consoante pleiteado nas razões recursais.

Ao teor do exposto, conheço do agravo regimental

interposto e dou-lhe provimento tão somente para retificar a parte

dispositiva da decisão monocrática de fls. 1.3Q8/1.319, a qual passa

a ter a seguinte redação: "Ante o exposto/ acolhendo o parecer da douta

Procuradoria Geral de Justiça, dou provimento,: em parte, ao agravo de

instrumento, tão somente para retirar da decisão vergastada 'a

determinação de exclusão dos nomes dos sócios das agravadas dos

cadastros de restrição ao crédito. No mais, permanecem os seus termos tal

como foi lançada."

No mais, mantenho inalterada a decisão monocrática

recorrida, ao que submeto seu exame ao crivo dos ilustres

Desembargadores componentes desta Câmara.

tJ

É o meu voto.

Goiânia, 17 de junho de 2014.

Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

Relator

04
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 67549-

16.2014.8.09.0000 (201490675493)

COMARCA DE GOIÂNIA

3a CÂMARA CÍVEL

: ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP E VDM

OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA e OUTRA

: BANCO DO BRASIL S/A

: Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

AGRAVANTE

AGRAVADO

RELATOR

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOMES

DOS SÓCIOS. PLEITO PARA IMPEDIMENTO DE

INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS EM CADASTROS DE

INADIMPLENTES. INDEFERIMENTO. RETIFICAÇÃO

PARA EXCLUIR O NOME DAS EMPRESAS DO

COMANDO INSERTO NA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1.

Em prestígio ao princípio da adstrição, decota-se da parte

dispositiva a frase "dos nomes das agravadas" por cingir-

se-o pleito recursal à exclusão dos nomes dos sócios das

recuperandas dos cadastros de proteção ao crédito. 2.

Inexístíndo fatos novos que possam motivar a

reconsideração das questões de fundo apreciadas no

decisum recorrido/ mantem-se a decisão monocrática. 3.

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E

PARCIALMENTE PROVIDO.

04
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ACÓRDÃO

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 67549-16.2014.8.09.0000

(201490675493), Comarca de Goiânia.

ACORDAM os integrantes da 3S Câmara Cíve! da terceira
j

turma julgadora do Egrégio Tribunal de Justiça- do Estado de Goiás, ;à

unanimidade de votos, em conhecer e prover parcialmente o recurso, nos

termos do voto do Relator. í

VOTARAM, além do Relator, que presidiu a sessão, O

Desembargador Itamar de Lima e a Desembargadora Beatriz Figueredo Franco.

Presente a ilustre Procuradora de Justiça, Dra, Eliane

Ferreira Fávaro.

Goiânia, 17 de junho de 2014.

Desembargador Gerson Santana Cintra

Relator

AGRAVO REGIMENTAL no AI n.67549-16.2014.8.09.0000 (201490675493)



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO,
DIGNÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

"2O13O33T679T*

Autos
Natureza

201303376797
Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda.

EPP e VDM Operações Logísticas - Eirelle C-J

Cr-

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes
autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e
perante Vossa Excelência, e, em atento a Decisão de fls. 1581-1582,
manifestar-se acerca das objeções apresentadas por credores ao Plano de
Recuperação Judicial.

2. Inicialmente insta remomorar que o Plano de
Recuperação Judicial (PRJ) foi protocolado pelas Devedoras, tempestivamente,
no dia 13 de dezembro de 2013 -Artigo n^ 53 da LFR -, como se denota das
fls. 725-926, e, confome reportado no Relatório da Administração Judicial
juntado às fls. 880-926, item 12.

3. No aludido relatório da administração judicial,
notadamente à fl.882 - item 13 -, foi narrada à exigência legal de publicação
do edital referente ao aviso aos credores do recebimento do plano de
recuperação e fixação de prazo de 30 (trinta) dias, para manifestações de
eventuais objeções.

4. A publicação do PRJ foi determinada por esse juízo
(fIs. 1047-1048) e esta no Diário da Justiça do Estado de Goiás, edição 1477, de
14 de fevereiro de 2014 e, também, no jornal "O Hoje", de mesma data, como
sevêdasfls.!215e 1216.

O--
P~

-O



5. Cinco objeções ao Plano de Recuperação Judicial
constam dos autos, conforme já informado no relatório da administração
judicial de fls.1506-1574 - item 14, e que foram apresentadas pelas credoras
abaixo relacionadas, ordenadas por nome (credor); data de protocolo;
identificação de folhas nos autos; classe e valor(es) do(s) crédito(s) com lastro
na 2^ lista de credores publicada no Diário da Justiça Eletrônico de Goiás
(fls.1083-1084 em 8/1/2014) e jornal "O Hoje" (fls.1082 em 10/1/2014),
segue:

5.1 -TKS Farmacêutica Ltda.
- 4 de fevereiro de 2014.
-fls.1060-1061.
-Quirografário.
- R$74.432,66

5.2 - Banco Santander (Brasil) S/A.
-10 de fevereiro de 2014.
-fls.1121-1149.
-Quirografário: R$1.237.532,40

5.3 - Banco Safra S/A.
- 26 de fevereiro de 2014.
-fls.1262-1307.
- Quirografário: R$370.000,00

5.4-E.M.S. S/A.
-17 de março de 2014.
-fls.1373-1418.
- Quirografário: R$4.951.000,00

5.5 - Banco do Brasil S/A
-18 de março de 2014.
-fls. 1429-1499.
-Garantia Real: R$2.281.375,81
-Quirografário: R$3.386.309,93
-Total: R$5.667.685,74

6. Os retromencionados créditos somados alcançam a cifra
de R$12.300,650,80, equivalente a 44% do valor total do quadro de credores /
apresentado pelas Devedoras, cuja monta é de R$27.977.866,20.



7. Todas as objeções ao PRJ apresentadas pelos credores
foram desfavoráveis ao valor do proposto para o deságio dos créditos, nas
ordens de 80% e 90%.

8. Os objetores também se insurgiram quanto ao prazo de
para o início do pagamento com a previsão de carência para 21 meses (+mais
90 dias) e da impossibilidade da fiscalização judicial nesse período - o que
pode ensejar afronta ao art. 61 da LFR; do pagamento em 108 parcelas
mensais; dos índices de juros a 2% a.a e correção monetária a 30% do IGPM, a
incidir no valor das parcelas a serem pagas para a dívida novada (após
aplicação do deságio); da insegurança e ausência de viabilidade para quitação
dos débitos, e, do formato e Índices do leilão reverso.

9. Reagiram acerca das previsões sobre a impossibilidade
de executarem as garantias de sócios e avalistas; do cerceamento da execução
de cessões fiduciárias (travas bancárias); e, sobre a previsão de possíveis
aditamentos nas condições do plano de recuperação.

10. Por fim, exceto o credor Banco Safra S/A que postulou
pela revisão e nova apresentação pelas Devedoras do Plano de Recuperação,
todos os demais credores requerem a convocação da Assembleia Geral de
Credores.

11. Das oposições apresentadas se vislumbra em
determinados pontos possíveis indicativos de incidência formal equivocada na
construção do plano de recuperação judicial.

12. O Plano determina uma carência de 18 meses, porém
até o 24Q será pago apenas 1% do saldo devedor. O prazo de supervisão
judicial, pelo AJ, de 24 meses já terá transcorrido e as recuperandas terão
honrado apenas 1% de seu compromisso, o que pode ensejar ausência de
observância ao artigo 61 da LRF, pela insignificância da obrigação vencível no
período de supervisão legal impedindo uma fiscalização adequada pelo Poder
Judiciário.

13. O contido na letra J, pág. 30 do Plano apresentado
pode carecer de reparos, pois a Recuperação Judicial cria obrigações com os
credores sujeitos aos seus efeitos e aos aderentes, mas não pode alterar
unilateralmente uma Lei em vigor.



14. A proposta entitulada de Endividamento Tributário à
pag. 36, também chama à atenção, pois não se conhece jurisdição do juízo da
Recuperação sobre os créditos de natureza fiscal, e não sujeitos aos efeitos da
Recuperação Judicial.

15. O antevisto à página 42 - Descumprimento do Plano -
não se tem registrs de seu amparo para sustentação, por tender a ferir os
artigos 73, ÍV e 61, §1^.

16. No tópico exposto sobre: Novação - está sendo
admitido no Plano, o que pode ensejar tratamento desigual entre credores.

17. Do proposto no item 7.7 do PRJ - Trava Bancária -
desconhece-se a sua fundamentação, pois as travas bancárias ou cessão
fiduciária de recebíveis são créditos não sujeitos aos efeitos da RJ, e o Plano,
salvo entendimeto diverso, não deve estabelecer obrigações para credores
não aderentes.

18. No título - vendas de ativos: pode contrariar o artigo
66, onde se etermina que vendas de ativos posteriores ao pedido de RJ são
possíveis se autorizadas pelo juiz, com exceção dos bens previamente
relacionados no Plano, que não pode ser amplo e irrestrito.

19. No PRJ está incluso o cenário de viabilidade económica;
a discriminação detalhada dos meios de recuperação a ser utilizada pelas
devedoras e laudo econômico-financeiro de avaliação de dos bens e ativos.

20. Noutro lado, não há abuso nas objeções que se
lastream nas demonstrações e desejos dos credores em melhor forma
reaverem os seus créditos, e indicam pontualmente as condições previstas no
plano que consideram inaceitáveis.

21. Os planos de recuperação essencialmente constituem-
se em contratos plurilaterais, com múltiplas obrigações, cuja manifestação de
vontade para sua celebração deve ser interpretada como um único ato de
vontade mútua.

22. O plano pode ser negociado antes e durante a
assembleia geral de credores, podendo ser alterado na mesma assembleia.

23. As alterações do plano de recuperação judicial somente
podem ser realizadas com a expressa concordância do devedor e em termos



que não impliquem em prejuízo aos direitos dos credores ausentes na
assembleia.

24. As propostas de alteração do plano por credores são
aceitas, ou não, pelo devedor durante a assembleia, com possibilidade de ser
incorporada à proposta na forma que o texto venha a ser votado, dentro de
ditames legais.

25. A manutenção de empresas com dificuldades
financeiras, em recuperação judicial e, viáveis, como no caso das Devedoras,
até o presente momento conforme se extrai dos relatórios da administração
judicial, acostados às fls. 880-926;1071-1119;1339-1372;1506-1582;1542-1574
e 1605-1639, ocorre por meio de reestruturação de suas dividas, que devem
ser negociadas díretamente com seus credores, visando tornar possível à
adequação do fluxo de pagamentos.

26. Compete ao devedor escolher os meios de recuperação
que serão incluídos em seu plano de recuperação judicial, com as reservas
ditadas no artigo 50, da LFR que arrola, de modo exemplificativo, modos de
recuperação judicial que podem ser utilizados pelo devedor na elaboração do
plano de recuperação.

27. Também é de responsabilidade única das Devedoras na
escolha das estratégias sobre as propostas e condições de pagamentos
suficientes a atender as expectativas de recebimento dos credores, eivadas de
legalidade e haja vista as observações dos itens 11 a 16, em maior grau que a
de um cenário de decretação da quebra.

28. Cabe à recuperanda e a seu critério apontar e submeter
aos credores no plano os prazos e condições de pagamentos dos créditos
sujeitos à recuperação judicial, com a utilização de meios distintos aos
diferentes grupos de credores.

29. Contudo, o plano tem de observar as peculiaridades
como os créditos trabalhistas, ou decorrentes de acidente de trabalho
vencidos até a data do ajuizamento da recuperação judicial, que deve prever
quitações no prazo máximo de um ano da concessão da recuperação judicial e
créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos três meses anteriores
ao pedido de recuperação judicial, cujos pagamentos têm de ocorrer em até 30
dias contados da distribuição da recuperação judicial, limitado esse pagamento
a cinco salários mínimos por trabalhado.

30. Aludidas questões não foram alvos de objeção ao plano



de recuperação apresentado pela VDM/ML

31. Calha relembrar que a recuperação judicial consiste em
ação judicial cujo objetivo é recompor as dividas por meio de negociação
coletiva.

32. As objeções são legítimas e caberá a Assembleia Geral
de Credores a apreciação do Plano de Recuperação ofertado pelas Devedoras,
aprovando-o, ou não, para o prosseguimento do feito e posterior exame desse
Julgador sobre a concessão da recuperação judicial, ou caminho diverso.

33. Oportuno trazer à baila demais elementos relacionados
ao processo da recuperação judicial e referente, paralelamente, ao exame da
matéria em estudo, tangente a habilitações de créditos retardatários e

\^s impugnações de créditos, já arrolados nos relatórios da administração judicial
contidos às fls. 1339 a 1372 - item 5; b) 1506 a 1582 - item 14; c) 1542 a 1574
- item 15 e d) 1605 a 1639- item 15, quais sejam:

a) Impugnação de crédito pelo Banco Safra S.A, às fls.1150-
1203;

b) Impugnação de crédito apresentada por E.M.S. S/A, às
fls. 2-65, dos autos apensos n^ 201400561145;

c) Impugnação de crédito protocolada pela Devedora, às fls.
2-213 (valor impugnado de R$100.492,85 versus
R$369.708,58);

d) Habilitação de crédito retardartária formulada pelo
Instituto Vital Brazil, às fls.2-109, dos autos apensos n^
201304465084.

34. Diante do exposto requer-se:

a) O destranhamento da impugnação de fls. 1150-1203, e
atuação em separado com os devidos recolhimentos de
custas para, posteriormente, ser determinado os
procedimentos previstos nos artigos 11 a 13 e 15 e 16,
da LFR;
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e Advogados
Associados

S.HOK 00UTOR «Z
COMARCA DE GOIANIA/GO

O,

processo n°: 337679-25,2013.8.09.0051

BANCO BRADESCO S/A, por seu advogado infra-

assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL que movida por V1DAFARMA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em

cumprimento aos ditames do artigo 526 do Código de Processo Civil, requerer a juntada da

inclusa cópia das razões do agravo e o respectivo protocolo junto ao Eg. Tribunal de Justiça,

para os devidos fins de direito.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, 24 de junho de 2014

SH
-T

GEVERSON DE FARIA ALVES
OAB/ GO
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Agravo. Recuperação judicial. Indeferimento do pedido de prorrogação do prazo de 180
dias previsto no § 4°, do art. 6°, da Lei n° 11.101/2005. Prazo improrrogável. Na
recuperação judicial a suspensão do processamento das açoes e execuções grevista no
"caput" do art. 6o/ "em nenhuma hipótese excederá o prazo improrrogável .de 180 (cento e
oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, r^estabejecêrido-se
após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas acÕes e
execuções, independentemente do pronunciamento judicial". Agravo improvido. (TJSP -
Agravo de Instrumento: AG 990101241510 SP. Relator(a): Pereira Calcas. Julgamento;
04/05/2010. Órgão Julgador: Câmara Reservada à Falência e Recuperação. Publicação;
20/05/2010).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DO PROCESSO
DE EXECUÇÃO - PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS - PRORROGAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE
- Conforme determina o preceito contido no § 4° do art. 6° da Lei 11.101/2005, o
deferimento do pedido de processamento da recuperação judicial de sociedade limitada
suspende, por apenas 180 (cento e oitenta) dias, todas as açoes e execuções então
propostas em desfavor do devedor, as quais, retomam seu curso, uma vez decorrido aquele
prazo, que não comporta qualquer espécie de prorrogação, nem mesmo ante o manejo de
recurso contra decisão que nega pedido de habilitação e correção do quadro de credores.
(TJMG: 100790734210460011 MG 1.0079.07.342104-6/001(1) Resumo; Processual Civil -
Execução - Recuperação Judicial - Suspensão do Processo de Execução - Prazo de 180
(cento e Oitenta) Dias - Prorrogação - Impossibilidade. Relator(a): Dês, Guilherme Luciano
Baeta Nunes - Relator (Assinatura do Presidente, conforme art. 82, VIII, do RITJ).
Julgamento: 23/09/2008. Publicação: 07/10/2008).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA AMBIENTAL - PENHORA
INCIDENTE SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - VIABILIDADE, DIANTE DA
CONSTRIÇÃO DE BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO, RECUSADOS PELA EXEQUENTE,
PORQUE DESATENDIAM A ORDEM LEGAL - INTERESSE PÚBLICO A SE SOBREPOR AO
INTERESSE DO PARTICULAR, NA EXECUÇÃO DE MULTA APLICADA EM RAZÃO DA
DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - AO LADO DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE,
HÁ DE SE LEVAR EM CONTA O INTERESSE DO CREDOR QUE, NA ESPÉCIE, SE CONFUNDE
COM TODA A SOCIEDADE - AGRAVO DA EXECUTADA DESPROVIDO DO CURSO DAS
EXECUÇÕES EM FACE DO DEVEDOR, TÃO-LOGO DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O § 4° DE REFERIDA NORMA É EXPRESSO AO PREVER QUE
"NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A SUSPENSÃO DE QUE TRATA O CAPUT DESTE
ARTIGO EM HIPÓTESE NENHUMA EXCEDERÁ O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS CONTADO DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO, RESTABELECENDO-SE, APÓS O DECURSO DO PRAZO, O DIREITO
DOS CREDORES DE INICIAR OU CONTINUAR SUAS AÇOES E EXECUÇÕES1 - ALÉM
DISSO, O § 7o DA NORMA DISPÕE QUE "AS EXECUÇÕES DE NATUREZA FISCAL NÃO SÃO
SUSPENSAS PELO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RESSALVADA A
CONCESSÃO DE PARCELAMENTO NOS TERMOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E DA
LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA ESPECÍFICA" -AGRAVO DA EXECUTADA DESPROVIDO (Agravo de
Instrumento 990104206286. Relator(a): Renato Nalini. Comarca: Regente Feijó. Órgão
julgador: Câmara Reservada ao Meio Ambiente. Data do julgamento: 04/11/2010. Data de
registro: 12/11/2010) (grifos do original).
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A

AGRAVADOS: VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (ML OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS)

I - DOS FATOS

Trata-se de pedido de recuperação judicial a qual já consta arrolado seus credores, tendo
sido publicado o editai/ como determina a Lei de Falência e Recuperação Judicial, não tendo
sido aprovado, porém o plano de recuperação.

Neste diapasão, foi deferida a suspensão de todas as execuções pelo prazo legal de 180
dias nos termos dos parágrafos 4°. e 5°. da Lei 11.101/2005 e posteriormente deferido a
renovação deste prazo/ sem ter ocorrida a aprovação do plano de recuperação/ nos termos
dos despacho:

"D£ INÍCIO, CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DE FLS. 1.575/1,580, PRETENDENDO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E
EXECUÇÕES EM FACE DA AUTORA, CUMPRE ESCLARECER QUE A POSSIBILIDADE DE
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
PODE SER PRORROGADA DE ACORDO COM CADA CASO CONCRETO..."

Em que pese o profundo respeito de que é merecedor o MM. Juiz de primeiro grau, não agiu
com o costumeiro acerto, ao proferir a r, decisão deferindo o prazo suplementar de 180
dias, eis que como adiante se demonstrará.

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
l - DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

DA LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO

Conforme restará demonstrado, necessário se faz o recebimento do presente recurso por
instrumento, e não da forma retida, de acordo com o artigo 522 da Lei 11.187/2005.

No caso em tela, o MM. Juízo wa quo" houve por bem deferir prazo suplementar de 180 dias
para que as açoes executivas e de cobrança contra a recuperando permaneçam suspensas,
haja vista que o caso em comento assim comportaria.

Verifica-se que está evidente o perigo de lesão grave e de difícil reparação ao agravante,
que há tempos busca pelo seu crédito e a renovação da suspensão só aumentaria o
prejuízo experimentado pela agravante, ora credora, eis que sequer houve a aprovação do
plano de recuperação, estando portanto, sem perspectiva de recebimento de seu crédito.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESTADO DE GOIÁS

BANCO BRADESCO S/A.7 por seu advogado bastante procurador que esta subscreve, vem
a presença de V. Exa., interpor, tempestivamente, RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITQ SUSPENSIVO, com fulcro nos artigos 522 e
seguintes do CPC, contra decisão proferida nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS), na qual
figura a agravante como credora, perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia n°
337679-25.2013.8.09.0051, pelas razões que seguem anexo.

Outrossim, também anexo, segue o rol de advogados da parte agravante e respectivo
endereço, bem como das peças que instruem o presente recurso.

Termos em que,
Pede recebimento,
Goiânia, 20 de junho de 2014

SÃO PAULO - SP:
BRASÍLIA-DF:
CAMPO GRANDE-MS:
CUIABÁ - MT:
GOIÂNIA-GO:
PORTO ALEGRE - RS:
RECIFE - PE:
SALVADOR - BA:
SANTOS-SP:
UBERLÂNDIA-MG:
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S U B S T A B E L E C I M E N T O

Substabeleço/ com reserva de poderes, nas pessoas dos
advogados, estagiários^ e académicos em Direito, MARIANA APARECIDA DE
ASSIS FERRAZ ARAÚJO, Brasileira, casada, inscrita na OAB/GO sob o n°
26.111, GEVERSON DE FARIA ALVES, Brasileiro, Solteiro, portador do CPF
028,141.841-13, inscrito na OAB/GO 38.991, DANIELA DE OLIVEIRA
LIMA, Brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO sob o n° 19.354-E, MURILO
VINHAL RODRIGUES/brasileíro, solteiro, portador do RG n° 5630600 e CPF
028.141,841-13 e DANIEL FERNANDO MARQUES, Brasileiro, Solteiro/
portador do CPF 031.474.721-40 a fazerem carga, retirar cópia, retirarem
guias de custas finais e complementares, ofícios, cartas precatórias, retirar e
levantar alvarás e demais documentos nas ações que tramitam nesta
serventia e patrocinados pela subscritora desta, conforme poderes
outorgados na procuração retro.

Goiânia, 10 de Fevereiro de Z014.

DE CARVALHO
-0-AB7G0'N024.136 /
OAB/SP N° 12.199



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO,
DIGNÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

Autos : 201303376797
Natureza : Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. -

EPP e VDM Operações Logísticas - Eirelle

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes
autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e
perante Vossa Excelência, e, atento à Decisão de fls. 1581-1582,
complementar as manifestações acerca das objeções apresentadas por
credores ao Plano de Recuperação Judicial.

2, As manifestações determinadas à Administração Judicial
foram protocoladas sob o ns. 337679-25.2013-49

3. Da peça acima mencionada requer-se a retificação das
alíneas b e c, do item 34, para assim considerá-las:

a) Determinação das providências previstas na legislação
supramencionada e em relação às alíneas b, c e d do
item 33, com distinção ao art.lO/LFR,, relativa alínea d;

b) Intimação as Devedoras para especificar a data da
realização da Assembleia Geral de Credores, com
brevidade, e em paralelo as providências requestadas na
alínea anterior, em atendimento às solicitações dos
credores mencionados no item 10. /

/ .
/

Nestes termos, B€9e dfeíerimep-to.

2'6 d e jbri

\
STENIUS LACERDA BASTOS

Administrador Judicial

Goiânia, 2'6 de jbfiho'de 2014.
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«TLG. MCD2S-5680/2014 - SEGUNDA SEÇAO - SOJ (AÇA) 16/05/14
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 19/05/2014. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO1 PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE
COM£EIÊNCJ^N/0 133807/GO: 2014/0113137-7, NÚMERO NA ORIGEM:

(^303376797 / 0001 32631 201 251 80007 / 1 32631 201 251 80007, EM
Qj|E"RS-U-RAM7COMO SUSCITANTES ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA - EM
rWCUPERAÇÃO JUDICIAL E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE
GOIÂNIA - GO E JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO,
INTERESSADO VALDEMIR FERREIRA BARBOSA, EXAREI A SEGUINTE DECISÃO:

J 'TRATAIS E DE CONFLITO DE~COMrETENCIA, COM PEDíDO DE LIMINAR, EívfQUE"
Cl IO^ITA M-riro n-CV v~" l'

^JUDICIAL E VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
^SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 9/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO , ONDE
^TRAMITA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E O JUÍZO DA 7/A VARA DO TRABALHO DE
^GOIÂNIA-GO.

3 SUSCITANTES INFORMAM QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
oJUDIClAL PELA JUSTIÇA COMUM DE GOIÂNIA EM 14/10/2013 (E-STJ FLS. 46/50)
%. ALEGAM TER SIDO DETERMINADA A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES

<£EXECUTIVAS E MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO CONTRA SI AFORADAS.
i^ORMAM QUE FOI AJUIZADA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA NA 7/A VARA DO
"ABALHO DE GOIÂNIA - GO, TENDO SIDO DETERMINADO !3o BLOQUEIO
ONLINE VIA BACENJUD DE TODOS OS VALORES EXISTENTES NAS CONTAS
CORRENTES E POUPANÇA DA AUTORA, ATÉ O LIMITE DE R$ 53.123,83" (E-STJ
FL 2).>

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

j Mudou-se |6| | Recusado

] Ausente |7| l Falecido

] Desconhecido |8|_ | Não existe o número indicado

] Endereço insuficiente. Faltou:

] Outros (Especificar)

EXMO(A), SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO

9S VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV.
CHATEAUBRIAND 195
SETOK OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

ASSIS

NUMERO

l
DHP 16/05/2014 13:57
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<ADUZEM QUE NA JUSTIÇA DO TRABALHO, MESMO SABENDO QUE AS EMPRESA
SUSCITANTES ESTÃO EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DEU
CONTINUIDADE AOS ATOS DE CONSTRIÇÃO.
POSTULAM, LIMINARMENTE, A SUSPENSÃO DOS ATOS DE CONSTRIÇÕES E
LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS. NO MÉRiTO] REQUEREM A
DECLARAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ
FLS. 1/8).
É O RELATÓRIO.

^roONTRAM-SE PRESENTES OS REQUISITOS DO PERICULUM IN MORA E DO
FUMUS BONI ÍURIS, O QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DA LIMINAR.
O PERIGO NA DEMORA DECORRE DA POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS
VALORES BLOQUEADOS NAS CONTAS BANCÁRIAS DAS SUSCITANTES, O QUE
TODERtA DESFACCAR O~PATRiiVlÔNIO"DÀS EMPRESAS (E-STJ FLS.""Gl764)7
O FUMUS BONI IURÍ3, POR SUA VEZ, TAMBÉM 5E íviGSTRA CONFIGURADO, UMA
VEZ QUE A PRETENSÃO DAS SUSCITANTES ENCONTRA AMPARO NA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DO STF, CONFORME JULGADOS ABAIXO
RELACIONADOS:
"PROCESSUAL CIVIL CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIA
. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJEIÇÃO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.
101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
P^OABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL
.WANTOSOBAÉGIDEDODECRETO-LEI N. 7.661/1945 COMO DA LEI N. 11.
101/2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO PARA
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE>

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas; 3003-0100 Demais
Localidades; 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS-- QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70035-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

] Mudou-se

] Ausente

] Desconhecido

| Recusado

l Falecido

| Não existe o número indicado

] Endereço Insuficiente. Faltou:

l Outros (Especificar)

EXMO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO

9 a VARA -CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SBTOR OESTE
74130-012 ~ Goiânia/GO

NUMERO

DHP 16/05/2014 13:57
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CONTEÚDO DA MENSAGSM

<ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRIÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.
.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA LABORAL PARA SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO
TRABALHO (ART. 114 DA CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA
QUE, APÓS A APURAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR
-SE-Á NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO

VI DOS PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE
RRRGANIZAÇAO DA EMPRESA RECUPERANDA.
.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO SENTIDO DE
QUE, NO NORMAL ESTÁGIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO

-'LEGAIrDETSG D1A*St)E~QUE-TRATÁ O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11,101/2005 —

.4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(AGRG NO CC N. 101.628/SP, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 25/5/2011, DJE 1/0/6/2011.)

"PROCESSUAL CIVIL CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E
JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSAMENTO DEFERIDO.
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRECEDENTES.

IMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO
IO LABORAL COMPETE TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À

RELAÇÃO DE TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO
ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU>

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas; 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICG-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

] Mudou-se 161 | Recusado

] Ausente |7| | Falecido

] Desconhecido |g] ~ | Não existe o número indicado

] Endereço insuficiente. Faltou:

l Outros (Especificar)

EXMO(A). SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO

9* VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

NUMERO
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JCORR€IO< Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Folha 4 de 6
DNTEÚDO DA MENSAGEM ' —

<TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS
AS CONSEQUÊNCIAS SOCIAIS E ECONÓMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR
EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA
RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, N/
BUSCA DA 'MELHOR SOLUÇÃO PARA TODOS1 -, E, DE OUTRO LADO, O
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS PERANTE A
JUSTIÇA LABORAI.
.3. EM REGRA, UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORT1ORI,

VADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O
)SSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS

DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101
/2005.
.4, CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE

'DIREITO DA"VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO
l l—t-S l—l II \\—,

(CC N. 112.799/DF, RELATOR MINISTRO LUÍS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, JULGADO EM 14/3/2011, DJE 22/3/2011.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS
TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI 11.101/05, EM FACE DO ART. 114 DA
CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO.

QUESTÃO CENTRAL DEBATIDA NO PRESENTE RECURSO CONSISTE EM
iER QUAL O JUÍZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR A EXECUÇÃO

DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS NO CASO DE EMPRESA EM FASE DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
II - NA VIGÊNCIA DO DECRETO-LE! 7.661/1945 CONSOLIDOU-SE 0>

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO IXI l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

|1| l Mudou-se |6| | Recusado

J2]__| Ausente |7| l Falecido

[3L "l Desconhecido |8] | Não existe o número indicado

[4L~~] Endereço insuficiente. Faltou:

|5| l Outros (Especificar)

EXMO(A). SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO

9* VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

NÚMERO
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CORR€IO< TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse vfárw.correios.com.br ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Folha 5 de 6
IONTEÚDO DAMSNSAGEM

< ENTENDI MENTO DE QUE A COMPETÊNCIA PARA EXECUTAR OS CRÉDITOS ORA
DISCUTIDOS É DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, SENDO ESSA TAMBÉM A REGRA
ADOTADA PELA LEI 11.101/05.

V - A OPÇÃO DO LEGISLADOR 1NFRACONSTITUCIONAL FOI MANTER O REGIME
ANTERIOR DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS PELO JUÍZO UNIVERSAL
DA FALÊNCIA, SEM PREJUÍZO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL QUANTO
AO JULGAMENTO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

|, RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO."
(FflflM. 583.955/RJ, TRIBUNAL PLENO, RELATOR MINISTRO RICARDO
LEWANDOWSKI, DJE 27/8/2009.)
(m\E DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CPC,

"DEFIRO A" LIMINAR PLEITEADA; PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DOS ATOS
r~\fi—s~*i i-r-/-*, r-* ir^r^ i—ij-Ví^-.^ fl*~\! PV"*VÍ"^ r^r~! *•, "f .'j*- ' / * ""- A r> r**• "^~n * r~ ,*• • r :-•""*• r— — *~*. .•"•' ^ -,• • - /-%<—i :—
UyxL-OW í "wi-ílOO J lTWMUVÍUOO rCLj-v i/r\M L^O I riMDMl_nVJ U C ClWlMlMiM — VJlW C

DESIGNO O JUÍZO DE DIREITO DA 9/A VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - GO PARA
DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES,
OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO O DEFERIMENTO DA
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
ESPECIAL QUANTO À REALIZAÇÃO DE ATOS DE CONSTRIÇÃO.
A SEGUIR, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À SUBPROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA (ARTS. 197 E 198 DO RISTJ).
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
R^SÍLIA-DF, 15 DE MAIO DE 2014.J ATENCIOSAMENTE,.MINISTRO ANTÓNIO
CW1LOS FERREIRA, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIQ/j

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/(61) 3319.8242/8243>

.NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
'70095-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

] Mudou-se |6| | Recusado

] Ausente |7| J Falecido

] Desconhecido |8| | Não existe o número indicado

] Endereço insuficiente. Faltou:

] Outros (Especificar)

BXMO{A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO

9a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

NUMERO 47160

-it5/05/2uT413:57
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Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

____^_ Folha 6 de 6
DNTEÚDODAMFNSAGPM ,

<(PROTOCOLO DE PET1ÇOES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXESyWWW.STJ.JUS.BR (SiTE OFICÍAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11,2009)»

' DCfBRÃFT"

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III l
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasília/DF

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

] Mudou-se [ 6 | | Recusado

] Ausente |7j~ | Falecido

l Desconhecido Í8J | Não existe o número indicado

Endereço insuficiente. Faltou:..

l Outros (Especificar)

EXMO(A). SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO

9* VARA CÍVEL DE GOIÂNIA - AV. ASSIS
CHATEAUBRIAND 195
SETOR OESTE
74130-012 - Goiânia/GO

NÚMERO DO TELEj^g^804486BR 47160

DHP 16/05/2014 13:57



Ofício n. 00362B/2Õ14-CD2S
Brasília, 18 de junho de 2014.

CONFLITCXDE COMPETÊNCIA n.! 133807/GO (2014/0113137-7)
RELATOR
PRÕC.
ORIGEM--
SUSCITANTE

SUSC1TANTE

'SUSCITADO,
SUSCITADO^
INTÈRES/X

MINISTRO ANTÓNIO CARLOS FERREIRA
20T30.33.76797, 0001326312012*5180007, 13263120125180007

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS-LIDA --/EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL . ' //:\ - . . ' . . . ' i
VDM OPERAÇÕES VoDlSTICAS EIRELI - EM RECUPERAÇÃO
JUDJCIALr *- -"

CÍVEL DE GOIÂNIA- GO'
JUÍZ0^'/7A.VA^A DO TRABUÈq i DE GOIÂNIA
VAIÍD"EMIR FERREI.RAÍBARBOSA

\"
SenhoKJuiz,

\

- GO

\e ordenado Excelentíssimo Senhor; Ministro Relator, reiterando os
\ - , \ l t í • • • { { • • i

termos, do'Ofício n\*3045/2014/Cl3(2& dê ,1-9/5/2014, solicito a Vossa Excelência que

•encaminhe\á^esfa^tíor1esi as necessárias jnfofmações3os termos da/decisáo cuia cópia
% s, . S /i í l i\T ' ' f / . J, "

X\ • < ^/f " X

^- '̂
segue.

_, ,.-.---'Respeitosarrjêntel
' í

Ana Elisa de Almeida Kirjner
Coordenadora-d'a-Segunda Seção

. A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 9a Vara Cível, de Goiânia
Av, Assis Chateaubriánd, 195 - Setor Oeste
Goiânia - G O ' • . , ' • " . . -

, 74130-012 ' , . .' " , !

' • ' ' \vww.stj gov.br . ;

'SAFS-Quadra 06'-U. 0,1 -Trecho II! -CEP 70095-900 Brasí l ia-DF
PABX: í061 33*19-8000

Documento eletrôníco VDA9967981 assinado eletronicamerite nos termos do Art.l0 §2° inciso III da Lei 11.419/2006 , :
Sianatár ofaV JOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAO' Assinado emM8/06/20Í4 16:35:03
Código de Controle do Documento: 8ABFDF8F-1828-4A63-8833-8874865E3813 , . , - . ' ' , ; , .



(e-STJ F1.104)

Ofício n. 003045/2014-CD2S
Brasília, 19 <de maio de 2014.

- CONFLITO DE COMPETÊNCIA n.'133807/GO (2014/0113137-7)
DELATOR' • : MINISTRO ANTÓNIO CARLOS FERREIRA
PROC, ' : 201303376797, 00013263,120125180007,. 132631201,25180007
ORIGEM ' ' ,

necessárias

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator; comunico a Vossa\ • ' i í l - • i - iExcelénciaApara os devidos fins, que! noslautos do processo em epígrafe? foi proferida

decisão concedendo liminaniuja copia segue.

\\Assim, solicito-lhe .que
• X\ \I

ínforrriações, no prazo de 10 (dez) dias.
X\

* Respeitosamente, NA!

~~" l } ..^ _
Ana'EIisa deAimeida Kirjner

ff' f" t l l Í ~V X_
-Coordenadora da.Segqnda^eção-

A Sua Excelência o Senhor . " •
Juiz de Direito da 9a Vara Cível de Goiânia
Av. Assis Chaíeaubriand, 195-Setor Oeste
Goiânia - GO
74130-012

Documento eletrônico VDA975375Í assinado eletronlcamente nos lermos do Artl0 §2° inciso III ija Lei 11.119/2006
SlgnatárirXa): MSELHARIBEIRO DEOUVE1RACARVAUÍO,COORDENADOR!ADA5EGUNDASECÀQ Assinado em: 19/OS/201
Código de Controle do Documento; 45751627-B6FMSS2-B25A-46BE5976086E
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Oficio n° 003045/2014-CD2S Ref/CC 133807 .{2014/01.13137-7}
A Sua Excelência o Senhor . .
Juiz de Direlío.da 9a Vara Cível de Goiânia
Av. Assis Cnaíeaubriand, 195 - Seíòr Oeste
Goiânia - G O • • - • . . -
74130-012 . ' . .

2014/011,3137-7

-Jr- OCCfjMSVTC DE ÍDENT1F1CAÍÃO DO
ÍEC£5EDOR 'CRGÃO EXPf.O:DOR

RUBRICA £ MAT, DO EMPREGADO >
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 133.807 -GO (2014/0113137-7)

RELATOR
'SÚSCITANTE

•ADVOGADO
SUSCITADO
SUSCITADO
INTERES.
ADVOGADO

MINISTRCTANTONIO CARLOS FERREIRA
ML-OPERAÇÕES,'LOGÍSTICAS - L T D A - - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL • . ' . . ' ; • . ' ' "• , • -
VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRÈLI - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL , • • , - . . '; . - - - . " "
.HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES E OUTRO(S) ,
JUÍZO DE DIREITO DA 9A VARA CÍVEL DE G.OIÂNIA-G.O . '
JUÍZO DA 7A VARA DO TRABALHO DE. GOIÂNIA-GOX

VALDEMIR FERREIRA BARBOSA ' ' • - . . - ' . ' , . . •
JERÔNÍMO JOSÉ BATÍ5TA JÚNIOR E OUTRO(S)

DECISÃO'
í' r-~-..l_r>~ -̂~".\ -***""' v""~ ,—""~'~" 1 1 t i ^""fc-—„• V.

^'^ -^" n :̂ .<X
, f jf J i j l ^S. ^

/V Trata-sé/de conflito- de' competência, corm pedido de íjminar, em que são,
i/ • l í - 'U- * !. - ' \ f ^ • • M ~

'suscitantes ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA..- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EÍRElll - EM'RECUPERAÇÃO JUD CIAL, e suscitados

o JUÍZO' DÊXDIREITO DA^VARA CÍVEL DE GOIÂNIA- GO , onde tramita a recuperação

judiciai, e oJ^zo DA 7a VAR^Í)O""I)RAB;ALHO DE GOIÂNIA - GO.
- •

As, suscitantes informam que foi deferido O-pedido de recuperação judicial pelaVv._ ;. \\-li í.L • • - ' . ,n\' ' . i . " - • • . -
- Justiça Comum dé\GoÍãnia em .14M0/2013 (e-STJ fls. 46/50). Alegam ter sido determinada a

' ' \ • - ' V l H : * . - H ' , ' V - \\vaçQes executivas e. me.djdas''de~constnção pontra^jjaforadas. •

' . ^v^v Informam que foi ajuizada.reclamarão trabalhista na 7>VÁRA DO TRABALHO
~ "̂ O-- • ' ^^ 11 l ' "̂*S .̂ • ̂ ^-r"

DE GOIÂNIA --G -̂tendpisido deXe;noinadpl"o bloqujeio-on//;jè^via BACENJUD de-todos os

, valores existentes nas contas corr.enfêVjé poupança da autora, até o limite de'R$ 53.123,83"

-_ (e-STJ fí. 2), . - ' . , J V l . - • , ' ; . - ; . . . ' . - ' . " - '

.Áduzerritque na Justiça'do .Trabalho, mesmo sabendo,que as empresas

suscitantes estão em processo de recuperação judicial, deu. continuidade aos atos.de

constrição. . . . ; • - " • '

Postulam, liminarmente, a suspensão dos atos de constrições e liberação dos,
, ' • ' • - , • - \ ' ' - - ' • ' • " , -

•valores bloqueados. No mérito, requerem a declaração de competência ,do Juízo da

recuperação judicial (e-STJ.fls, 1/8). ' , , - '" ' • -

É o relatório.- . . , . - " . •

1 Decido. ; ' - ̂  '

' . Encontram-se1 presentes os requisitos^do perículum.in'-mora e do ftvmus boni'

iurís, d que autoriza .a concessão da liminar! ' ' - • . , • • . t i .

• ' ?O- perigo na cfernora decorre da possibilidade tíe . liberação dos valores

bloqueados, nas contas bancárias das suscitantes, o. que. poderia desfalcar o património das

III
f,-i'u!ti,í 1 de t

Documento elétrônico VDA9737432 assinado eletronicamente nos termoá do Art.l° §2° inciso III da Lei 11.419/2006 _
Sianatário(a): MINISTRO António Carlos Ferreira1 Assinado em: 15/05/2014' 20:07:46 . •
Publicação rio DJe/STJ,h° 1517 del9/05/20I4. Código de Controle do Documento: 9D293E42-8206-4885-927A-6501255821 El
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TRABALHISTAS EM" PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO , JUDICIAL!
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM,- COM EXCLUSÃO DA
JUSTIÇA DO TRAB'ALHÓ. INTERPRETAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI 11.101/05,
EM FACE DO ART. 114 DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
I - A questão central debatida'no presente recurso consiste em saber qual o juízo
competente para processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas no caso de
empresa em fase de recuperação judicial. '
II - Na vigência do Decreto-lei 7.661/1945 consojidou-se o entendimento de que'á
competência pára executar os créditos ora discutidos é da Justiça Estadual Comum,
sendo essa também a regra àdotada pela Lei 11.101/05. - • •

V - A opção do legislador infraconstitucional foi manter-o regime anterior de execução
dos créditos trabalhistas pelojuízo universal da falência, sem prejuízo da competência
da Justiça Laborai quanto a'o/julgamento do processo de conhecimento.
VI - Recurso extraordinário coqnecido e improvido,"
(RE n. _J5j83.(955/RíÍ// TRJBUNAb—PkENG;—Relator—Ministro RICARDO

Diante,do exposto, com fundamento no art\120, captvf, ao CPC^ DEFIRO A

LIMINAR pleiteada, para deíerminan a suspensão dos atos executados promovidos pela,7a

• • ' W - ' V\ í| - t i . - ( • , • • . ! í ' *
VARA DpNTRABALHO\D.E GOIÂNIA - G© e designo o J.UIZO DE DIREITO DA 9a,VARA

\ * XA M l l ! M
" CÍVEL D E'GOIÂNIA - GO "para decidin, em paráter provisório,,as questões urgentes.

\Oficie-se aos\)iiízos suscitados, comunicando o .deferimento da liminar e
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de justiça
do estado de golas

PODERJUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9^ Vá rã Cível

Protocolo nfi 201303376797
Natureza: Recuperação judicial

DESPACHO

Não havendo notícia de efeito suspensivo ao recurso interposto/

cumpra a Escrivania a decisão de fls. L581/1.582/ integralmente.

Quanto as alegações de fls. 1.600/1.604, no tocante ao

dês cumprimento da ordem de expedição de ofício para retirada do nome dos

sócios dos órgãos de proteção ao crédito/ vê-se que a questão já foi

devidamente decidida pelo e. Tribunal de justiça: "(...) dou provimento, em parte,

ao agravo de instrumento, tão somente para retirar da. decisão vergastada a

determinação de exclusão dos nomes das agravadas e dos respectivos sócios dos

cadastros de restrição ao crédito" (fl. 1.595).

Após transcorrido o prazo/ venham-me conclusos.

Intimem-se.

Goiânia/ ls de agosto de 2014.

Abífro Wolney Aires Neto

uiz de Direito

Ics
Av. Assis Oiateaubriand, 195, St Deste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax [62] 3216-2141 -www.tiqo.ius.br
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Assunto: Segue em anexo cópia da decisão preliminar, do agravo de instrumento n. 222341-2

5(201492223417), processo de origem n. 201303376797, para ciência e prestar info

rmações.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE GOIÁS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

(201492223417)

COMARCA DE GOIÂNIA

3a CÂMARA CÍVEL

AGRAVANTE :

AGRAVADOS :

N° 222341-25.2014.8.09.0000

RELATOR

BANCO BRADESCO S/A

VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS (ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS)

Desembargador GERSON SANTANA CINTRA

DECISÃO LIMINAR

Trata-se de Agravo de Instrumento/ com pedido de efeito

suspensivo, interposto pelo BANCO BRADESCO S/A/ contra decisão

prolatada pelo MM, Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia/

Dr. Abílio Wolney Aires Neto/ nos autos da ação de recuperação judicial em

que figura como agravada VIDAFARMA DISTRIBUIDORA

DEMEDICAMENTOS (ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS), todos devidamente

qualificados.

Na decisão recorrida/ o magistrado de primeira instância/

dentre outras providências/ determinou a suspensão de todas as ações ou

execuções contra a devedora/ na forma do artigo 5° da LRE/ permanecendo

os respectivos autos nos juízos onde se processam/ ressalvadas as ações

previstas nos §§ l0/ 2° e 7° do art. 6° da LRE e as relativas a créditos

Al n° 222341-25.2014.8.09.0000 (201492223417) 1



PODER JUDICIÁRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DÊ ESTADO DE GOIÁS

excetuados na forma dos §§ 3°, 4° do art. 49 da;LRE, cabendo à devedora

informar o fato aos juízos competentes.

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso,

pleiteando seja cassada a decisão ápice, argumentando que ela, tal como

lançada, afronta os parágrafos 4° e 5° da Lei Federal 11.101/2005.

Ressalta que na demora não colabora de modo algurn
i

para a função social da empresa, que significa manter os credores 'sem

ação1, o que, na maioria das vezes terá efeito inverso, contribuindo apenas

para o aumento do passivo, o que ocorreria após a aprovação do plano de

recuperação/'(fl. 03-v).

Coiaciona jurisprudência ao fito de abonar sua tese.

Defende a presença dos requisitos legais para o

deferimento do efeito suspensivo ao recurso, nos termos do artigo 527,

inciso III, do CPC.

Ao final, requer seja o presente recurso conhecido e

provido.

Preparo regular à fl. 94.

Acosta documentos às fls. 05/95.

É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.

AI n° 222341-25.2014.8.09,0000 (201492223417) .' 2
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE GOIÁS

Nos termos do artigo 527, inciso III, c/c o artigo 558,

ambos do Código de Processo Civil, dois são os requisitos para que se possa

atribuir efeito suspensivo no agravo de instrumento, quais sejam, o

relevante fundamento e a possibilidade de ocorrer lesão grave ou de difícil

reparação. ;:

Em outras palavras, para que haja o deferimento da
*<

liminar é necessário a existência do dano em potencial, ou seja, o risco que

corre o processo principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela

parte e a plausibilidade do direito substancial invocado.

Tais requisitos, devem ser demonstrados de plano, de

forma inequívoca, de maneira que o julgador não tenha dúvidas quanto à

viabilidade de sua concessão.

Compulsando os autos, após uma cognição sumária do

pedido, do teor do art. 6°, da Lei n. 11.101/2005, bem como dos

documentos que acompanham a objeção, concluo pela ausência dos

requisitos ensejaclores do deferimento do pedido de efeito

suspensivo.

Neste contexto, vejo como oportuna a manutenção da

decisão recorrida até o deslinde do presente recurso, pois não vislumbro a

ocorrência dos pressupostos necessários para alterá-la.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição do

efeito suspensivo e, de conseguinte, mantenho, até o final do julgamento do

AI na 222341-25.2014.8.09.0000 (201492223417) 3
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PODER JUDICIÁRIO ;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE GOIÁS

presente recurso, a decisão recorrida.

i
•;

Cíentifique-se o juízo a quo desta decisão, solicitando-lhe

as informações circunstanciadas acerca de todo o processado, bem como

para que informe o 'cumprimento ao disposto no art. 526 do Código de

Processo Civil.

Intime-se a parte agravada para, caso queira, ofereça

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à ilustre Procuradoria Geral de Justiça.

Goiânia, 1° de julho de 2014.

AI n° 222341-25.2014.8.09.0000 (201492223417)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

0337679252013809QS01

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP e OUTRA,

em recuperação judicial, já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vêm à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para

ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeção ao piano de recuperação judicial de fls.

1.060, apresentada pela TKS FARMACÊUTICA LTDA., o que faz com fulcro nos

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeçao da TKS ao plano de recuperação judicial

apresentado pela autora, percebe-se que a irresignaçao do referido credor cinge-se

ao fato de que o deságio proposto é ilegal.

Data máxima vénia, conforme restará demonstrado a seguir,

razão não assiste a impugnante, senão vejamos:

No que se refere ao primeiro questionamento da impugnante

quanto ao deságio proposto, tem-se que a impugnante se opõe ao mesmo sem se

atentar para o fato de que antes de propor o deságio foi considerada a capacidade

de pagamento das empresas recuperandas, vejamos;
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A necessidade do desáqío sobre a dívida com Garantia Real e Quiroqrafáría está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Projetado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Portanto/ considerando a capacidade financeira das empresas

autoras, tem-se que propor um desagio menor não resolveria o problema financeiro

das mesmas/ que somente agravaria ao assumir uma obrigação que as empresas

não teriam condição de cumprir.

Além disso/ é importante ressaltar que a alteração dos encargos

contratados encontra respaldo no art. 49 § 2° da Lei 11.101/2005, o qual dispõe

que o plano de recuperação judicial pode prever condições diversas daquelas

pactuadas/ senão vejamos:

Art. 49. Omíssls
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão
as condições originalmente contratadas ou definidas em lei,
inclusive no que diz respeito aos encargos, saldo se de modo
diverso ficar estabelecido no plano de recuperação
judicial, (§ 2° do art. 49 da Lei 11.101/2005) - g.p.

Ademais/ de nada adianta a autora propor o que não poderá

cumprir. O plano apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis/ e por

isso mesmo/ plenamente viável.

Ex positls, não restam dúvidas de que a objeção ofertada pela

TKS FARMACÊUTICA S/A não merece prosperar/ razão pela qual resta cabalmente

impugnada.

Termos em que/

Pede Deferimento.

Goiânia/ 30 de junho de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

WanessaTNeves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

G337679252G138Q9Q001

OPERAÇES LOGSTICAS LTDA. EPP e OUTRA,

em recuperação judicial, já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vêm

à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos

para ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial

de fls. 1.426/1.427, apresentada pelo BANCO BRADESCO S,A, o que faz

com fulcro nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do Banco Bradesco ao plano de

recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a irresignação

do referido credor foi totalmente genérica, o qual se limitou a alegar que

"tal proposta, por si só, demonstra-se inviável económica e

financeiramente".

Desta feita, como a objeção cingiu-se no simples

requerimento de designação de assembleia geral de credores, não cuidando

de demonstrar qualquer ilegalidade ou inviabilidade no plano de

recuperação judicial apresentado pela recuperanda, dúvidas não restam de
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que a objeção ofertada peio Banco Bradesco não merece prosperar, visto

que desprovida de qualquer fundamentação.

Ante ao exposto, requer seja rejeitada a objeção

apresentada pelo Banco Bradesco, haja vista a patente ausência de

fundamentação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de junho 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Waneçsa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO -.33.856
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

03376792520138090601

O P E R A Ç E S LOGSTICAS LTDA. EPP e OUTRA,

em recuperação judicial, já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vêm à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para

ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeçao ao plano de recuperação judicial de fls.

1.121/1.128, apresentada pelo BANCO SANTANDER S. A, o que faz com fulcro nos

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeçao do Banco do Brasil ao plano de

recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a irresignação do

referido credor cinge-se ao seguinte:

a) O deságio proposto é ilegal;

b) Os juros e a correção prevista para os créditos sujeitos à recuperação não

podem ser admitidos;

c) O prazo de carência proposta é ilegal;

d) Se opõe a realização de leilão reverso;

e) Falta de amparo legal quanto à previsão do plano de suspensão das ações

relativas aos débitos sujeitos à recuperação, especialmente em relação aos
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f) E ilegal a previsão de devolução dos recursos e desconstituição dos créditos

das cessões de direitos creditórios;

Ao final, o impugnante protestou peia realização da assembleia

geral de credores/ a fim de que o plano de recuperação judicial seja modificado

para que restem mantidas as condições pactuadas originalmente pelos litigantes.

Data máxima vénia, conforme restará demonstrado a seguir,

razão não assiste ao banco impugnante, senão vejamos:

No que se refere ao primeiro questionamento do banco

impugnante quanto ao deságio proposto, tem-se que o banco impugnante se opõe

ao mesmo sem se atentar para o fato de que antes de propor o deságio foi

considerada a capacidade de pagamento das empresas recuperandas, vejamos:

A necessidade do desáqio sobre a dívida com Garantia Rea] e Quíroqrafáría está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Projetado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Portanto, considerando a capacidade financeira das empresas

autoras, tem-se que propor um deságio menor não resolveria o problema financeiro

das mesmas, que somente agravaria ao assumir uma obrigação que as empresas

não teriam condição de cumprir.

Por outro lado, se considerados os juros pagos pelas empresas

recuperandas ao longo dos anos para o banco impugnante o deságio será irrisório.

Em relação aos juros e correção monetária previstas tem-se que

o banco recorrente também se opõe por considera-los irrisórios; todavia, mais uma

vez é pertinente ressaltar que a proposta está de acordo com a capacidade

financeira das empresas autoras, as quais se tivessem numa condição confortável

sequer teriam ingressado com o pedido de recuperação, somente o fizeram porque

esta era a última alternativa para que a crise financeira fosse superada.

Além disso, é importante ressaltar que a alteração dos encargos

contratados encontra respaldo no art. 49 § 2° da Lei 11.101/2005, o qual dispõe
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que o plano de recuperação judicial pode prever condições diversas daquelas

pactuadas, senão vejamos:

Art. 49. Omissis
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judiciai observarão
as condições originalmente contratadas ou definidas em lei,
inclusive no que diz respeito aos encargos, saldo se de modo
diverso ficar estabelecido no plano de recuperação
judicial. (§ 2° do art. 49 da Lei 11.101/2005) - g.p.

Em relação ao período de carência e o prazo de pagamento, o

banco impugnante se opõe aos mesmos sob o argumento de que os prazos são

longos.

Concessa vénia, o inconformismo do banco impugnante não

merece guarida; visto que o prazo para pagamento previsto no plano de

recuperação judicial é razoável se considerado o endividamento total das empresas,

que é de quase R$ 30 milhões (R$ 27.997.866,25).

Outrossim, para que não restem dúvidas de que o plano de

recuperação da autora além de viável, atende os interesses do banco impugnante,

basta observar casos de recuperação como o da BRA e do grupo Petroluz, onde a

dívida que era de R$ 41 milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento

em 15 (quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:

O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de Combustível no
Varejo, conseguiu ontem no final da manhã a aprovação do Plano de
Recuperação Judicial de Empresa em assembleia geral de credores, O
grupo é um dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e credores
com garantia real. Com a aprovação do Plano, o passivo (dívida) foi
reduzido em 73%, passando a R$ 11 milhões e com prazo de até 15
anos para a amortização.1

Enquanto que, no plano em comento, objetado pelo banco

impugnante, o pagamento do crédito devido a este será em apenas 09 (nove) anos

após o período de carência.
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Assim sendo/ resta evidente que a írresignação do banco

impugnante quanto aos prazos de carência e pagamento não tem razão de ser.

Ademais/ de nada adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O plano

apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis/ e por isso mesmo/

plenamente viável.

No que tange a Írresignação do banco impugnante em relação a

realização reverso/ razão também não assiste ao mesmo.

Alega equivocadamente o banco impugnante/ que a realização

do dito leilão reverso privilegiará credores de uma mesma classe em detrimento

dos demais/ todavia, basta uma análise perfunctória do plano apresentado/ para

perceber que poderão participar do leilão todos os credores da classe quirografaría

e com garantia real/ em igual condições/ vejamos:

Leitão Reverso Presenciai. Existirá o Leilão Reverso Presencial, o qua! poderão

participar os credores Qutrografários e os credores com Garantiajteal.

Nota-se que/ apenas os credores trabalhistas não foram

incluídos nesta modalidade de pagamento/ haja vista que receberão seus créditos

em 12 (doze) meses após a homologação do plano de recuperação/ de acordo com

o que estabelece a Lei n° 11.101/2005.

Desta feita/ caso o banco impugnante ou qualquer outro credor

pertencente às classes quirografária/garantia real/ queira participar do leilão

reverso, deverá tão somente enviar a carta registrada a sede das recuperandas/ de

acordo com que restou especificado no plano apresentado:

Os participantes interessados em participar do Leilão Reverso deverão enviar carta

registrada as sedes das recuperandas até o último dia do rnés de Fevereiro de cada

ano, manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão

no mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante legal

do credor, ou seja, quem comparecerá no Leilão.
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Sendo assim/ evidente o fato que a pretensão do banco

impugnante não merece prosperar, haja vista que não existirão restrições e/ou

preferência para os credores que participarem do leilão reverso.

No que se refere à indignação do banco impugnante quanto à

previsão de suspensão das açÕes e execuções face aos sócios e coobrígados/ após a

aprovação do plano de recuperação judicial/ tal irresignação também não merece

prosperar.

Isto porque/ após a aprovação do plano opera-se a novação das

dívidas anteriores à concessão do benefício/ na forma do artigo 59 da Lei n°

11.101/05, que determina que "o plano de recuperação judicial implica novação dos

créditos anteriores ao pedido/ e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos/

sem prejuízo das garantias/ observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei".

Ressalte-se que/ a novação por força de lei é mais uma das

grandes inovações da nova lei falimentar, sedimentada no intuito de/ em atenção

ao princípio da preservação da empresa, dado sua função social/ viabilizar

mecanismos de superação do estado de crise financeira.

Assim/ é certo o fato de que o prosseguimento da execução

ajuizada contra os sócios e coobrigados fadaria ao insucesso a própria recuperação

judicial.

Acresce-se que o legislador/ ao promulgar a Nova lei de

Falências/ trouxe uma figura anómala de novação/ por estabelecer uma condição

resolutiva, qual seja, o descumprimento do plano de recuperação/ conforme

previsão do artigo 61, §2° , da Lei n° 11.101/05.

Assim/ com a aprovação do plano de recuperação judicial/ tem-

se que a extinção dos processos é medida correta e legal/ vez que o crédito antigo

deixará de existir e será substituído por um novo/ qual seja o previsto no plano de

recuperação eventualmente aprovado.
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Registre-se que, somente em caso de descumprimento das

obrigações previstas no mencionado plano é que a obrigação antiga poderia ser

restabelecida.

Desta feita, razão também não assiste ao impugnante neste

ponto.

Por fim, no que se referem as "travas bancárias", evidente é

prejuízo e o risco à preservação da atividade empresarial que a manutenção do

bloqueio dos valores pertencentes às recuperandas expõe as mesmas, além de

conflitar frontalmente com os objetivos e princípios que regem a Lei n°

11.101/2005, em especial o art. 472, o qual deixa em evidência o objetivo maior da

referida lei, que é a recuperação da empresa como fonte geradora de empregos,

impostos e etc.

As razões que justificam a necessidade de preservação do

capital de giro da recuperanda são óbvias, visto que a manter as travas bancárias,

seria o mesmo que autorizar as instituições financeiras a executarem seus créditos

índíretamente,

Esclareça-se que, a dívida será paga, mas não da forma

pretendida pelos bancos, por meio de bloqueios, e sim de acordo com a capacidade

de geração de caixa da empresa autora, e de conformidade com o que restou

estabelecido no plano de recuperação judicial.

Desta feita, tratando-se de crédito sujeito à recuperação, tem-se

que o pagamento do mesmo deverá se dar nos autos da ação de recuperação

judicial, de conformidade com a proposta de pagamento contida no plano de

recuperação judicial apresentado aos credores; mesmo porque, a inobservância de

tal determinação a implica em violação do princípio da PAR CONDITIO

CREDITORUM.

2 "Art. 47, A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise económico-
financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
económica. " (art. 47 da Lei 11.101/2005)
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Outrossim, importante esclarecer que, para gerar caixa é

imprescindível que os recebíveis dados em trava bancária em favor das instituições

financeiras sejam liberados, já que sem os mesmos a empresa não terá a mínima

condição de se reestruturar, estando notoriamente fadada à FALÊNCIA.

Portanto/ não restam dúvidas de que a restrição quanto às ditas

travas bancárias é medida claramente legal respaldada pelo objetivo maior da

recuperação judicial, que é o da preservação da empresa autora (art. 47 da LRJ),

preservação esta, que depende da continuidade de suas atividades económicas.

Ex positís, não restam dúvidas de que a objeção ofertada pelo

Banco Santander S/A não merece prosperar, razão pela qual resta cabalmente

impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de junho de 2014,

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanepsa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

03376792520138D9Q001

r-dl—•
3?

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP e OUTRA,

em recuperação judicial, já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vêm à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para

ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial de fls.

1.373/1.418, apresentada pela EMS S.A, o que faz com fulcro nos fundamentos

fáticos e jurídicos a seguir elencados:

C^J

LTÍ
C-J

cr-

n—•-«

Analisando a objeção da EMS ao plano de recuperação judicial

apresentado pela autora, percebe-se que a irresignação do referido credor cinge-se

ao seguinte:

a) O deságio proposto é ilegal;

b) O prazo de carência proposta é ilegal e não condiz com a realidade das

recuperandas;

Ao final, a impugnante protestou pela realização da assembleia

geral de credores, a fim de que o plano de recuperação judicial seja modificado

para que restem mantidas as condições pactuadas originalmente pelos litigantes.
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Data máxima vénia, conforme restará demonstrado a seguit

razão não assiste a impugnante, senão vejamos:

No que se refere ao primeiro questionamento da impugnante

quanto ao deságio proposto/ tem-se que a impugnante se opõe ao mesmo sem se

atentar para o fato de que antes de propor o deságio foi considerada a capacidade

de pagamento das empresas recuperandas/ vejamos:

A necessidade do deságio sobre a dívida com Garantia Real e Quiroqrafáría está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Proietado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Portanto/ considerando a capacidade financeira das empresas

autoras/ tem-se que propor um deságio menor não resolveria o problema financeiro

das mesmas, que somente agravaria ao assumir uma obrigação que as empresas

não teriam condição de cumprir.

Além disso/ é importante ressaltar que a alteração dos encargos

contratados encontra respaldo no art. 49 § 2° da Lei 11.101/2005, o qual dispõe

que o plano de recuperação judicial pode prever condições diversas daquelas

pactuadas, senão vejamos:

Art. 49. Omissis
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as
condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no
que diz respeito aos encargos, saldo se de modo diverso ficar
estabelecido no plano de recuperação judiciai. (§ 2° do art. 49
da Lei 11.101/2005) - g.p.

Em relação ao período de carência e o prazo de pagamento, a

impugnante se opõe aos mesmos sob o argumento de que os prazos são longos.

Concessa vénia, o inconformismo da impugnante não merece

guarida; visto que o prazo para pagamento previsto no plano de recuperação

judicial é razoável se considerado o endividamento total das empresas, que é de

quase R$ 30 milhões (R$ 27.997.866/25).
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Outrossim, para que não restem duvidas de que o plano

recuperação da autora além de viável, atende os interesses da impugnante, basta

observar casos de recuperação como o da BRA e do grupo Petroluz, onde a dívida

que era de R$ 41 milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento em 15

(quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:

O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de Combustível no
Varejo, conseguiu ontem no final da manhã a aprovação do Plano de
Recuperação Judicia! de Empresa em assembleia gerai de credores. O
grupo é um dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e credores
com garantia real. Com a aprovação do Plano, o passivo (dívida) foi
reduzido em 73%, passando a Rf 11 milhões e com prazo de até 15
anos para a amortização.1

Enquanto que, no plano em comento, objetado pela impugnante,

o pagamento do crédito devido a este será em apenas 09 (nove) anos após o

período de carência,

Assim sendo, resta evidente que a irresignação da impugnante

quanto aos prazos de carência e pagamento não tem razão de ser. Ademais, de

nada adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O plano apresentado é

baseado em critérios objetivos e factíveis, e por isso mesmo, plenamente viável.

Ex posltls, não restam dúvidas de que a objeção ofertada pela

EMS S/A não merece prosperar, razão pela qual resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de junho de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanes leves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856

1 Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

83376792520138098081

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP e

OUTRA, em recuperação judicial., já qualificadas nos autos da ação em

epígrafe, vêm à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos para ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de

recuperação judicial de fls. 1.262/1.269, apresentada pelo BANCO SAFRA

S.A, o que faz com fulcro nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir

elencados;

•*-i

1-H
—3

53
U-í

•s.
C3
CO

Analisando a objeção do Banco Safra ao plano de

recuperação judicia! apresentado pela autora, percebe-se que a irresignação

do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Preliminarmente defendeu a não sujeição do crédito aos efeitos da

Recuperação Judicial;

b) O deságio proposto é ilegal;

c) Os juros e a correção prevista para os créditos sujeitos à recuperação

não podem ser admitidos;

í
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d) Se opõe a realização de leilão reverso;

e) Falta de amparo legal quanto à previsão do plano de suspensão das

ações relativas aos débitos sujeitos à recuperação, especialmente em

relação aos garantidores;

Ao final, o impugnante protestou pela realização da

assembleia geral de credores, a fim de que o plano de recuperação judicial

seja modificado para que restem mantidas as condições pactuadas

originalmente pelos litigantes.

Data máxima vénia, conforme restará demonstrado a

seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão vejamos:

Inicialmente convém esclarecer que a objeção por se

tratar de um documento restrito ao plano de recuperação judicial proposto

não contempla a apreciação de questões quanto à submissão ou não do

crédito aos efeitos da recuperação judicial, tal como é o caso da preliminar

arguida pelo banco recorrente em sede de objeção, razão pela qual as

recuperandas se reservam o direito de não adentrar neste mérito.

Ultrapassada esta questão prefaciai, convém adentrar ao

mérito propriamente dito da objeção.

O primeiro questionamento do banco impugnante quanto

ao desagio proposto, tem-se que o banco impugnante se opõe ao mesmo

sem se atentar para o fato de que antes de propor o desagio foi considerada

a capacidade de pagamento das empresas recuperandas, vejamos:

Ainecessidade do desáoio sobre a dívida com Garantia Real e Quírografáría está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Proietado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Portanto, considerando a capacidade financeira das

empresas autoras, tem-se que propor um deságio menor não resolveria o

.SN
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problema financeiro das mesmas, que somente agravaria ao assumir uma

obrigação que as empresas não teriam condição de cumprir.

Por outro lado, se considerados os juros pagos pelas

empresas recuperandas ao longo dos anos para o Banco Safra o deságio

será irrisório.

Em relação aos juros e correção monetária previstos no

piano de recuperação judicial, tem-se que o banco impugnante também se

opõe por considerá-los irrisórios; todavia/ mais uma vez é pertinente

ressaltar que a proposta está de acordo com a capacidade financeira das

empresas autoras, as quais se tivessem numa condição confortável sequer

teriam ingressado com o pedido de recuperação, somente o fizeram porque

esta era a última alternativa para que a crise financeira fosse superada.

Assim sendo, resta evidente que a irresignação do banco

impugnante quanto aos prazos de carência e pagamento não tem razão de

ser. Ademais, de nada adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O

plano apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis, e por isso

mesmo/ plenamente viável.

Além disso, é importante ressaltar que a alteração dos

encargos contratados encontra respaldo no art. 49 § 2° da Lei

11.101/2005, o qual dispõe que o plano de recuperação judicial pode prever

condições diversas daquelas pactuadas, senão vejamos:

Art, 49, Omíssis
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial
observarão as con d l coes origina l m en te con tra ta das ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos,
saldo se de modo diverso ficar estabelecido no plano
de recuperação judicial, (í
11.101/2005) - g.p.

2° do art. 49 da Lei

No que tange a irresignação do banco impugnante em

relação à realização reverso, razão também não assiste ao mesmo.
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Alega equivocadamente o banco impugnante, que a

realização do dito leilão reverso privilegiará credores de uma mesma classe

em detrimento dos demais; todavia, basta uma análise perfunctória do

plano apresentado, para perceber que poderão participar do leilão todos os

credores da classe quirografária e com garantia real, em igual condições,

vejamos:

leilão Reverso Presencial. Existirá o Leilão Reverso Presenciai, o qual poderão

participar os credores Quiroqrafários e os credores com Garantia Re a L

Nota-se que, apenas os credores trabalhistas não foram

incluídos nesta modalidade de pagamento, haja vista que receberão seus

créditos em 12 (doze) meses após a homologação do plano de recuperação,

de acordo com o que estabelece a Lei n° 11.101/2005.

Desta feita, caso o banco impugnante ou qualquer outro

credor pertencente às classes quirografária/garantia real, queira participar

do leilão reverso, deverá tão somente enviar a carta registrada a sede das

recuperandas, de acordo com que restou especificado no plano

apresentado:

Os participantes interessados em participar do Leitão Reverso deverão enviar carta

registrada as sedes das recuperandas até o último dia do mês de Fevereiro de cada

ano, manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão

no mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante íegaí

do credor, ou seja, quem comparecerá no Leilão,

Sendo assim, evidente o fato que a pretensão do banco

impugnante não merece prosperar, haja vista que não existirão restrições

e/ou preferência para os credores que participarem do leilão reverso.

Por fim, no que se refere à indignação do banco

impugnante quanto à previsão de suspensão das ações e execuções face
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aos sócios e coobrigados, após a aprovação do plano de recuperação

judicial, tal irresignação também não merece prosperar,

Isto porque, após a aprovação do plano opera-se a

novação das dívidas anteriores à concessão do benefício, na forma do artigo

59 da Lei n° 11.101/05, que determina que uo plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o

disposto no § 1° do art. 50 desta Lei".

Ressalte-se que, a novação por força de lei é mais uma

das grandes inovações da nova lei falimentar, sedimentada no intuito de,

em atenção ao princípio da preservação da empresa, dado sua função

social, viabilizar mecanismos de superação do estado de crise financeira.

Assim, é certo o fato de que o prosseguimento da

execução ajuizada contra os sócios e coobrigados fadaria ao insucesso a

própria recuperação judicial.

Acresce-se que o legislador, ao promulgar a Nova lei de

Falências, trouxe uma figura anómala de novação, por estabelecer uma

condição resolutiva, qual seja, o descumprimento do plano de recuperação,

conforme previsão do artigo 61, §2° , da Lei n° 11.101/05.

Assim, com a aprovação do plano de recuperação

judicial, tem-se que a extinção dos processos é medida correta e legal, vez

que o crédito antigo deixará de existir e será substituído por um novo, qual

seja o previsto no plano de recuperação eventualmente aprovado.

Registre-se que, somente em caso de descumprimento

das obrigações previstas no mencionado plano é que a obrigação antiga

poderia ser restabelecida.
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Desta feita, razão também não assiste ao impugnante

neste ponto.

Ex posttis, não restam dúvidas de que a objeção ofertada

pelo Banco Safra S/A não merece prosperar, razão peia quai resta

cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de junho de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 0337679.25.2013

03376792526138090001
tO

•*-t

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP e OUTRA,

em recuperação judicial, já qualificadas nos autos da açao em epígrafe/ vêm

à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos

para ofertar sua IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial

de fls. 1429/1447, apresentada pelo BANCO DO BRAIL S.A, o que faz com

fulcro nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do Banco do Brasil ao plano de

recuperação judicial apresentado pela autora/ percebe-se que a irresignação

do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Nulidade da decisão e edital que deferiu o processamento da

recuperação judicial;

b) Que a novação não implica na substituição das garantias;

c) O deságio proposto é ilegal;
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d) Falta de amparo legal quanto à previsão do plano de suspensão das

ações relativas aos débitos sujeitos à recuperação, especialmente em

relação aos garantidores;

e) O prazo de carência proposta é ilegal;

f) Os juros e a correção prevista para os créditos sujeitos à recuperação

não podem ser admitidos;

g) A integralização dos imóveis ao património da recuperanda;

h) A previsão de devolução dos recursos e desconstituição dos créditos

das cessões de direitos credítórios;

i) A previsão de aditamento do plano;

Ao final/ o impugnante protestou pela realização da

assembleia geral de credores, a fim de que o plano de recuperação judicial

seja modificado para que restem mantidas as condições pactuadas

originalmente pelos litigantes.

Data máxima vénia, conforme restará demonstrado a

seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão vejamos:

Inicialmente convém esclarecer que a objeção por se

tratar de um documento restrito ao plano de recuperação judicial proposta

não contempla a apreciação de questões processuais, tal como é o caso da

nulidade arguida pelo banco recorrente em sede de objeção/ razão pela qual

as recuperandas se reservam o direito de não adentrar neste mérito.

Ultrapassada esta questão prefaciai, convém adentrar ao

mérito propriamente dito da objeção.

No que se refere ao primeiro questionamento do banco

impugnante quanto novação ocorrida em razão da aprovação do plano,

convém esclarecer que, embora a novação decorrente da aprovação do

plano de recuperação judicial, prevista no art. 59 da Lei 11.101/2005,

esteja condicionada ao sucesso do plano de recuperação (condição

resolutiva), a mesma produz efeitos jurídicos imediatos/ especialmente no
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que diz respeito à extinção da obrigação anterior mediante a criação de

uma nova dívida, tai como ensina o professor Caio Mário da Silva Pereira1.

Portanto, em que pese o fato da novação prevista na Lei

n° 11.101/2005 estar pendente de condição resolutiva - cumprimento do

plano de recuperação -, tal fato não tem o condão de afastar os efeitos da

novação/ mesmo porque, o Código Civil de 2002 ao dispor sobre a condição

resolutiva é expresso quanto a sua eficácia imediata, senão vejamos:

Art. 127, Se for resolutiva a condição, enquanto esta se
não realizar, vigorará o negócio jurídico, podendo
exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele
estabelecido."

Logo, interpretando sistematicamente o Código Civil e a

Lei n° 11.101/2005, não se pode negar que a novação das dívidas das

empresas recuperandas surte efeitos desde a aprovação do plano de

recuperação, estando a nova obrigação ou obrigação novada condicionada à

cláusula resolutiva da verificação do evento futuro e incerto, qual seja, o

descumprimento do plano, resolvendo-se, neste caso, os seus efeitos de

pleno direito (art. 128 do CC/2002)2, retornando o crédito ao status quo

ante (art. 61, § 2° da Lei n. 11.101/2005).

Todavia, em que pese incontestável novação dos créditos

sujeitos a recuperação, no que se refere a manutenção das garantias, tem-

se que o próprio plano prevê que: "Este Plano não afeta nenhuma das

garantias reais outorgadas aos Credores com Garantia Real, sem qualquer

exceção, as quais permanecem integralmente válidas, eficazes e inalteradas

em qualidade e quantidade".

1 Os efeitos da novação aparecem como um consectário lógico de sua própria estrutura. Sua função
precípua é extinguir automaticamente a obrigação antiga, libertando o devedor daquele vínculo. Daí
constituir um acordo liberatório, muito embora não chegue a ser urn contrato em sentido técnico.
Matando a obrigação pelo surgimento de nova, logo de plano outras consequências advêm.
INSTITUIÇÕES DE DIREITO CIVIL v. II. 9 ed. Rio de Janeiro, Forense. Não há indicação do ano desta
edição no livro. 199 p).
" Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue~se, para todos os efeitos, o direito a que ela se
opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou periódica, a sua realização, salvo
disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos atos já praticados, desde que compatíveis com a
natureza da condição pendente e conforme aos ditames de boa-fé. (art. 128 do CC/2002).

(
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Desta feita, apesar de a aprovação do piano de

recuperação judicial implicar à novação dos créditos sujeitos à recuperação

(art. 59, da Lei n° 11.101/2005), a qual deixará de existir e será substituída

por uma nova, prevista no aludido plano, com novos valores e formas de

pagamento, tem-se que as garantias permanecerão inalteradas, razão pela

qual falta interesse de agir ao impugnante neste ponto.

No que se refere ao deságio proposto, tem-se que o

banco impugnante se opõe ao mesmo sem se atentar para o fato de que

antes de propor o deságio foi considerada a capacidade de pagamento das

empresas recuperandas, vejamos:

A necessidade do desáqio sobre a dívida com Garantia Real e Quiroqrafária está

demonstrada tecnicamente no Fluxo de Caixa Projeíado que acompanha o Laudo

de Viabilidade Económica e Financeira (Anexo 01).

Portanto, considerando a capacidade financeira das

empresas autoras, tem-se que propor um deságio menor não resolveria o

problema financeiro das mesmas, que somente agravaria ao assumir uma

obrigação que as empresas não teriam condição de cumprir.

Por outro lado, se considerados os juros pagos pelas

empresas recuperandas ao longo dos anos para o banco impugnante o

deságio será irrisório.

No que se refere à indignação do banco impugnante

quanto à previsão de suspensão das ações e execuções face aos sócios e

coobrigados, após a aprovação do plano de recuperação judicial, tal

irresignação também não merece prosperar.

Isto porque, após a aprovação do plano opera-se a

novação das dívidas anteriores à concessão do benefício, na forma do artigo

59 da Lei n° 11.101/05, que determina que "o plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e
4

rx
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todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias/ observado o

disposto no § 1° do art. 50 desta Lei7'.

Ressalte-se que, a novação por força de lei é mais uma

das grandes inovações da nova lei falimentar, sedimentada no intuito de,

em atenção ao princípio da preservação da empresa, dado sua função

social, viabilizar mecanismos de superação do estado de crise financeira.

Assim, é certo o fato de que o prosseguimento da

execução ajuizada contra os sócios e coobrigados fadaria ao insucesso a

própria recuperação judicial.

Acresce-se que o legislador, ao promulgar a Nova lei de

Falências, trouxe uma figura anómala de novação, por estabelecer uma

condição resolutiva, qual seja, o descumprimento do plano de recuperação,

conforme previsão do artigo 61, §2° , da Lei n° 11.101/05.

Logo, com a aprovação do plano de recuperação judicial,

tem-se que a extinção dos processos é medida correta e legal, vez que o

crédito antigo deixará de existir e será substituído por um novo, qual seja o

previsto no plano de recuperação eventualmente aprovado.

Registre-se que, somente em caso de descumprimento

das obrigações previstas no mencionado plano é que a obrigação antiga

poderia ser restabelecida.

Desta feita, razão também não assiste ao impugnante

neste ponto.

Em relação aos juros e correção monetária previstas

tem-se que o banco recorrente também se opõe por considera-los irrisórios;

todavia, mais uma vez é pertinente ressaltar que a proposta está de acordo

com a capacidade financeira das empresas autoras, as quais se tivessem

numa condição confortável sequer teriam ingressado com o pedido de
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recuperação, somente o fizeram porque esta era a última alternativa para

que a crise financeira fosse superada.

Além disso, é importante ressaltar que a alteração dos

encargos contratados encontra respaldo no art. 49 § 2° da Lei

11.101/2005, o qual dispõe que o plano de recuperação judiciai pode prever

condições diversas daquelas pactuadas, senão vejamos:

Art. 49. Omlssís
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial
observarão as condições originalmente contratadas ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos
encargos, saldo se de modo diverso ficar
estabelecido no plano de recuperação judicial. (§
2° do art. 49 da Lei 11.101/2005) - g.p.

Em relação ao período de carência e o prazo de

pagamento, o banco impugnante se opõe aos mesmos sob o argumento de

que os prazos são longos.

Concessa vénia, o inconformismo do banco impugnante

não merece guarida; visto que o prazo para pagamento previsto no plano

de recuperação judicial é razoável se considerado o endividamento total das

empresas, que é de quase R$ 30 milhões (R$ 27.997.866,25).

Outrossim, para que não restem dúvidas de que o plano

de recuperação da autora além de viável, atende os interesses do banco

impugnante, basta observar casos de recuperação como o da BRA e do

grupo Petroluz, onde a dívida que era de R$ 41 milhões foi reduzida para R$

11 milhões, para pagamento em 15 (quinze) anos, conforme se observa do

trecho a seguir transcrito:

O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no finai da manhã a
aprovação do Plano de Recuperação Judicial de Empresa em
assembleia geral de credores. O grupo é um dos maiores
distribuidores de combustíveis de Mato Grosso e tinha uma
dívida de R$ 41 milhões com credores trabalhistas, credores
quirografáríos (sem garantia real) e credores com garantia
real. Com a aprovação do Plano, o passivo (dívida) foi

6
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reduzido em 73%, passando a R$ 11 milhões e com prazo de
até 15 anos para a amortização.3

Enquanto que, no plano em comento, objetado pelo

banco impugnante, o pagamento do crédito devido a este será em apenas

09 (nove) anos após o período de carência.

Assim sendo, resta evidente que a irresignaçao do banco

impugnante quanto aos prazos de carência e pagamento não tem razão de

ser. Ademais, de nada adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O

plano apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis, e por isso

mesmo, plenamente viável. l

No que tange o inconformismo do Banco Impugnante no

que se refere à integralização do imóvel que lhe foi dado em hipoteca ao

património das empresas recuperandas, razão também não assiste o

mesmo, visto que, o imóvel foi integralizado no património das empresas

autoras, justamente a viabilizar o soerguimento das recuperanda.

Nota-se que, o imóvel que compõem a garantia

concedida ao Banco impugnante foi integralizado na empresa recuperanda

para viabilizar o cumprimento do plano de recuperação judicial apresentado,

o qual prevê a venda dos ditos imóveis para pagamento dos credores,

inclusive do próprio impugnante, que tem preferência no recebimento do

crédito com garantia real.

Importante registrar ainda, que a integralização/venda

do imóvel em questão é condição sine qua non para o soerguimento das

empresas recuperandas, bem como para cumprimento do plano de

recuperação apresentado.

Desta feita, razão não assiste ao mesmo.

3 Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.

[
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No que se referem as "travas bancárias"/ evidente é

prejuízo e o risco à preservação da atividade empresarial que a manutenção

do bloqueio dos valores pertencentes às recuperandas expõe as mesmas/

além de conflitar frontalmente com os objetivos e princípios que regem a

Lei n° 11.101/2005, em especial o art. 474/ o qual deixa em evidência o

objetivo maior da referida lei/ que é a recuperação da empresa como fonte

geradora de empregos/ impostos e etc.

As razoes que justificam a necessidade de preservação

do capital de giro da recuperanda são óbvias/ visto que a manter as travas

bancárias, seria o mesmo que autorizar as instituições financeiras a

executarem seus créditos indiretamente.

Esclareça-se que/ a dívida será paga, mas não da forma

pretendida pelos bancos/ por meio de bloqueios/ e sim de acordo com a

capacidade de geração de caixa da empresa autora/ e de conformidade com

o que restou estabelecido no plano de recuperação judicial.

Desta feita, tratando-se de crédito sujeito à recuperação,

tem-se que o pagamento do mesmo deverá se dar nos autos da ação de

recuperação judicial, de conformidade com a proposta de pagamento

contida no plano de recuperação judicial apresentado aos credores; mesmo

porque/ a inobservância de tal determinação a implica em violação do

princípio da PAR CONDITIO CREDITORUM.

Outrossim/ importante esclarecer que/ para gerar caixa é

imprescindível que os recebfveis dados em trava bancária em favor das

instituições financeiras sejam liberados, já que sem os mesmos a empresa

não terá a mínima condição de se reestruturar, estando notoriamente

fadada à FALÊNCIA.

4 "Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-flnanceira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade económica. " (art. 47 da Lei 11.101/2005)

r
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Portanto, não restam dúvidas de que a restrição quanto

às ditas travas bancárias é medida claramente legal respaldada pelo

objetivo maior da recuperação judicial, que é o da preservação da empresa

autora (art. 47 da LRJ), preservação esta, que depende da continuidade de

suas atlvidades económicas.

Por fim, no que se refere a alegação do ímpugnante de

que o plano não poderia ser modificado, tem-se que a mesma também não

vinga, já que conforme dispõe o artigo 56, §3° da Lei n° 11.101/2005, o

plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações, inclusive, na

assembleia geral de credores, in verbís:

Art. 56. Havendo objeçao de qualquer credor ao plano de
recuperação judicia!, o juiz convocará a assembleia-geral
de credores para deliberar sobre o piano de recuperação
judicial,
§3° O plano de recuperação judicial poderá sofrer
alterações na assembleia-geral, desde que haja
expressado concordância do devedor e em termos que
não impliquem diminuição dos direitos exclusiva m e n te
dos credores ausentes.

Ex posítis, não restam dúvidas de que a objeçao ofertada

pelo Banco do Brasil S/A não merece prosperar, razão pela qual resta

cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 30 de junho de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanes Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de

Goiânia - GO.

Processo n° 201303376797

281383376797

LtJ
UJ
££

C3

"ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e

OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da ação

em comento, via de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos

para, nos termos do parágrafo único1, do art. 69 da Lei 11.101/2005,

requerer a expedição de ofício para a JUCEG - Junta Comercial do

Estado de Goiás, sediada na Rua 260 esquina com Rua 259, Quadra 85-A,

Lote 5-F, Setor Leste Universitário, CEP: 74.610-240 - Goiânia-GO, a fim de

que a mesma anote a existência da recuperação judicial no prontuário das

empresas autoras.

Requer, ainda, seja

encaminhamento em referido ofício.

autorizado às autoras

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 03 de julho de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessp' Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

"Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito ao procedimento de
recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial",
o^Am-ofx i'mírn o Juiz determinará ao Registro Público de Empresas a anotação da recuperação



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ
DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

Autos :201303376797
Natureza : Recuperação Judicial de' ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM

Operações Logísticas - Eireli =

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes!
autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e perante
Vossa Excelência, e em atendimento ao art.22, inciso II, letra "c" da Lei e Falências e
Recuperação de Empresas - LFR, apresentar o Relatório Mensal do Administrador
Judicial (AJ) relativo às atividades das Devedoras no mês de maio de 2014.

2. De início, rememoro, conforme já pontuado em
relatórios e manifestações anteriores, carece-se de apreciação desse juízo acerca das
impugnações e habilitações de créditos retardatários e a convocação para a
assembléia-geral de credores, a fim da apreciação do plano de recuperação,
conforme disposto no art.35,l,oy da retromencionada Lei.

3. Como já adotado em linha conceituai de análise deste AJ
realizada desde o início da RJ e, neste exercício com reportes a partir de janeiro
2014, demonstram-se as evoluções de indicadores patrimoniais e financeiros
extraídos da contabilidade; do relatório e através de visitas sistemáticas à sede das
Recuperandas.

4. Dos exames focais ao desempenho gerencial, à luz do
relatório mensal de atividades apresentado pela Devedora, destacam-se: [ANEXO l -
(três) páginas].



a) Atívidades Comerciais
Registro de 777 clientes atendidos e emissão de 988

notas fiscais.
Aludidas variações são mínimas e positivas neste

mês em relação ao mês anterior, mantendo-se dentro
da média aferida nos períodos anteriores.

•"v.
v

b) Ativídades de Pessoal .̂ -
Houve uma redução no quadro de pessoal com a

contratação de quatro funcionários e cinco demissões.

c) Atividades Administrativas e Institucionais
Não houve alterações nos contratos sociais.
Inexiste ocorrência de operações de contratos de

mútuos.
A Recuperanda informa que há uma pendência

sobre títulos protestados no valor de R$559,00
referente ao Conselho Federal de Farmácia - DF, e que
esta em regularização.

d) Atividades Diversas
Anexadas 5 (cinco) fotos de departamentos e

alocações da empresa. [(ANEXO 11-3 (três) folhas];
A Devedora continua a relatar que as ações e

movimentações comerciais continuam a ocorrer
somente na empresa VDM.

A administração Judicial permanece no atendimento
diário a devedores e credores - por e-mail, telefone e
pessoalmente — sendo respondidas integralmente as
dúvidas alusivas a créditos e procedimentos da
Recuperação Judicial.

Ainda se destacam as solicitações reiteradas do
credor Banco SantanderS/A, registrada nos autos e nos
relatórios desta AJ, acerca da definição de data da
Assembleia Geral de Credores para apreciação do
Plano de Recuperação Judicial, já requeridas a esse
juízo.

5. A partir deste ponto apresentam-se os exames
realizados em balancetes e demais documentações contábeis, referentes ao mês em



epígrafe, e, portanto, anexa-se o relatório mensal de acompanhamento da
Assessoria Contábil contratada por este Administrador Judicial, donde podem ser
extraídos aspectos minudentes e específicos acerca das atividades financeiras e
patrimoniais das Devedoras. [ANEXO 111 - 20 (vinte) páginas).

6. Do retromencionado relatório técnico abstrai-se, por
fundamental, e neste momento, que:

a) Contas Duplicatas a Receber com mais de 365 dias
Permanece a situação enfocada nos últimos relatos

deste AJ acerca do valor lançado à Conta Duplicatas a
Receber, e cujos vencimentos são superiores há um ano,
(difícil recebimento), na monta de R$16.163.410,66
(dezeseis milhões, cento e sessenta e três mil,
quatrocentos e dez reais e sessenta e centavos).

b) Créditos de Sócios e Diretores
Há contratos de mútuos vencidos em 2014,

contabilizados e expostos de acordo com o relatório
técnico (págs. 6 e 7) "...os contratos de mútuo dos sócios
não vem sendo Quitados tempestivamente..." ,que neste
mês de análise atinge a soma acumulada de
R$2.055.580,78 (dois milhões, cinquenta e cinco mil,
quinhentos e oitenta reais e setenta e oito centavos).

c) Comparativos de Balanços - Pós RJ

Neste informe, como já no anterior, e no intuito de

aperfeiçoar o acompanhamento das performances e linhas

de tendências das Devedoras ante a superação da crise

financeira apresentada nos autos, serão avaliados

indicadores extraídos de balancetes mês a mês.

Assim, os quadros demonstrativos e respectivos

gráficos que seguirão possuem análises relativas, a:

1) Ativo

2) Ativo Circulante;

3) Créditos;

4) Duplicatas a Receber;

5) Estoque-Merc. p Revenda;

6) Imobilizado;

7) Passivo



8) Passivo Circulante;

9) Passivo Não-Circulante;

10) Fornecedores em Recuperação Judicial;

11) Património Líquido;

12) Resultado Líquido;

13) Faturamento Bruto;

14) Liquidez Geral;

15) Lucratividade;

16) Grau de Solvência;

17) Despesas Operacionais;

18) Despesas Administrativas;

19) Total de Despesas Administrativas e

Operacionais; e

20) EBITDA (incluído a partir deste relatório)

7. Aludidos indicadores contabeis-financeiros não tem o

condão de serem exaustivos, e podem ser ampliados a partir das próximas análises e

períodos, de acordo com o desenvolvimento da recuperação judicial, ou a critério

desse Julgador, ou demais entes estipulados pela LFR.

8. Tem-se, inicialmente, o quadro e gráfico comparativo

geral de balanço exercício de 2014, da Devedora VDM, haja vista o exposto no item

4,d.

! 4BtfDM
í W
| AT1VO

ra Circulante

ditos

Duplicatas a Receber

oque- Merc. p Revenda

jbílizado

PASSIVO

sivo Circulante

sivo Não-Círculante

necedores em RJ

rimônio Líquido

RESULTADO LÍQUIDO

12/2013

RS 76.332.933,05

R$ 58,332.164,66

R$ 55.094.601,82

R$ 46.327.065,43

R$ 2.827.146,82

R$ 1,666.500,23

R$ 76.332.933,05

R$ 61.538.358,73

R$ 6.274.354,02

R$ 25.031.586,18

R$ 8.525.220,30

01/2014

R$ 74.979.789,78

R$ 57.004.844,15

R$ 54.653.613,97

R$ 44.763.857,77

R$ 1.878.782,27

R$ 1.666,500,23

R$74.979,789,78

R$ 59.688.114,59

R$ 6.274.354,02

R$ 25.031.586,18

R$ 9.017.321,17

RS 22.034,83 RS 327.575,50

02/2014

R$ 57.802.598,65

R$ 45.392.103,26

R$ 42.975.732,00

R$ 35.035.750,89

R$ 1.944.951,50

R$ 1.666.962,70

R$ 57.802.598,65

R$ 41.907.686,18

R$ 6.274.354,02

R$ 25.031.586,18

R$ 9.620.558,45

R$ 767.762,59

03/2014

R$ 61.542.329,05

R$ 49.161.853,04

R$ 45.704.315,42

R$ 37.192.145,44

R$ 2.420.894,35

R$ 1.667.112,70

R$ 61.542.329,05

R$ 46.178.613,46

R$ 5.219.154,35

R$ 28.050.157,24

R$ 10.144.561,24

R$ 524 .002,79

04/2014

R$ 61.019.607,98

R$ 48.656.223,84

R$ 45.891.276,84

R$ 38.805.041,88

R$ 1.900.784,67

R$ 1.673.833,75

R$ 61.019.607,98

R$ 45.360.437,49

R$ 5.219.154,35

R$ 28.050.157,24

R$ 10,440.016,14

RS 295.454,90

05/2014

R$ 67.439.624,02

R$ 55.099.227,89

R$ 52.349.828,57

R$ 45.571.099,46

R$ 1.981.388,87

R$ 1.675.278,79

R$ 67.439.624,68

R$ 50.293.586,69

R$ 5.219.545,00

R$ 28.050.157,24

R$ 11.926.882,98

RS 1.486.866,84



R$ 1.650.000,00
RS 1.500.000,00
RS 1.350.000,00
RS 1.200.000,00

, 1.050.000,00
Í 900.000,00
; 750.000,00
; 600.000,00

R$ 450.000,00
> 300.000,00
; 150.000,00

R$0,00

8.1 O Resultado líquido neste período foi positivo
em R$1.486.866,84 (um milhão, quatrocentos e
oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos).

O valor acumulado do lucro líquido contábíl no
exercício de 2014 alcança R$3.401.682,68 (três
milhões, quatrocentos e um mií, seiscentos e oitenta e
dois reais e sessenta e oito centavos).

8.2 As variações mais significativas identificadas nas
contas de Ativo Circulante e Créditos referem-se, em
suma ao incremento no faturamento bruto, variação
referente em sua maioria ao bom desempenho no
faturamento bruto, que foi de R$ 9.578.716,49,
superior em expressivos 120% em relação ao mês
anteior.

8.3. Os gráficos abaixo ilustram o desempenho da
Devedora entre os meses de janeiro de 2014 a maio
de 2014, noutros enfoques, a saber:

a) Destaca-se, neste mês, a continuidade no
exercício de 2014 de apuração de resultado
líquido positivo, com forte evolução mensal de
403%.

01/2014 02/2014 03/2014

RESULTADO LÍQUIDO

04/2014 05/2014

b) O faturamento bruto foi de R$9,6milhões e
apresentou uma ascendência em 120%.

c) O ativo imobilizado apresentou irrelevante
variação e o património líquido, crescente, variou
positivamente em 14,2%.

d) Os indicadores de total das despesas
operacionais e administrativas, assim se fixaram:



INDICADOR

Despesa Operacional

Despesa Administrativa

TOTAL

01/2014

R$ 959.007,07

R$ 132.513,68

R$ 1.091.520,75

02/2014

R$ 939.795,56

R$ 201.717,30

R$ 1.141.512,86

03/2014

R$ 1.039.144,92

R$ 179.861,89

R$ 1.219.006,81

04/2014

R$ 940.206,00

R$ 190.493,45

R$ 1.130.699,45

05/2014

R$ 1.110.867,50

R$ 200.251,07

R$ 1.311.118,57

VAR%

18%

5%

16%

R$ 1.500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 500.000,00

R$-
01/2014 02/2014 03/2014 04/2014 05/2014

—— Despesa Operacional —— Despesa Administrativa • • TOTAL

9. As variações acima ainda são regulares e se enquadram

dentro da média de normalidade.

10. Os indicadores de liquidez geral (LG); lucratividade

(LUC) e de grau de solvência (GS), foram:

INDICADOR 01/2014
Liquidez Geral
Lucratividade

Grau de Solvência

1,14%
8,94%

NA

02/2014

1,12%
16,00%

1,20

03/2014
1,12%
9,19%

1,20

04/2014
1,13%
6,80%

1,21

05/2014
1,15%

15,52%
1,21

VAR%
1,8%

128,2%
0,0%

10.1 A evolução da LG foi positiva eo GS manteve-se

estável e em bom índice. A LUC apresentou variação

positiva o que afere excelente patamar de

desempenho.

11. Inaugura-se a partir das análises deste mês o indicador

EBITDA, afere o lucro da organização antes de juros, impostos,depreciação e

R$

R$

R$

VDM 01/2014 02/2014 03/2014 04/2014 05/2014

EBITDA R$ 564.240,10 R$ 995.058,75 R$ 789.406,48 R$ 508.564,40 R$ 2.012.976,30

3.000.000,00 -

1.000.000,00 -

na

^^^^
— ' • ^

01/2014 02/2014 03/2014 04/2014 05/2014

EBITDA (

(V



12. Em conlusão às análises realizadas sobre os balancetes

da Devedora VDM, lança-se especial referência sobre as rubricas de Duplicatas a

Receber identificada no retromencionado item 8, e, detalhada à página 5 do

relatório do Anexo 111.-Pessoas Ligadas-, que assim aponta:

"Com base nos saldos apresentados nos balancetes mensais da

Recuperando, verificamos aumento gradativo na aludida rubrica contábtl

no período de janeiro a maio de 2014. Solicitamos a relação analítica dos

valores das contas a receber e constatamos que os saldos apresentados

na rubrica "Conta a Receber Pessoas Ligadas" não estão sendo "pagos"

nas respectivas datas de vencimento'".

13. As situações de cunho pontual continuam a ser
acompanhadas pela AJ, como:

i) a pendência da devedora de entrega da relação
analítica referente à rubrica - Contas a Receber da ML (pág.
11-Anexo III;

ii) ausência de ajustes/encontro de contas no
balanço da ML em débitos aferidos antes da RJ - o passivo
"a descoberto" dos balancetes mensais da ML, a Devedora
a seu critério permanece no intuito de não promover
"encontro de contas" nas demonstrações financeiras desta
empresa, dentre outros ajustes, como ocorrido na VDM,
(pág.12- Anexo 111);

iii) ausência de quitação dos contratos de mútuo;
íii) ausência de recolhimento de tributos (págs. 16-

17 - Anexo 111); ausência da regularidade no Registro
Público de Empresas, pós RJ.

14. Em ampliação do escopo da fiscalização da
Administração Judicial examinam-se as receitas por segmento e margem de
contribuição de cada produto comercializado, a fim de se analisar o ponto de
equilíbrio da Devedora, por segmento, (fls. 15-16, do Anexo III)

15. De igual modo do mencionado no item anterior,
apresenta-se relação contida à pág. 19, do Anexo III, concernente as principais
despesas das Devedoras.

16. A devedora esclareceu tratar-se de um erro material do
Plano de Recuperação Judicial a operação exposta no item 11, e apontada no item 16
do reporte anterior da AJ.



17. A Devedora VDM vem demonstrando estar no caminho
de superar a crise financeira em rumo ao seu soerguimento, haja vista que mantém
elevados os níveis de atendimento a clientes e emissão de notas fiscais; o quadro de
pessoal é estável; os resultados líquidos são positivos e crescentes; há controle das
despesas operacionais e administrativas; afere bons indicadores de liquidez geral,
lucratividade e solvência, e tem EBITDA em todo o período em valores
superavitários.

18. Contudo, há de se destacar a conclusão do relatório da
assessoria contabil contratada pela Administração Judicial, que:

"Apesar de sucessivos resultados superavitários apresentados pela
Recuperanda no período de 2014, há evidências de Que o lucro líquido
contabil não significa a efetiva entrada de recursos financeiros à
empresa e necessária recomposição de sua capacidade de pagamento,
em virtude da inadimplência dos valores registrados nas rubricas
"Duplicatas a Receber".
Considerando o princípio da isonomia entre credores, para maior
transparência do processo é preciso que a Recuperanda esclareça a
real situação comercial existente com as empresas denominadas
"parceiras", que representam expressivo volume de vendas mensal,
porém sem a devida contra pane financeira. As mesmas empresas
"parceiras" foram objeto de encontro de contas pós pedido de RJ,
conforme registrado em nosso Relatório 04_2013_14, de 12/03/2014."

19. Aludido alerta e estabelece ponto de acompanhamento
da AJ, e guarda consonância com a relação nominal de "credores/fornecedores"
expressa às pág.5,6 (empresas coligadas) e 19 (maiores pagamentos) do Anexo III.

20. Ante o exposto, requer-se:

a) A juntada do relatório do Administrador Judicial,
e o apresentado pela Devedora, a fim de
identificar as sua atividades no mês de julho de
2014 e maio de 2014, respectivamente;

b) O destranhamento da impugnação de fls. 1150-
1203, e atuação em separado com os devidos
recolhimentos de custas para, posteriormente,
ser determinado os procedimentos previstos nos
artigos 11 a 13 e 15 e 16, da LFR;

c) Determinação das providências previstas na
legislação supramencionda e em relação às



alíneas b, c e d do item 33, com distinção ao
art.lO/LFR, relativa alínea d, mencionadas nas
interlocutórias n^s 337679-25.2013-49, de
25/06/2014 e 337679-25.2013-51, de
26/06/2014;

d) Intimação as Devedoras para especificar a data
da realização da Assembleia Geral de Credores,
com brevidade, e em paralelo às providências
requestadas nas alíneas anteriores, em face das
solicitações de credores TKS - Farmacêutica Ltda;
Banco Santander (Brasil S/A); Banco Safra S/A;
E.M.S. S/A e Banco do Brasil S/A, que objetaram
ao Plano de Recuperação Judicial.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 7 dejulho de 2014'

STENIUS LA^ERDfA^BASTOS
Administrador Judicial
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,ve>
Excelentíssimo Senhor Stenius Lacerda, ADMINISTRADOR JUDICIAL do Auto

201303376797, em curso perante a 9.̂  Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTITICAS e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS El RÉU, CNPJ.

06.219.757/0001-57, IE: 10.372.273-4, RUA 237, NS 798, QcLl3 Lt 28-Ê Setor Coimbra,

Goiânia - GO, CEP. 74535-270 Auto n* 201303376797; em curso perante a 9.* Vara Cível

da Comarca de Goiânia - GO vêm apresentar o resumo de suas atividades Comerciais,

Financeiras referente ao mês de ABRIL de 2014, conforme solicitação:

1. Relação dos colaboradores demitidos e admitidos do período conforme abaixo;
Admitidos:

Genllson Pereira Marques

Henrique Fernando de Oliveira,

Márcio Alessandre Nogueira Couto,

Vanderiey Alves Pereira.

Demitidos:

Adriano Everson Samuel de Almeida,

Anna Pauío Nunes Santana,

Lúcia de Jesus Costa,

Thais Paola neves Ferreira,

Tony Luiz Mateus Lima,

2. Contratos firmados e/ou alterações contratuais no período: NÃO HOUVE

3. Composição de Clientes Atendidos e relação das Notas Rscais emitidas no período:

Notas fiscais emitidas: 988.
Clientes Atendidos*. 777,

4. Razão analítico da rubrica "contratos de mútuo no período": NÃO HOUVE,

5. Ações judiciais em desfavor das recuperandas:

Num. Processo: 0139318-05.2014.8.19.0001
Parte: VDM Operações Logísticas Eireli
Autor: Karina Vanzan
Natureza: Cívil
Ação; Indenização dano moral e material
Vara/Comarca: 4e Juizado Especial Cível-Catete

Num. Processo: 9024757.05.2014.813,0024
Parte: VDM Operações Logísticas Eireli



Autor: Patrícia Veloso Silva
Natureza: Civil
Ação: Indenização dano moral
Vara/Comarca: Ol2 Unidade Jurísdicional Cível

6. Pendências sobre títulos protestados:

* ML- Conselho regional de Farmácia do DF, R$ 559,00 (foi encerrada a filial
no DF, porém não foi dada a baixa do conselho, está sendo regularizado),

A seguinte documentação está sendo enviada para a Argumento Assessoria e Projetos

Sociedade Limitada, auxiliares deste AJ,

1. Balanço,-DRE e notas explicativas;

2. Balancete analítico do período;

3. Fluxo de pagamentos e recebimentos;

4. Principais índices financeiros;

5. Receitas e margem de contribuição por segmento/produto;

6- Folha de pagamento do período;

7. Demissões e admissões no período;

8. Fato relevante ocorrido no período;

9. Cópia deste relatório.

Certos de todos os esclarecimentos e à disposição para maiores informações que V.Sg.

julgar necessárias.

Atenciosamente,

Goiânia, 12 de junho de 2014.

VDM OPfe RAÇÕES LOGISTjpVStlRELI
ML OPERAÇÕES LOGOTT IÇAS

Leonardo Souza Rezende

V J--"



,~.T, OPERAÇÕES LOGISTÍCAS EÍREU - CNPJ; 06,219.757/0001-57
Demonstrações financeiras em 31 de maio de 2014

BALANÇO PATRIMONIAL

ATíVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAfXA GERAL
BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

OUTRAS DISPONIBILIDADES

OIÉDITOS
DUPLICATAS A RECCBER

TRIBUTOS A RECUPERAR

CHEQUESA DEPOSITAR
AOliWTAMENTOS A FORNECEDORES

AOIAWTAM ENTOA FUNCIONÁRIOS

CARTÕES DE CREOIVO

OUTROS CRÉDITOS

ESTOQUES
ESTOaUEMERCACORfAS P/ftEVíMDA

OESPESASANTÍCIPADAS

PRÉMIOS E SEGUROS A APROWAR
ALUGUELAAPROPIAR

1PTUAAPROP1AR

ATJVO NílO CIRCULANTE

CRÉDITOS
CRÉDITOS COLIGADAS / CONTROLADAS /SÓCIOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS
CRÉDITOS FISCAIS A RECUPERAR

INVESTI M2HTOS
PART1C1PAÇO" ES EM OUTRAS SOCIEDADES

PROPRI EOADÊS PARA INVESTIMENTO

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

INTANGÍVEL

MARCAS, 01R£ITOS E PATENTES

( - J DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

[- ] DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

TOTAL DO ATIVG

55.099.227,89

409.169,84

2.645,94
163.102,93

26.126. 14
217,294^3

52,349.828,57
45.S7I.aS9t4fi

121720,56'
46.372.95

6,512.360,18

3S.S76.G7

S6.087.45

6.611,10
1.9*1.388,87

3. 981.388,87
358, 8 $0,61

30.928,41
290.250,10

57.662,10

12.340.336,13

8.650.259,70

8^69.696,90
68.83S.OO

11.727,80

2.77S. 000,00

1.275.000,00

1̂ 00.000,00

1.675.278,79

1.675.278,79
16,045,00

16,045,00

|776,187(36)

1776,187,56)
67.439,614,02

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TfUBinÀRIAS A PAGAR

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR
PARCELAMENTOS DE TRlBUfOS

PROVISÕES LEGAIS
CRÉDITOS COM PESSOA LIGADA E SÓCIOS
ADIANTAMENTO DECUEfíTES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PASSIVO NÃO PRCUIANTE

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

PARCELAMENTOS DETRIBUTOS

PATRIMÔMIO LÍQUIDO

CAPITAL SOaAL

cAPirAL suBscmro
( - ] CAPITAL A INTEGRALIZAR

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCRO DO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LÍQUIDO

50.233,586,69

50,293,586,69
4.264,333,16

29.615.307,88
8,734.082,01

2,MGJS6,5S

3,954. 178,6*
642,741,50

Z7iaiOj33
555^70,59

-

•

5,219,154.35

3.369.018,84
1.850.135,51

11.926,883,98
7.500^09,00

LSOO.QDOjOO
-

1,025̂ .10,30

1,025.220,30

3.401.652,68

3.401, 562,68

67,439.624,02

** — -*-x. \ ^v V rvff l̂ /

/ cmÉ^
[ ^~p& \ff/
\M QPERAÇÕE>fpÓSTÍCAS ElREU

\7
\LEONAROO SOUSAOTZENOE- CPF n* 589. BB 9.291-20

X. _^r TITULAR
Y

\P<|1 ^
j i L.
7\L SILVEIRA

CPF:347,317.Z5a-20

CRC- GO 22216

DEMOPíSlRAÇfiO DO RESULTADO DO píRfODO

RECerTA OPERACIONAL BRUTA

REceítas Mí/cadorlas Vendidas
DEDUÇÔÍS OA RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Deduções dês RcccUas Operacíonuls

(=) RECEITAOKRACIONAL LÍQUIDA

CUSTO DASMERCADDFlfAS VENDIDAS
Custas das Mercadorias Vendidas

(=J RESULTADO OPERACIONAL BRUTO
DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas

Despesa com Alugueis

Dia pesas com Vendas
Despesas o/ Peisoai
Despesas Tributadas

Despeuas Adíc ao Lucro Tributário

Despesas com Depreciação e Amortização

Despesas com provlBes de férias Q 13'

OUTRAS R€C£fTAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPfRACIOíJAÍS

(=} RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Receitas Financeiras

VariacSeS cambiBH atlvas
OESP£SA5 EM OPERAÇÕES FJfíANCEiRAS

Juros Pagos
Descontos Concedidos

Despesas Sanearias
Twas de Cari Jo ds Ctédito
Juros sf conta garantida
Jiwos sf Emp/èitimas e Frnandamenios

Ju;os sf Parcelamento deTributos

Juf os sf Desconto deTii«'os

Variações Ca/nblals passivas

tOF

(=| RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

(=) LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR

P/ai/isío para Imposto de Renda

íVovisic para Corw Ibulção Social

(«) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

3D.HE.15P,93

30.936.150,99

S.19Z.6?í,U
5,292.673,12

25.543^72,87
is.goijsí.BZ
•15.90 .̂762,51
9.733.710,35

. 4,388.615,61
904.837,39

184.fl39r99
963,012,36

2.L62.512,5J
101.133,28

LS5.S60.B5

170,853,17
366,661,04

S.961r9fl

6.663hS2

4.749,392,86

17,223,1*
25.109,17

2,113,97
444,441,43

28.441,86
ll.C91,70

235.0*5,14

6.&&2,97
3XOt,9S

79W1
16^50,95

115.7̂ 79

£>.SSO,89

IG&SW

[417.218̂ 19)

4,332.174,S7 '

601.S4S.15V
328.865,74

3,fl01.662r6B
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4K

ARGUMENTO
A S S É l i & S i A

Goiânia 04 de julho de 2014.

Ao

Sr. Stenius Lacerda Bastos ./vV
v '

Administrador Judicial.

Relatório Mensal de acompanhamento das atividades da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da

ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações Logísticas EIRELI - Processo:

201303376797 referente ao período de maio de 2014.

Encaminhamos, aos cuidados de V.Sa., Administrador Judicial no processo de Recuperação

Judicial da ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações Logísticas EIRELI o

relatório de análise dos documentos contabeis e gestão das Recuperandas durante o processo

de retomada, conforme previsto no Art.22 inciso II, alínea "c", da Lei 11,101/2005.

Atenciosamente

'antaríalíraga

Relatório VDM/ML_07_2013_14 Página l
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a*,^ ut wwf.4<..i Î1 -4. n3 J- J^ J r JK-i.. *I ^fcWTr-í —T.4* ÍW

Relatório VDM/ML.07J2013JL4 Página 2.



1 - Escopo do trabalho.

O objetivo de nosso trabalho é analisar as informações contábeis e financeiras mensais

apresentadas pelas Recuperandas visando à apresentação de relatório com as observações

necessárias a partir da data de 19/09/2013 - protocolo do pedido de Recuperação Judicial,

Nesse relatório de acompanhamento atentamos para a análise das informações contábeis e

financeiras (prestação de contas), disponibilizadas pelas Recuperandas a partir do dia 13 de

Junho de 2014.

Nosso trabalho está fundamentado nos documentos e comprovantes de despesas

disponíbilizados pela administração das empresas nas referidas datas.

Ressaltamos que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso

trabalho, portanto não estamos avaliando ou criticando a competência ou deficiência destes

procedimentos.

2 - Cronograma de visitas técnica

• Em 13 de junho de 2014 recebemos via correio eletrônico os arquivos magnéticos das

informações contábeis e financeiras da VDM ; e

O resultado de nossa análise é parte integrante deste relatório, sendo apresentado a partir do

item III deste documento.

3. Demonstrativo dos balanços patrimoniais

Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saldos contábeis e financeiros,

demonstramos abaixo o comparativo dos balanços patrimoniais apresentados a partir do

período de dezembro de 2013.

3.1 VDM Operações Logísticas - Balanço e DRE
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ARGUMENTO

ATTVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAI XÁ GERAL

BANCOS CONJAMOV1MENTD

APIICAÇÕES RNANCBRAS

OUTRAS DISPONIBILIDADES

CRÉDITOS

DUPUCATASARECEBER

TRIBUTOSARECUPERAR

CHEQUES A DEPOSITAR

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

CARTÕES DE CRÉDITO

OUTROS CRÉDITOS

ESTOQUES

ESTOQUE MERCADORIAS ?/ REVENDA

DESPESAS ANTECIPADAS

DESPESAS ANTECI PADAS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

CRÉDITOS

CRÉDITOS COLIGADAS /COKTROLADAS /SÓCIOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS

CRÉDITOS FISCAIS A RECUPERAR

INVESTIMENTOS

PARTI CIPAÇQ ES EM OUTRAS SOCIEDADB

PROPRIEDADES PARA1NVESTÍMENTO

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

j - 1 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

(-] DEPREDAÇÕES ACUMULADAS

TOTAL DO ATWO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS

EMPRÉSTIMOS ^FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

OBRIGACÕESTRIBUTARIASAPAGAR

0 BRI SACO ES TRABALHISTAS A PAGAR

PARCELAMENTOS DETR1BUTDS

PRÓ VISÕES LEGAIS

CRÉDITOS COM PESSQAUGADAESOCIOS

ADIANTAMENTO DECUENTES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PASSIVO N*Q CmCULANTE

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

PARCELAMENTOS DETRIBUTOS

31-d«-13-

44.147369,94 \2 :

313,88!

284.459,12 |

27.768,19 i

97.874,83 i

40309.807,10 ;

3451635537 ':

92142,92 :

29373,96 :

6.157.649,79 :

54.75655 :

40.826,79 -

18.701,12 :

2.827146,82 •

2.827.146,82 i

- -:
_ :

12.452301,74 •

8.650.090,70 i

8563.72730 :

68.635,00 i

11.727,80 i

2.775.000,00 i

1.275.000,00 ;

1500.000,00 :

1,66650023 :

1.66650023 |

16.045,00 :

16.045,00 ;

(655334,19);

(655.334,19];

56599.671,68 i

4ija,aQ&97?e
41.800.09736

3.776341,82
27.091331,11

5.183.745,98
1.689.261.71

2.893374.21
473.447,08
116.79636

563,81059
1138730

6.274354,02

3369.018,84

2.305335,18

31-jan-14í

42.648.33635 i

425.862,00 i

7.242,07 1

234.023,94 i

26.125.7Q i

158.469,29 •

40297.606,78 :

32346.461,15 :

98.229^7 i

8,606,90 |

7.160.510.G2 i

14.768,35 :

5U80.68 :

17.849,91 :

U73^32^7 :

1.873.432,27 i

5L935.91 :

51.935,91 :

12^28166,14 :'

8,650.090,70 ;

8569.727,90 i

68.635,00 :

11.727,80 :

2.775^00^)0 :-

1.275.000,00 ;

1500.000,00 ;
1.666500,23 í

1.666500,23 '.

l6MSflQ ';

16.045,00 •

(679.469,79)!

(679.469,79);

55.077.003AO i

39349^53^2

39^49^53.22

3.849.400^2

24.701.476,23

5385.74030
1.746.76S.87
2^96.034.41

4fl3.D64.07
32356033

563.810,59

-
fia7<354fll

3369.018^4
2.905.335,18

28-fev-14: : 31-mar-14

45398113^6 : : 49.161.853,04

460.982,70 : : 604.624,04

9.001,25 : i 13.605,94

163.041,61 : i 165393^4

26.126,14 í : 26.126,14

262.813,70 ; i 398.498,02

42375.71251 j | 45.704315/12

35.035.750,89 ': \4

109.200,52 : | 141.026,09

28.955,38 : : 50J2652

7.721.435,82: : 824559135

14.231,05 : : 19.130,12

48.288,94 : : 40598,13

17.849,91 : -' 15597,17

13+435150: • 2.420J943S

1344351,50 : j Í420^94,3S

16.46655 i 1 432-013̂ 3

16.466,55 ; Í 432.01923

12.404.48539 i j 12380.476,01

8.650J)90,70 j ; 8.650.059,70

8569.727,90 : _: 8569.636,90

68,635,00 ; i 68.635,00

11.727,80 ! í 11.727,80

2.775^)00^0 ; ; 2.775.000,00

1275.000,00 i : 1275.000,00

1500.000,00 : '• 1500.000,00

1.666362,70 ] • 1.667112,70

1.666362,70 • ; 1.667112,70

16M5,00 : i 16.045,00

16.045,00 i : 16.045,00

(703^13^1); í (727.74139]

(703.613,01)'; i (727.74139)

57.802598,65 | j 61542329,05

41J07.686.1B ; ; 46J.78.613,fl6

41^07.686.18 : : 46J.78^13,16

3.824,139,71 : : 3^98.68731
25^89369^10 : t 28.140.710,68

6.058^41^0 : : 6.743^6738
1.767388,79 • • 1^90-175^9
2^9633635 ' • 3J51341Í2

490.020,11 : '• 571.400.26

317.56033 ; : 317.56033

563.810,59 i ; 565370,59
220,00

6274354,02 : : 5.219.1S435

3369.018^4 : i 3369.018,84
2305335,18 : '•_ 1̂ 50.135̂ 1

30-abr-H

48^56223^4

48014524

4175,48

160.7383?

26.126,14

289104,65

45^91276^4

38^05.041^8

114.664^7

51500,71

6.84927731

1250426

46306,04

11381,17

1300.784,67

1300.784,67

384.017,09

384.017,09

1236338-114

8.650.453,70

8563.63630

69.035,00

11.727,80

2J75.000,00

1275.000,00

1500.000,00

1.673.833,75

1.673^33,75

16.045,00

16.045,00

(75135431)

(7SL95431)

61.019.607,98

45360.437,49

45360^437^9

3361.220.77

26329316,80

7356.44530
2J-1539S.68

3353.06043
607.117.69
271.110,33

565370.59

-
S219J543S

3369.018.84

1,850,135,51

31-mai-14

55^199227^9

409169^4

2.64534

16310233

26126,14

217294,83

52349.82857

45571.099,46

321.72056

4637235

651236038

35576,67

56X387,45

6.611,10

1-981388,87

1381388,87

35&&40.61

358.840,61

12340396,13

8550259,70

8569.596,90

68.835,00

11727,80

2.775 JMO^O

1275.000,00

1500.000,00

1.675278,79

1.675278,79

16X145,00

16.045,00

(77618736)

(77618736)

67,439.624,02

50J933B6.69

50^93-586,69

4^6433916

29.615307,88

8.734.082.01

2J46OS63S

3354^78.64

642.741^0
27111033
56537059

5O19O5435

3369.018^4

U5013551

PATRIMÓNIO LfaUSJO

CAPITAL.SOCIAL

CAPITALSUBSCWTO

(-) CAPITAL AINTEGHAUZAR

RESERVAS M LUCROS

RESERVAS DE LUCROSlARÊAUZM

LUCROS OU PREJUfZOS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZO DO PERÍODO

LUCHO DO PERÍODO

B325J2030

7300.000,00

73DO.QOO.OO

8^52.735^6

7500.000,00

7500.000,00

1.025.220,30

1.02502030

327.575^6

32757556

9.610.558,45

7500.000,00

7500^X10.00

1J125Í2030

1.025,22030

1.09533B,1S

1.09533B4S

7500.000,00
7300.000,00

1.025.22030

1.025^2030

1^13340,94

1.619340^4

10.440.016,14

7500.000,00
7300.000,00

11)25^2030
1.025O2030

1314.735^4

1314.795,84

750a.OOO.00
7500.000.00

1-02532030

MBS O3030

3-40L662.68

TOTAL DO PASSIVO EPATRiMONIO LÍQUIDO 5S599571.6Í • '• 55.077J03AO ; : 57^02398.65 : ; 61342329J5 : : £1.019.607^8 j • 67.439.624yQ2
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ARGUMENTO
* í s e s t o s í h

3.1.1 Duplicatas a Receber

Com base nos saldos apresentados nos balancetes mensais da Recuperanda, verificamos

aumento gradativo na aludida rubrica contábil no período de janeiro a maio de 2014.

Solicitamos a relação analítica dos valores das contas a receber e constatamos que os saldos

apresentados na rubrica "Conta a Receber Pessoas Ligadas" não estão sendo "pagos" nas

respectivas datas de vencimento.

Relacionamos abaixo a composição do saldo das "Duplicatas a receber":

Cod Contábil
1.1.02.01

1.1.02.01.01

1.1.02.01.02

1.1.02.02

1.1.02.02.01

1.1.02.03

1.1,02.03.01

1.1.02.04

1.1.02.04.01

1.1.02.85

1,1.02.85.02

1.1.02,90

1.1.02.90.01

Total

Descrição
Clientes canal privado

Contas a receber- privado

Boletos a receber- privado

Clientes canal governamental

Contas a receber- governamental

Clientes pessoas ligadas

Contas a receber- pessoas ligadas

Clientes mercado exterior

Contas a receber -exterior

( -) Perdas estimadas com clientes

(-) Perdas dedutíveis com clientes

(-) Faturamento para entrega futura

(- ) Faturamento para entrega fijtura

Ref.

A

Valor R$
4.675.009,71

4.674.834,56

175,15

3.447.326,11

3.447.326,11

38.814.691,99

î WpeslMál
ffelíJ«*WÍ̂ íy;íi«S!»î -S -̂̂ i!

10.555,60

10.555,60

(641.444,95)

(641.444,95)

(735.039,00)

(735.039,00)

45.560.543,86

%

10,26%

10,26%

0,00%

7,57%

7,57%

85,19%

0,02%

0,02%

-1,4196

-1,41%

-1,6196

-1,6196

100,00%

Segue abaixo a relação dos saldos por Cliente - PESSOAS LIGADAS:

Descrição Valor R$ Ref.

A7DJSTRÍBUIDOM DE MEDICAMENTOS CTDAf EPP

DRA. FABIANA BRAGA FRANCA WANICK

DRA, FERNANDA DEOUVEIRA FREIRE < ?"** * s
•* -4 j. íá i -- U w

EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

Míí OPERAtOES LOGÍSTICAS LT0A '* ̂
f

MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

NUTfli&XJMP< EXP PBOD, NUTRiFARMÍ tTDAT
A -i_~. -t t. Á ** t

NUTRIEX INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA

/Total Geral / •* * > } í

5f

^ - 7 Q 14,959., 50 '

266,66

^^f , 80000 , i

1.625.693,48

* rJU 171770.7a ,, M *

-16.589.962,28

vi í -Ói •'íi

- 1.259.554,07

, è- 38 814 691,99 A
** " -

Demonstramos na Planilha abaixo o "Agíng List" (idade dos vencimentos) dos valores abertos

por empresa :

Descrição Valor R$ REF.
1 çr-

^A7DrSTRlBUlDORADEMEDfCAMENTOSLTDA-EPPí ^ / J «

2011

.r -7014959,50 //
.A ^ i- ^

379.434,44

2013
í

- 1.408.423,78

Relatório VDM/MLJ)7_2013_14 Página 5



2014 f v l \

DRA. FABIANA BRAGA FRANCA WANICK

í j^ \ j * "*

DRA. FERNANDA DE OLIVEIRA FREIRE

»
K 4

}20Í4^ ^ ^ t ̂  ̂  ^ ^ ^ t í
EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

taw?-í ' - , i J ' , - l,
2014

MLOPERACOES LOGÍSTICAS LTDA *^' ^ " j *M ^
/S^£ i _J * -IJ

2009

0̂10 > v * s- ~*~ ^ í ^í v -*'
' f s i f 0.

2011

2012 è f i , ? 4 1 , s '^
i ^

2013

•^f^ -rt

/ i ̂
/ v

í

>- ,

í

207389Í03

266,66

, ^ 266,66

800,00

l * ^ 800,00

1.625.693,48

í 70713'

1.624.986,35

750,10

X

, ,
í / v ff Ui *i ^^ £ J * V -í^Ji d X i *,-< s*, * '̂  * * «

2013 - 2.356.297,69

aoi4 ^ ' ' ' , ; * * > y * f > *, -* **\ r ^ * ,Arv< ^ v;1^83494áwí- *;
-> h < í l ^5 »* ^ t ^-> f'< * * * v ^ * * H M^ w . n > H j* 't J ^ *» jf
2016 - 1.398.718,15

* NUTRIEX1MB.EXP PROD $UTR FARMvLTDA ,/vU * , V, /%^ s -rf* J* *̂  - í 151 685,22 ** r ^
U V^j-** t u i-* ' ** i*<. ^^^ t** J *-* i^ iT •* ,* * „ •* '? * „ .

2012 - 550.037,36
^ffi^!&$&%$^^
í'i-3O13Wi:avíiíV^Kftfc!S^*ít1íí/ÍVK¥^

"Aging List" dos Valores "Vencidos" e a "Vencer" na data base 31/05/2014:

Descrição

Títulos a Vencer

Vencimento 31/05/2014

1 a 30 dias

31 a 90 dias

91 a 365 dias

'Vima de 36S dias X < -ç,*-*1 ? - *

TOTAL

Valor R$

1.431.161,65

1.416,61

7.593.958,59

4.981.187,72

8.643.556,76

< '' - * * -/> f \ -'̂ 6.163.410,66*

- 38.814.691,99

Ref.

* • v- y
Sí- r3-^

C

% da Carteira

3,69%

0,00%

19,56%

12,83%

22,27%

T 41,6456 - *

100,00%

3.1.2 Créditos de Sócios e Diretores

De acordo com a relação dos mútuos contabilizados na VDM e os valores recebidos pela

Recuperanda no período, constatamos que os contratos de mútuo dos sócios não vêm sendo

quitados tempestivamente conforme as datas de vencimentos acordadas nos referidos

contratos. Segue abaixo o demonstrativo dos valores dos contratos em aberto:
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ARGUMENTO

Conta Conta bl|

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sõcfos"

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos desódos

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sódos

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sódos

Créditos de sódos

Créditos de sódos

Créditos de sódos

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sódos

Créditos de sócios

Créditos de sádos

Créditos de sódos

Créditos descidos

Créditos de sodas

Créditos de sádos

Credites de sódos

Créditos de sódos

Créditos desódos

Créditos de sócios

Créditos de sádos

Créditos desódos

Créditos de sócios

Créditos de sádos

Créditos de sódos

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos de sódos

Créditos desódos

Créditos de sódos

Créditos de sódos

Créditos de sádos

Créditos de sócios

Créditos de sódos

Créditos de sócios

Créditos de sócios

Créditos desódos

Créditos desódos

Créditos desódos

Créditos de sádos

Créditos de sódos

Créditos de sádos

Créditos desódos

Total vencida a te

31/05/2014

Descrição da Conta Contabil

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOU5ARE2ENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE(MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DESOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSA REZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

LEONARDO DE SOUSAREZENDE (MUTUO)

Dt Emissão

31/01/2012

31/01/2012

06/02/2012

23/02/2012

23/02/2012
29/DZ/Z01Z

29/02/2012

01/03/2012

01/03/2012

02/03/2012

05/03/2012

06/03/2012

07/03/2012

09/03/2012

16/03/2012

22/03/2012

23/03/2012

23/03/2012

28/03/2012

03/04/2012

05/04/2012

05/04/2012

05/04/2012

05/04/2012

05/04/2012

10/04/2012

1Q/04/2Q12

11/04/2012

11/04/2012

12/04/2012

13/04/2012

16/04/2012

17/04/2012

17/04/2012

20/04/2012

20/04/2012

26/04/2012

26/04/2012

26/04/2012

03/05/2012

03/05/2012

04/05/2012

04/05/2012

08/05/2012

09/05/2012

09/05/2012

10/05/2012

14/05/2012

15/05/2012

15/05/2012

16/05/2012

18/05/2012

18/05/2012

21/05/2012

29/05/2012

31/05/2012

31/05/2012

Dt

Vencimento

30/01/2014

31/01/2014

06/02/2014

23/02/2014

23/02/2014

28/02/2014

28Í02/2014

01/03/2014

01/03/2014

02/03/2014

D5/03/2014

06/03/2014

07/03/2014

09/03/2014

16/03/2014

22/03/2014

23/03/2014

23/03/2014

28/03/2014

03/04/2014

05/04/2014

05/04/2014

05/04/2014

05/04/2014

05/04/2014

10/04/2014

10/04/2014

11/04/2014

11/04/2014

12/04/2014

13/04/2014

16/04/2014

17/04/2014

17/04/2014

20/04/2014

20/04/2014

26/04/2014

26/04/2014

26/04/2014

03/05/2014

03/05/2014

04/05/2014

04/05/2014

08/05/2014

09/05/2014

09/05/2014

10/05/2014

14/05/2014

15/05/2014

18ÍD5/2014

16/05/2014

18/05/2014

18/05/2014

21/05/2014

29/05/2014

31/05/2014

31/05/2014

Valor Titulo

9.070,78

19.004,30

49.834.89

8.015,72

20.000,00

49.098,48

1.000,00

5.000,00

44.410,00

5.000.00

12.500,00

S. COO .00

318.150,00

15.000.00

7,876.84

6.234.00

7.000,00

10.000.00

9.000,00

3,400,00

3.000,00

4.500,00

4.300,00

4.500,00

15.939,06

5590,30

8.500,00

150.000,00

5.000,00

5.000.00

34.421,17

12.876,00

15.000,00

170.700,00

15.000.00

5.000.00

3.000,00

10.000,00

16.000,00

4.999,99

25.083,04

150.000,00

4.999.39

3.000.00

13.000.00

2.000.00

4.999,99

5.000,00

5.000,00

20.000,00

8.000.00

3,509,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

45.452,23

5.000,00

2. 055. 580,78

Saldo

8.070,78

19.004.30

49.834,89

8.015,72

20.000.00

49.098.4S

472,00

5.000,00

44.410,00

5.DQO.OO

12.500.00

5.000.00

194.563,00

15.000,00

7.876.94

6.234,00

7.000.00

10.000.00

9.000,00

3.400,00

3.000.00

4,500,00

4.500,00

4.500,00

15.939,06

5.990,30

8.500,00

150.000.00

5.000,00

5.000,00

34.421,17

12.876,00

15.000,00

170.700,00

15.000,00

5.000,00

3.000.00

10.000.00

16.000.00

4.999,99

25.083,04

150.000,00

4.999,99

3.000,00

13.000,00

2,000,00

4.999,99

5.000,00

5.000,00

20.000,00

B.000,00

3.509,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

45.452,23

5.000,00

Observação

PAGAMENTO PARCIAL.
EM 08/04/20 13

PAGO PELO CAIXA

PAGAMENTO PARCIAL

EM 03/06/20 13

PAGO PELO CAIXA

PAGANENTO PARCIAL

EM22A37/2013

PAGO PELO CAOCA

PAGO PELO CADÍA

PAGO PELO CAOCA

3.1.3 Ativo Imobilizado

De acordo com os valores apresentados nas demonstrações contábeis não identificamos

variações relevantes nos saldos da conta do ativo imobilizado, senão as baixas da depreciação

que vem acontecendo conforme as taxas definidas pela receita federal e adição do valor

abaixo informado;

Relatório VDM/ML_07_2013_14 Página 7



ARGUMENTO

IMOBILIZADO

INSTALAÇÕES

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

SISTEMAS APLICATIVOS (software)

VEÍCULOS

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DETERCEIROS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ARRENDADOS

FERRAMENTAS

IMOBIUZADO EM ANDAMENTO

! 31/12/2013

'• 52.602,96

l 453.695,32

; 66.142,80

\9

i 274.483,03

'-. 371613,12

i 120.502,98

! 23.126,00

i 13.808,53

i 81174,90

i 1666.500,23

:. 30/04/2014; í Adição

; 51602,96; •

: 456.997,32; ;

i 66.142,80; :

-- 2U.382.il; i 1445,04

! 274.483,03 í \ 371613,12; ;

: 120.502,98 i i

; 23.i26,co; ;
; B.808,53 ; ;
; 83.174,90; ;
; 1667.112,70; ; 1445,04

; Baixa

: 0,00

; 31/05/2014;

; 52.602,96 •

; 456.997,32 \ 66.142,80 ;

; 212,827,15 ;

'. 274.483,03 '-

': 371613,12 :

í 120.502,98 '••

- 23.126,00 ;

í 13.808,53 :

í 83.174,90 í

í 1675.278,79;

Demonstração de Resultado de Exercício

A Recuperanda apresentou lucro líquido no período de maio de 2014 no montante de R$1.487

mil.

Chamamos atenção para o fato de que há evidências de que o lucro contábil apresentado no

período não espelha crescimento real da capacidade de pagamento da recuperanda. uma vez

que não esta ocorrendo o recebimento dos valores das receitas (vendas), como demonstrado

no Aging List" apresentado no item 3.1.1..
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RECHTA OPERACIONAL BRUTA

Receitas Mercadorias Vendidas
DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Deduções das Receitas Operacionais
{=] RECTA OPERACIONAL LÍQUIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Custos das Mercadorias Vendidas
{=) RESULTADO OPERAOONAL BRUTO

DBPfSASOraACtONAIS

Dspesas Administrativas

Dês pesa com Alugueis
Dês pesas com Vendas
Dês pesas c/ Pessoal
Dês pesas Tributa rias
Despesas Meão Lucro Tributário
Despesas com Depreciação e Amortiiação

Serviços Prestados Pessoa Jurídica
Despesas com provioes deferias e 13$
Outras receitas operacionais
Outras despesas operacionais

(=) RESULTADO OPERACIONAL L&MDO

RECHTAS EM OPffiACÒES FWANC£»AS

Recatas finança" rãs
Variações ca mfaials ativas

DESPESAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Juros Pagos
Descontos Concedidos
Despesas Bancárias

Taxas de Cartão de Cr édito
Juros s/ Conta Garantida

Juros s/ Empréstimos e Financiamentos
Juros s/ Parcelamento de Tributos
Juros s/ Desconto de Títulos
Variações Cambiais passivas

IOF
[=) RBULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

(=) LUCRO LfoUBO ANTES DO R

Provisão para IRPJ
Provisão para CSU.

(=) LUCRO LfQWDO 00 PERÍODO

2013 i
92.401712,25 :

91402.712,25 ;
31903.320,62 i

31903320,62 1
59.499.391,63 ;
41.250.640,81 i
41250.640,81 ;
13.248,750,82 i
14.441074,47 •

1313.332,29 ;
425.430,72 i

3.897.183,87 i
4.289.015,37 ;
1117.747,43 i
455.7B,59 ;
281567,29;

- j

686.849,73 •
109.038,31 i

1083.222,49 ;

3.807.676,35 ;

470.173,12 ;
431445,21 ;
38.727,91 ;

3,569,61339 i
1216.519,80 ;

aB6,04 l
313.065,95 i
43.015,13 i

195.827,26 ;
804.798,59 1
465.370,11 ;

365.701,81 i
17.520,83 ;
63.657,87 :

3.099.440,27 ;

708.236,081

494.793,13 i
191358,12 :.

22.084,83 :

31-jan-H '-.

5.501.973,19 !
5.501973,19 i

621163,21;

621163,21 •
4.879.80938 !
3.379.456,22 :•
3.379.456,22 \6 •

960249,26 |

B1S13,68 '--
35.576,72 !

211110,14 •
421505,27 :'
10.006,17 i
26508,60 ;-
24.135,60 ;

- ;
96.650,89 ':

336,81 :
1579,00;

540.104,50;

10667,29;
8555,39 i
1111,90:

58,670,92;
6.646,70 ;
8.657,32 í

15383,47 ;
1232,95 :-

202,14 :
4.319,88 ;

18.802,00 ;
- •

1826,46 -:
48.003,63 ;

491100,87 :

106393,16 i
58.32,15 j

327,575,56 j

28-fev-U :

5.811295,02 ;
5.811295,02 i
1120838,74 i

1120.838,74 i
4.691456,28 '•

1781691,67 i
1781691,67 1
1909.764,61 :

938.849,08 í

201.717,30 i
35.576,72 1

210341,07 ;
381787,30 i
18.237,90 ;

27.748,54 i
24.143,22 1

136.894,40 :

96.650,89 :
946,48!

- ;

970315,53 !

4.408,85 i
4.408,85 i

35.739,90 i
3.720,23 j

284,94;
11121,45 i
1383,55 :
1838,33;

196,39;
1436,50 ;

9.502,24 i
1269,75 í
1926,52 í

31331,05 ;

939.584,48 •

111.027,84 ;
63.794,05;

767.762,59 i

31-mar-14 i

5,701133,69 ':
5.701133,59 :

975.809,65 ;

975.809,65 •
4,725324,04 :
1920901,02;
1920.901,02 :
1804.423,02 ':

1039.144,92 ;
179.861,89 í
37.628,85 ;-

183.809,53 ;
459.496,83 ;
54.821,59 ;
30816,02 ;
24.128,38 ":

96.390,51 i
- J

27.808,68 ;
- 1

765̂ 78,10 i

6.745,60 ;
6.745,60 ;

- :

64 .276,58 ;
1854,73 ;
1747,18 ;

16520,23 :.
1117,28 ;

- :

196,391
3.378,19 ;

28.976,68 :.

4.754,06 •

3.731,84 i
57.530,98 ;

707.747,12 ;

119.625,39 i
64.U8.94 i

524.002,79 ;

30-abr-U \0 •

4342.032,60 '•
684.432,10 i
684.432,10 ;

3.657.600,50 \9 i

1233.042,29 -.

1424558,21 -:
940.206,B .:
190,493,45 :.

37.678,85 •

171131,84 í
417,514,13 ;

6397,12 ;
24.200,05 i
24.212,92 i

64.327,71 i
- :

311,43 i
4.512,09 ;

484351,48 :

4.079,19 i
4.079,19 :.

- i
60.910,80 '
12.419,66 ;

84,44:
17.738,56 í
1118,28 -

13,69 :-
196,39 :

3378,19 ;
21136,95;

749,39 ;
3.075,25 i

56.831,61 ;

427519,87 !

85.183,47 ;
46.881,50 ;

295.454,90 ;

3lTtwH4 ;

9.578.716,49 ;
9.578.716,49 i
1889.434,42 ;
1889.434,42 '•
7.689 .282,07 :
4589.671,32 i
4.589.671,32 :
3,099.610,75 '-.
1.110.867,50 •

200.251,07 ;
37.628,85 i

186.619,78 :
481209,00 :
11675,50;

74.287,64 :.
24.233,05 •
71.048,42:-

- ;-

23.441,46 -
472,73;

1988.743̂ 5 ;

1322,21:
1320,14 =

2,07;
224.843,23 -

1800,54 ;
257,82:

171721,43 í

1030,91:
89,93 i
- :

3378,19 i
36.362,92 :-
1107,69 :
5.093,80 ';

223.521,02 i

1765222^3:

179.416,29 •

98.939,10 ;

1.486.Bã6,&4 ;

2014 :

30936.150,99;
30936.150,99 :

5̂ 91678,12 i
5.291678,12 j

25.643.472,87 ;
15304.762,52 i
15.904.767,52;
9.738.710,35 i
4.989317,49 •

904.837,39 '•

184.039,99 :

963.012,36 :
1161512,53 :
101138,28;
183.560,85 :
120.853,17 '•
368.561,04;

- :

S.961,94 :
5.663,82 -:

4.749.̂ 2,86 !

27 J23,14 :

25.109,17 i

1113,3? ;
444.441,43 í
28.44185 .:
U031.70 ;

235.085,14 í

6.882,97 -:
3.001,95 :

791,31 ;
16.890,95 ":

115.780,79 ;
9.880,89 -'

1&653.87 ;
417.218,29 í

4331174,57 :.

601645,15 -:
32a8fi5,74 i

3.401662,68 i

3.2 ML Operações Logísticas Ltda.- Balanço e DRE
Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saldos contábeis e financeiros,

demonstramos abaixo o comparativo dos balanços patrimoniais apresentados a partir do

período de dezembro de 2013.

\o VDM/ML_07_2013_14
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Ml OPERAÇÕES LOGBTfcAS Ltda

Comparativo dos Balanços

esatçío da Conta 31/11/2013 31/01/1014 11/02/2014 31/03/2014 30/04/1014 31/05/1014":

ATIVQ CIRCULANTE
^DISPONÍVEL
ÍCAiXA GERAL

:BANCOS CONTA MOVIMENTO
JAPU CAÇÕES DE U QUIDEZ IMEDIATA

CRÉDITOS

; DUPLICATAS A RECEBER

TÍTULOS A RECEBER

CHEQUES A DEPOSITAR

:CH£QUE5EMCoaRANCA

^TÍTULOS EM CAUÇÃO

ITRIBUTQS À RECUPERAR

ÍADIANTAMEHTOSAFUNCIDNAWOS
•:ADIANTAMEHTO$ A FORNECEDORES

:CRÍD1TGSFISCAISP£NDENTES

;ESTOQUES
••ESTOQUE MERCADOR! AS P/ REVENDA

:MERCAWRÍÃS EM TRÂNSITO

ÍGASTOS ANTECIPADOS

:$EGURQS CONTRATADOS

;ATIVO Ntó CIRCULANTE
;CREDÍTOS

;CftÉDI70SCQMT£RC£1ROS

'DEPÓSITOS JUDICIAIS

CRÉDITOS FISCAIS PEMOEMTE5

;CtíDlTbSFÍSCW5-DIFEREr^TEMPORÍSRÍÁS

INVESTIMENTOS

'OUTROS INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

^MOVEIS
JVEÍOJLOS
-.COMPUTADORES EPÊUÍFERICOS

[BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DETERCEIROS

^INTANGÍVEL
'MARCAS, DIRQTOS EPATENTES

:DESPEStó DE MODERNIZAÇÃO

: ( - j DEPREC1 AÇÕES /AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS

:( - j DEPREci AÇÕES ACUMULADAS

K- } AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS

'CONTAS DE COMPENSAÇÃO

ICONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVA
'ESTOaUEOETERCEIRaS

ÍESTOQUE DETÊHCEI KQS/COMO DATO
:REM£SSADEESTOQJJE

•:ATWO

17 440 49535

27.073,77

607,74

62,03 Í

26.404,00 :

17.406554,09 •

15.772.04255 :

153.468,45 :

329.27433 ':

315.212,23 Í

13324,12 :

327360.02 ;

492.248,00 :

3.023f7B j

. :

, :

. :

S.867,49 :.

£567,43 :

2307356^6 ::

136S.42Q.33 :

185.779^6 l

30.477,85 ":

22,285,79 :

1.723.877,13 :

11L277.6G ':

11U77.GG i-

953.071̂ 0 ':

59.858,19 ':

176.413,47 :

434055,75 \9 ':

20̂ 138,77 •

Z9G4^9 -

17.874,48 :

Í43.249ÍO :

634.73832 ':

108510̂ 8 :

278.982^3 ':

27SJ82Í3 ":

17,687,45 ':

757.838̂ 0 -:

3.456^8 -

20JJ26J3G,74 :

17.426.070,42

26373,73

413,13

155.60 !

26.404,00 ':

17393̂ 77̂ 1 j

15.758.766,38 :

152.468,45 :

323374,93 [

316712̂ 3 :-

13324,12 í

327360 )̂2:

. -

492^48/M ;

3. 023.78 =

- :

. :

, :

5519,78 :.

5519/78 ;-

230454932 ':

1365.105,67 i

186.779,55 :-

32.477,85 ':

21371,13 Í

1.723.377,13 :

112.019,43 :

112.019,43 ":

9S3.07130 i

59558,19 í

176.413/7 i

434.155,75 ':

282.643,89 ':

20.838,77 "r

25S4Í9 \8 :

746.085,25 :-

636.632^3 i

109,453̂ 2 í

278382^53 •

278382,53 ':

17.687,45 =

257538̂ 0 •;

3. 455.88 !

20.010.002,87 :

_ 17397.795,18

26.83537

244,00

18737 :

26.404,00 -

17366JS7,74 :

15.746S6638 '

152.468,45 :

32927433 ':

316212,23 :

13324(12 ':

312.725,44 :

492248/K1 •

2366,19 :

4.772,07 :

4,772,07 :

2302.177̂ 6 :

' 1364.791,01 ;

186.779,56 \5 :

21.656,47 :

1.723S77.13 '•

U2397Í2 •

112397̂ 2 :.

953.07130 :

59558,19 -

176̂ 13,47 -:

434.155,75 :

282M3^9 :

20538,77 Í

2354,29 :

17574,48 '•

748S2132 '•

638526,15 i

110395,17 •

27838233 :

278382,53 \5 -

257538̂ 0 :

3.456,88 :

193783S439 :

13,024.045,45

28383(17

1.742jl2

237fl5 -:

26.404,00 -'

U39133732 '-

11372.716̂ 6 -

152.468,45 :

32927433 :

31621223 :

13324,12 ''•

312.725,44. '••

492248,00 ':

2368,19 :

- :

, :

. :

3.72436 i

3.72436 :

2399.401,01 -

1354.47S35 ':

186.779^5 :

32.477,85 \1 ;

1.723̂ 77,13 ':

112.772,17 ;

112.772̂ 7 '-

953.07130 i

59558,19 :

176.413̂ 7 :

434.155,75 :-

282.64339 :

20538,77 :-

236429 :

17574,48 :.

751.757,58 :

640.42026 ':

1113 3732 j

278382,53 ':

2783B253 :

17.687,45 :

2S753820 i

3.456,88 :

15^0W2839 :

12335.074,78

27.26021

572^8

283,63 -

26.404,00 •

123Q5J3732 '•

U28531635 :

152.468/5 :

329.27433 =

316.21223 ''-

13324,12 :

312.725,44 :

_ :

492.248,00 :

2368,19 :

. -

. :

. :

2.676,55 i

2.676,65 :

7297.048,97 :

1364.47635 :

186.779,56 :

3X47755 i

2134151 '•

1.723.877,13 ':

11325632 :

11325632 :

953.07130 :

59.858,19 :

176.413,47 '-_

434.155,75 -

282.64359 ;

20538,77 :

236429 :

17.874,48 :

754593,77 i

642.31430 :

112.279.47 ":

27E.98233 ':

278382^3 :

17.687,45 ":

257.838,20 :

3.456.88 i

1S-51U0628 :

12327025,84:

28344,00 :

L76422 :

775.7B !

26.404,00 :

12̂ 93.657̂ 0 i

11374.436,14 -

152.468,45 :

329374S3 :

31621223 :

1332402 i

312,725,44- "•

:

492248,00 ':

2368.19 :

. :

. :

:

457.434 ':

452434 i

3-294.675,64 :

1S64.4763S :

186.77956 :

32.4775S ;

2134151 :

1.723577,13 :

113.717 ,19 :'

U3.71709 :

953.07130 1

59558,19 :

176.413̂ 7 i

434055,75 :

282^4359 ":

20538,77 •

23&429Í

17^74,48 :

757.42737 i

64420635 ;

113221̂ 2 '-

27838253 i

27838253 ':

17.687,45 i

257J3820 •

3.45658 i

15ÍM.784Í1 '•
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ÍPASSIVO
:PASS1VOCIRCU1AHTE
;OBW&rçÕES OPERACIONAIS
i FORNECEDORES DÊMERCADORlíS/SERVIÇOS

iOBRIGAÇÕESTRIBlírARÍtóÀPAGAR

;QBRI CAÇÕES TWBÍIHISTASAPAGAR

;PRQV1SÕES CONSTITUÍDAS

;EMPR£$T1MOS 8ANCÍRIQS

;PMCElAMEfflOS DE TRIBUTOS

;AD!ANTAMEKTODEQIENTES

IQUTRAS «MAS APAGAR

;CQNSQRCIQ$APAGAR

HTURAMENTO P/ ENTREGA FUTURA

BÊD1TOS FISCAIS PENDENTES

;[-) JUROS PASSIVOS AVENCES

;PASSWONÀO CIRCULANTE

IQBRIGAÇÕESQPERACIONAJS

MENTOS DE COUGADAS/CQNTROWDAS

iCRÉEMTOSDESÔCiaSDIRETORES

^/PRÉSTIMOS BANCÁRIOS
;PARCELAMENTOSDETRIBUTOS

iQUTRAS CONTAS A PAGAR

;[-ÍJUHOSPASSIVOSAVENCER
;PATRIMÔNIQ1ÍQUIDO

;CAP1TAL$GCIA1

ÍCAPITAL5UBSCRI70

ÍUICBOS OU PREJUÍZOS ACUMUIÁDOS
;(-) PREJUÍZOS ACUMUIADOS
iUJCROSEPRaUIZOSDQEXERCÍao
;UJCRO LIQUIDO DG EXERCÍCIO
ÍCQNTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA
OTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA
iESTOaUEDEBCBROS
iESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS/COMODATO
ÍPASSWQ

29.076.410,62 ; ; 191)91.804,05 ;
29.076.410,62 '-. í 29.091804,05 \0 i : 18.082388,33 '-

5.810395,77:' • 5.810.234,81 i

137368,45; -: 137.623,65 i

129344,81; ': 129344,81 i

4.705.871,63; ; 4.705.871,63;

420.6633* 420.66334 "-

81369,46; ; 81579,40;

5534,02; : 4.786,30 :-

200.553,90 : ; 20055330;

60,41; ; 60,41;

547.90437; : 531.302 :̂
9.894385,55 9594388̂ 6 :

9^94388^6 9394388^6;

6.799.527,87; ; 6.799.527^7 í

10736638; ; 10756638;

1,078371,55: ; 1078371,65;

mo.i98,7a; ; imi98,7B;
122317,49': '• 122317,49;

53593,61; ; 53.593,61;

19.222344^7 '- > 19.255.172,27 !

2500.000,00; ; 2500.000,00;
2500.000,00; ; 2500.000,00;

21.721944,97 i :- 21.722.944̂ 7 i
21722.944^7; \7 ;

- 32.22730 ;
- 32.22730 ;

278.98253; '-. 27838253 ':
27858253Í \;
275525,65; ; 275525,65 i

3.450,47; í 3.450,47;
20.026.836,74 \7 !

29,08932936 ::
29.08932936 ;

18.081295,17 ;

5.794.113,74 '•

138031,17 Í

129344,81 i;

4.705571,63 :

420.6S334 \7 :.

4.422,14 j

2005S330";

- ;

514,70431 :-

9.89438856 ::

9.89438856 j

6.79952737 \8 ;

1078371,65 Í

1840,198,78 ;

122317,49 \1 !

19.28434536 !

2500.000,00 ::

2500.000,00 ;
2172234437 •
2172234437 i

6140039 :,

17838253 ;
27838253 •
175525,65 :

3.450,47 í
1337835439 !

29.111336,98 ;
29.111336,98 •:

18.08L295A7 í

5.794̂ 13,74!

137,623,65 \1 ;

4.705.871.S3 '-

427.06334 1

80.138,77 ;

4.047,49 ;

200553,90 ;

498.11552 :

5526.088,74 -:

5526.088,74 í

2.431228^5 •

10756638 ":

1.078371,65 ;

1340.198,78 ;

122317,49 i

53593,61 ;

19314579,26 Í

2500.000,00 ;
2500.000,00 "j

21722344,97 i
21722344,97 ;

SLG3409 :
. ;

27838253 ;
27838253 í
275525,65 •

3.450,47 j
15.602.42839 í

29.129.471,79 ;

29.129,471,79 i
18.082.62559 Í

5.794̂ 13,74 Í

137.623,65 !
- :

12934431 ;

4.705371,63 \4 j

80138,77 ;

3.663,67 í

20055330 :
- ;

48152731 í

5526.088,74 '•

5526.088,74 -í

1431.228,05 :

10756638 i

1078371,65 ;

1340.198,78 i

122317,49 ;

53593,61 í

19.423.436,78 :-

2500.000^0;

2500.000,00 -
2172234437 =
2172234437 ;-

200.491Í1 :

27838253 j
27838253 =
275525,65 1

3.450,47 !
ISS1U06Í8 i

29^49B938 '-.
29149.639̂ 8 '-

18.083.48030 1

5.794013,74";

137.623,65 '-
. •

129344,81 ;

4.705371,63 ;

427.787^0 ;

82515,05 ;

328438 i

20055330 ;
- ;

464344,78 í

5526.086,74 í

55261188,74 !

1431228,05 í

10756638 Í

1.078371,65 í

1840.138,78 i

022317,49 ;

53593,61 ":

-19.453327A4;

2500.000,00 ;
2500.000,00 ;

-2172234437 •
2172234437 ;

130382,17 '•

27838253 i
17838253 ':
175525,65 í

3.450,47 :
15500 784,01 j

Nossa análise-ML

3.2.1 Contas a Receber

Solicitamos a relação analítica da rubrica contas a receber da ML na data base

31/05/2014, todavia não nos foi encaminhada até a data deste relatório.

3.2.2 Fornecedores

Solicitamos a relação analítica da conta fornecedores da empresa ML na data base

31/05/2014, após os ajuste realizados em março de 2014, e com base nos arquivos

enviados pelo departamento contábii identificamos fornecedores com emissão e

vencimento de seus créditos anteriores ao protocolo de pedido de Recuperação

Judicial e que não se encontram relacionados na 22 lista de credores. Relacionamos

abaixo os fornecedores com os respectivos vencimentos:
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ARGUMENTO

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICA EIREU|96496 5.055.421,21 3.746.284,25 641.661,01 1726.588,93 11169.955,40

NUTRIBÍIMP. E EXP. DE PROD. NUT. E FMMOQ. LIDA 9.028,00 343.047,28 4-547,140,44 458.032,28 5397.248.00

A7 DIST. DE MED. LTDA - EPP|27248l 241888,71 280.930,78 438.108,06 960.927,55

D[VCOMPHARMACOMEATACLTDA[I1|14265Q 143434 10139633 108.830.67

NUTRIEX INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA[422871 97.939,00 97.939,00

EM55AJ13941 15.639,33 Í043,39 81.255,49 97.938,21

ABBOn LABORATÓRIOS 00 BRASILLTDA|310 50.000,00 50.000,03

SEGMENTA FARMACÊUTICA ITDA|10Q016 7.641,35 2.829,70 28.350,86 38.821,91

LQREAL3fiASH.COMERClALCQSMLTDA(E][4946 23.432,05 13.029,90 36.51195

REALENCOMENDASECARGASLTDA|34349 24.110,38 155,44 24.265,82

UNIVER5ALDISTRIBU|DDRAFARMACEUTICALTDA[134136 22^30,59 21530,69
PROFARMA DISTDEPRQDFAaMSA|337&4 11433,75 9.380,85 20.614,60

OIVCQMPHAfiMACOMEATACLTDA|11302 11636/8 11636,48

TERAMQ DISTPRODFARMEHOSP1TALARESI10Q533 7.863,29 4.248,84 12.112,13

CVCEQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDAI178854 633334 6333,34

SERONO PROD FARMACÊUTICOS ITDA[37359 6.060,99

GRE£NPHARMA-QUIM[CAEFARMACHJTICALTDA[17934 5.285,42 5.285,42

MFJALUGHTIND.ECOM. DEMOVEIS DE AÇO LTDA 4.63231 4.632,31

UTILDROGAS OISTR.OE PRODUTOS FARMA(HJTIC[41142 1736,58 1.307,76 6,11 3.050,45

RBUTOERESUTOLTDAlHXMOQ 2.177,81 2.177,81

CONTACCONTABIUDAOES/S-EPP|44296 622,95 1330,42 1953,37

MBM PRODUTOS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA 317,32 818,14

SUNFARMACEUTICALTDAI101S49 492,00 492,00

UJMIERECOMERaALLTDA|162428 390,00 390,00

VANESSASAU2A BORGES ECAMELQEPP1233691 337,49 337.49

NYCOMEDPHARMALTDA|1928 202^7 202,57

NÚCLEO ODONTOLQGICQ E PLANO ASSIST ODONTOL 150,00 150,00

INSTITUTO EUVALDOLQOII53696 85,65 50,00 B5.65

SANTA CLARA MANUFATURA E COSMETICOSLTDA|93888 3638 36,38

Em reunião com o Dep. Contábil da Recuperanda discutimos sobre aspectos e procedimentos

inerentes aos ajustes e/ou" encontro das contas" nas demonstrações financeiras da empresa

ML , em virtude dos pontos já identificados no relatório de ns 02 e os saldos das rubricas

"contas a receber" , "adiantamento a fornecedores" e "fornecedores" que continuam

registrados até a presente data, mesmo após os ajustes realizados no período de março de

2014.

Fomos informados que não ocorreram ajustes e/ou "encontro de contas"; senão aqueles já

mencionados no 59 Relatório do mês de março de 2014,

Demonstração de Resultado de Exercício

A Recuperanda não apurou receita e apresentou prejuízo de R$ 30 mil durante o mês de

maio/14, conforme podemos observar no demonstrativo abaixo:
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ARGUMENTO
A 4 S Ê S Í & S l A

ML OPERAÇÕES LOQSTÍCASUda

ComparatfvoQRE

Descrição da Conta

'.RECEITAS BRUTA DE VENDAS ESERV1ÇOS

IRECEITAS OPERACIONAIS

: RECSTAS Q PERAd 0 MAIS MERCADO

i INTERNO

-'RECEITAS MERCADORI AS VENDIDAS

-•OUTRAS RECEITAS

ÍDEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTA

'.DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS

-•RECEITAS COM PROVISÕES CONSTITUÍDAS

.'RECEITAS CQMPROVISÕ ES CONSTITUÍDAS

-•CUSTOS E DESPESAS

.'CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

[CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

ÍCUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

:DE5PESAS OPERACIONAIS

: DESPESAS OPERACIONAIS

-DESPESAS ADMI NISTRAT1 VÁS

•DESPESAS COM VErJDAS

[DESPESAS C/DEPARTPESSQAL

iDESPESAS TRIBUTAR! AS

.'DESPESAS ADIÇÃO LUCRO TRIBUTADO

[DESPESAS C/'pROVÍ$ÕES CONSTITUÍDAS'

•-DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO

: DESPESAS DE AMORTIZAÇÃO
[SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ÍREULTADO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

[RESULTADO EM OPERAÇÕES FINANCBRAS

{RECEITAS EM OPERAÇÕES FÍNANCEÍR4S
[RECEITAS FINANCEIRAS

[DESPESAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

.:DESPESAS FINANCEIRAS

[RESULTADO NÃO OPERACIONAL

-"RESULTADO NÃO OPERACIONAL

.-RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

[GANHOS DE CAPITAL

[DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

: PERDAS DE CAPITAL

[APURAÇÃO DO RESULTADO

31/12/2013!

2333562,01 =

2333.962,01 :

1.7S2.471(51 [

2.746.245,22 !

6a 26,29 :

449335,37 -

449.83537 i

31325,87 :

31325,87 i

2.489.194,21

1.774542,21 :

1.774542,21 [

1.774.542,21 •

714.652,00 :-

714.652,00 :

220.238,51 [

37.435,78 :

161.428,61 [

222.870,44 '

5397,70 [

47329,11 :

18.721,85 :

130,00 :

596.740,16 [

596.740,16 :

741386,00 í

741386,00 :

145.245,84 í

145.245,84 :

502.178,62 [

502,178,62 :

19.000,00 :

19.000(00 -'

521.178,62 :

521.178,62 [

- 60.670,66 '•

31/01/2014

-

•

.

-

-

-

:

-

-

30.069,5(1
- •

-

-

30.069,50

30.06930

9326,56
.

-

17306,89

-

-

1399,14

83631
-

2.157,30

2.157,80

-

-

2.157,80

2.15730

-

-

-

-

-

-

32.22730

28/02/2014
.

:

_

-

.

:

-

-

-

-

32.633,87

-
.

-

-

37,633,87

32.633,87

9.85336

-

-

19344,24

-
_

1399,15

836,92.

-

3.460,18

3.460,18

4.78232

4.782,92

1322,74

1322,74

-

-

-

-

-

-

29.173,69

31/03/2014

:

-

-

-

.

-

-

-

-

23.888,12

-

-

-

-
28.888,12

28388,12

9.093,96
.

-

16357,90

-

-

139934

836,92

-

-

1345,18

13-15,18

-

-

1345,18

1345,18

-

-

-

-

-

-

3023330

30/04/2014

107.630,24

107.630,24

107.630,24

11339,40

115,17

-

93.139,48

-

-

1399,28

836,91
-

.

1.227,28

1027,28
-

-

1.227,28

1.227,28

-

-

-

-

-

-

108.857,52

31/05/2014

29318,08
-

.

.

-

29318,08

29318,08

10.694,12
-

-

15.789,76

- :

.

1.997,28

83632
.

-

1.172,28

U72,2B

-

-

1.172,28

3.172,28

-

-

-

-

-

-

30.240,56

Acumulado

2014
_

.

,

_

,

_

.

.

_

119 771.71
_
_

_

. :

139.221,73

199.221,73

40.413,48

115,17
-

147348,51
-

.

739631

3347,66

-_

1270,08

1070,08

4.78232

4.78232

6.053,00

6.053,00

-

-

- ;

.

-

.

230382,17

4. Análise dos principais índices financeiros

4.1 VDM Operações Logísticas - índices

4.1.1 Principais indicadores

Relacionamos a seguir os principais indicadores que serão acompanhados mensalmente:

Valores em R$

Descrição 1^ f
íf ?• -a

) Total do Afatfo *f\ i,
tf~ 2

Faturamento Bruto 5

Resultado Liquido / H
^ " f

dez/13 ^ t Jan/14
^ í. i! t l

76i342 822/tS1 7^979789(78

4115874^2 J " 5^01973jl9'1

,510 341T33 327>575,56

i fe\íA4f
* ^ í i i l j ^

57 802.598^65

f 5 15S12295Í82/

^7677625% l

t mar/14

SI ?42j329fOS ji

^ 701 ja^eg '

524002,79 f

\E

61 OM 607 98

/342Í032 60 r

( 295 454,90

^ v ma 1/14

1 67 439 624,02, '
- i

f 9^78^71J6/49't

4.4,86 866" 84
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4.1.2 Gráficos VDM

Total do Ativo & Faturamento Bruto
80000000

60000000
CU

Ê
40000000

20000000 -

O 4

Lucratividade

! Lucratividade

Relatório VDM/ML_07_2013_14 Página 14



Resultado Líquido

1.600.000,00
1.400.000,00
1.200.000,00
1.000.000,00

800.000,00
600.000,00
400.000,00
200.000,00

(200.000,00)
(400.000,00)
(600.000,00)

í Resultado Lfquido

fev/14 mar/14 abr/14, mai/14

4.1.3 PRINCIPAIS ÍNDICES

PRINCIPAIS ÍNDICES fev-14 mar-14 abril-14

M índices

Liquidez geral

Gçau desolvência geral > *

Liquidez corrente

Uqwdezseca * * *

Rentabilidade do património líquido

Endividamento ' f
i >
Capital de terceiros

^enta&fldáde das vendas

Grau de endividamento

Imobiliza cão, d o capital próprio
-f í'

1,13

/

* f V
0,11

5,01 ''
0,20

010 t
0,83

1,06

0,16

0,20

1,07

0.18
i l í

484
0,21

i QtQ9
0,84

mai/14

1,15

1,10

1<06

0.29

4,6/

ojru

4.1.4 - Receitas por Segmento
Os valores abaixo relacionados referem-se aos saldos disponíveis no sistema SAP que

nos foram disponibilizados pelo departamento contábíl:

INFORMAÇÕES POR SEGMENTO

REMAKE

RENNOVA FILL

RÊNNOVA LIFT

CÂNULAS

Total Innovapharma

SOLAR GOLD

EPi

DERMAS

GOTA SUAVE

Venda Líquida

91.474

133.660

268.065

20.940

514-139

126.487

552.735

174.807

93.167

Contribuição

63.288

75.036

144.896

12364

295,584

68.618

259.703

41.403

18.646
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ARGUMENTO

OUTROS

Total Nutriex Indústria

MASCARA

PROPE

TOUCA

AVENTAL

Têxtil

AGULHA

SERINGA

ESCALPE

Medicai

Total Nutriex Correlates

FUNCHICALM

Total dos segmentos

Total das outras vendas

TOTAL GERAL

4.141

951.337

4.830

11

1.741

0

6.582

0

0

186.019

186.019

192.601

46.482

1.704.559

23.338.914

25.643.472,87

553

388.923

509

-5

-410

0

94

0

0

132.421

132.421

132.515

26.126

843.148

8.895.562

9.738.710,35

Margem de Contribuição

Definição: é quantia em dinheiro que sobra do preço de venda de um

produto, serviço ou mercadoria após retirar o valor do gasto variável unitário, este

composto por custo variável unitário e despesas variáveis. Tal quantia é que irá garantir a

cobertura do custo fixo e do lucro, após a empresa ter atingido o Ponto de equilíbrio, ou

ponto crítico de vendas (Break-even-point).

4.2 ML Operações Logísticas - índices

Constatamos, com base nos saldos apresentados nos demonstrativos contábeis que no

período de maio 2014 não houveram receitas na empresa ML Operações Logísticas.

5. Tributos e Contribuições- VDM
No tocante às obrigações tributárias e trabalhistas observamos, conforme quadro abaixo ,

que a Recuperanda não vem recolhendo em sua totalidade os tributos apurados no período:
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OBRIGAÇÕES TRIBUTAR! AS

Provisão IRPJ

Provisão CSU.
PIS a recolher
COFINS a recolher
PIS/COFINS/CSa
IPI a ré colher

IRRFsálarios a recolher
INSS retido a recolher

ICMS a recolher
PROTEGE a recolher

ISSa recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Salários a pagar
Pró-lahoreaparar
Rescisões a pagar
INSS a recolher/pagar
FGTS a pagar
Contribui cão sindical
Convenção coletiva
Taxa confederativa
Convénios

PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS

COFINS

PIS
CSU.

IRRF

IRPJ

INSS

ICMS

Ref ís Lei 11341/09 -9651
Refls Lei 11541/09 -9619
Juros apropriados
Juros passivos a vencer

Circulante
Não Circulante

PARCELAMENTOS DETRIBUTOS INCLUÍDOS NA REC. JUDICIA

PARCELAMENTOS DÊTRIBL/TOS

Circulante
N5o Circulante

31/12/2013;
340.361,96 í

61.495,40 :
106.567,38 :

521,285,16 i
10.594,76 :
7.762,39 -.

74.133,77 :'
20.689,57 ;

2.940.548,38 i
1.100.290,31 :

17/90 ;
5.183.746,98:

31/12/2013:
121.257,00 :

603,42 :
1.201,11 :

1,306.278,45 :
255.934,65 i

97,33 :'
1.468,99 -:

983,31 •
1.437,45 !

1.689.261,71;

31/12/2013
254.558,51-;
32.494,30;

259.750,26;
38.697,73;

880.557,60;
1925.759,54;

324.975,92;
390.833,40:
705.537,02-:
77.742,91':

-96.117,16:
5.734.790,03:

2.889.454,85;
2.905.335,18;

31/12/2013:
7.553,581
7.553,58:

- 0,00;
7.553,58:

30/04/2014:

683.887,22 .:
225.420,53 :
119.470,02 :

588.787,97 !
4.237,10 ;
7.762,39 :

113.779,51 :
19.583,54 í

4.487.910,22 :
1.105.542,09 :'

64,91 :

6-742.567,38;

30/04/2014;
123.822,79 !

644,36:
- ';

1.722.239,34 :
265.365,23 1

97.33 l
1.468,99 :

983,31 ;
1.374,33 í

2.115.995,68':

30/04/2014;
253.293,27;
31.464,22;

259,750,26!
37.649,2?;

880.557,60:
2.925.759,54-

323.212,SS:.
390.833,40:
705.537,02:
77.742,91i

-82.604,40;
5.803.195,64;
3.953.060,13;
1.850.135,51:.

28/02/2014:
7.553,58':
7.553,58;

0,00:
7.553,58:

Adição
179.007,78
97.265,25
16.054,33

73.948,78
-

-

11.434,39
2.416,00

3,002. 814, 19
367,17

392,99
1.383.700,88

Adição
126.320,00

644,36
23.659,18

109.551,28
33.102,58
3.836,08

-

-

(2.943,54)
294.169,94

Adição
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.378,19
3378,19

Adição

0,00

Pagamento
1.741,17_

-

-

813,75
-
-

1,592,58
1-418,96

497,91
-

6.064,37

Pagamento
124.447,79

644,36
23.659,18

-

15.157,71
-
-

-

-

163.909,04

Pagamento
632,62
515,04

524,23

587,79

0,00
2.259,68

Pagamento

0,00

31/OS/2O14:
861.153,83 :

322.685,78 :
135.524,35 í
662.736,75 :

3.423,35 :
7.762,39 :

17^.91^00 :

20.406,96 :
5.489.305,45 :
1.105.411,35 í

457,90 :
8.734.082,01;

3_1/OS/2014:
125.695,00 :

644,36 i
- ;

1.831.790,62 í
283.310,10 í

3.933,41 ;
1.468,99 :

983,31 ;
(1.569,21);

2.246.256,58 í

31/05/2014:
25Z660,65:
30.949,18-;

259.750,26;
37.125,04;

880.557,60;
2.925.759,54;

322.624,76:
390.833,40:
705.537, 02:

77.742,91;
-79.226.2i;

5.804314,15:

3.954.178,64:
1850.135,51:

31/03/2014:
7.553,58;
7.553,58;

0,00:
7.553,58:

6. Fornecedores em RJ
Realizamos o confronto dos saldos contabeis com os valores apresentados na 2^ relação de

Credores e não identificamos pagamentos no período em análise, conforme demonstrativo

abaixo:
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FORNECEDORES INCLUÍDOS NA REC JUDICIAL

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONALDEVIGÍLÂNC1ASANITÁRIA

ÍQUILA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - EPP

BAUAN BARIOS E CALDEIRA ADVOGADOS ASSOC

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA

CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA

CONTACCONTABIUDADESCLTDA

CONTROLES GRÁFICOS DARUS/A

COORDENAÇÃO - GERAL DE ORÇ. E FINANÇAS/SG/AGU

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA

DIPROM ODONTOMÉDICA LTDA

EMSS/A

EQUIPLEX IND. FARMAC. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

HYP ER MARCAS S/A (SPKJ

ISOFARMA INDUSTRIALFARMACÊUnCA LTDA

J FERES

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIROS/A

MABRA FARMACÊUTICA LTDA

MEDQUIMICA IND. FARMACÊUTICA LTDA

N ESTLE BRASIL LTDA

NOVAFARMA IND. FARMACÊUTICA LTDA

NS INDUSTRIA DE APARELHOS MÉDICOS LTDA

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP

PORTO SECO CENTRO OESTES/A

SÃO PAULO SECNEGÓCIOSJURÍDICOS (PREFEITURA)

SANDOZDO BRAS1LIND, FARMACÊUTICA LTDA

SAUAD - INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

SEMPREFAR -SIND. PRAT. FARMA GRCS

SIND. PRAT. FARM. EMPREG. COM. DROGAS MEDIC. PROD. FA

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DEGOIA.

TKS FARMACÊUTICA LTDA

ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA

Circulante

*Jão Circulante

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INCLUÍDOS NA REC JUD

BANCO DO BRASIL

BANCO BRADESCO

BANCO DAYCOVAL

BANCO ITAÚ

BANCO SAFRA

BANCO SANTAN DER -VDM

BANCO SANTANDER- ML

Circulante

Não Circulante

Total Geral

31/12/2013:'

3.386.309,93;

220.856,25.-

108.007,80;

24.092,03;

537.999,91;

31.460,00;

855.824,06:

35.610,00;

47.394,37;
6.754,50;

747.981,50;

26.348,28;

4.951000,00:

6.681,34;

222.755,54-'

1089.000,00

22.144,00;

15.120,00;

176,694,85;

5.054.747,40:

23.868,40;

304.519,17;

15Z110,62.:

26.336,55;

8.512,50!

10.509,89;

7.553,58;

144.462,95:

37.316,09;

8.335,38;

6.085,28:

32.666,54:

74.432,66:

10.793,09;

19.414.234,47;

19.414.284,47:

0,00;

CIAL :

31/12/2013;

6.468.401,74;

377.702, S6;

100.492,85;'

81.742,92:

370.000,00;
1,122.413,66-

115.118,74;

8.635.872,77;

5.287.097,49;

3.348.775,28;

30/04/2014;

3.306.309,93 i

220.856,26;

108.007,80:

24.092,03;

537.999,91:

31.460,00:

855.824,06;

35.610,00;

47.394,37;

6.754,50";

747.981,50;

26.348,28-

4.951.000,00;

6.681,34;

222.755,54;

2.089.000,00;

22.144,00;

15.120,00;
176.694,85;

5.054.747,40;

23.868,40:

304.519,17;

152.110,62;

26.336,55;

8.512,50;

10.509,89;

7.553,58;

144.452,95;

37.316,09:

8.335,38;

6.085,28:

32.666,54;

74.432,66":

10.793,09;

13.414.284,47;

19.414,284,47-:

0,00:

30/04/2014;

6.468.401,74:

377.702,86;

100.492,85;

81.742,92;

370.000,00;

1.122.413,66;

115.118,74;

8.635.872,77;

5.287.097,49:'

3.348.775,28;

Adlcãoi

O,OQ:

0,00;

0,OQ:

0,00;
0,00;
0,00;
0,00:
o,oo:
0,00:

0,00;
0,00;
0,00;
0,00:

0,00:

0,00:

o(oo:
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
o.oo;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;
0,00;

0,00;
0,00;
0,00;

0,00;

0,oo;

Adição;

0,00;

Pagamento^

0,00:

0,00:

0,OQ.:

Q, oo;
0,00":

0,00;

0,00;

0,00:

0,00:

0,00:

0,00:

0,00;
0,00:

0,00:

0,00:

0,00:

0,00;
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Pagamento

0,00

31/05/2014;
3.386.309,93:

220.856,26:

108.007,80;

24.092,03*:

537.999,91;

31,460,00:

855.824,06;

35.610,00;

47.394,37;

6.754,50;

747.981,50;

26.348,28:

4.95LOOO,OQ;

6.681,34;

222.755,54':

2.089.000,00:

22.144,00;

1S.120,00;

176.694,85;

5.054.747,40;

23.868,40;

304.519,17;

152.110,62;

26.336,55;

8.512, 50;

10.509,89;

7.553,58;

144.462,95":

37.316,09.:

8.335,38!

6.085,28;

32,666,54;

74.432,66;

10.793,09;

13.414,284,47;

19.414.284,47;

0,00;

31/05/2014;

6.468.401,74:

377.702,86;

100.492,85;

8L742,92:

370.000,00;

1.122.413,66:

115.118,74;

8.635.872,77;

5.287.097,49;

3.348.775,28;

28.05ai57,24:
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7. Demonstrativo Financeiro.

Com o objetivo de verificarmos os gastos realizados pelas empresas no período de maio de

2014, efetuamos a revisão das despesas pagas selecionando os pagamentos de maior

relevância, abaixo relacionados :

Descrição

NUTRIEXINDUSTRÍA DECOSMETÍCOS LTDA

MW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

OBRIGACOE-STRABÃLHISTASAP^A^ ^ 1 '* * '

TORRENT DO BRASIL LTDA

NUTRJÊJ IMPEXP PROD NuTFARM iTDA % 4 ^ * ~ '

CIFARMA CIENTIFICA FARMACÊUTICA LTDA
£DErEtíNDOSTBrAAUMENTjaAS/Arti ̂ ^ ^ -> H ̂  x £ /;

MARCAL ADMINISTRADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

AlfRANTISÎ DllSTBíA FARt̂ ACEUTíCA LTDA^ME ^ s

A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

Valor R$

l, ^ \-* f, 825421,86
337.710,00

V M"*. í?6122 ,̂

249.430,18

^? ^ ' j ' i 157 200 00*í ;

137.253,68
ry ^ v-í ^v ̂  gi 5^0,68

41.464,30

r^ 3§000;OO £

35.100,00

%

i 3115%

12,75%
J "^104^4--

9,41%

\^

5,18%
( 5^3^47%^ i

1,57%

*' ^ l̂7?^ l

132%

LOGLIFE-LOGÍSTICA PARA SAÚDE LTDA-ME 15.054,06 0,57%

GESTILO REPRESENTAÇÕES DE FERRAGENS LTDA- ME

2C CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME

Outras

9.376,50
- f *? 8 989 31

8.576,51
!S44.7j8Z

275.534,85
- 2 649 4O4 80

0,35%

0,32%

10,40%
100,00%

8. Pendência de solicitações realizadas

Em análise à documentação previamente estabelecida e encaminhada pelas Recuperandas,

realizamos a solicitação adicional de informações na data de 12 e 16 de junho de 2014.

Entretanto não acusamos o recebimento , até a data deste relatório, dos seguintes itens :

a) Composição analítica das "Duplicatas a Receber" da ML;

b) Certidão de regularidade das Recuperandas no Registro Público de Empresas;
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9. Retificação do item 8 do 62 Relatório do mês de maio de 2014

Em reunião com a administração e em leitura ao Plano da Recuperanda, fomos informados

que o texto apresentado na pag. 27 , contem "erro material" pois mais adiante o próprio

Plano menciona (Pag.28 e 30) que a empresa VDM(sucedída) que será incorporada na

ML(sucessora) . Dessa forma entendemos que, após retificação da pag. 27 do plano , essa

questão estará adequada.

10. Conclusão do Relatório.

Apesar de sucessivos resultados superavitários apresentados pela Recuperanda no período de

2014, há evidências de que o lucro líquido contábil não significa a efetíva entrada de recursos

financeiros à empresa e necessária recomposição de sua capacidade de pagamento, em

virtude da inadimplência dos valores registrados nas rubricas "Duplicatas a Receber".

Considerando o princípio da isonomia entre credores, para maior transparência do processo é

preciso que a Recuperanda esclareça a real situação comercial existente com as empresas

denominadas "parceiras", que representam expressivo volume de vendas mensal, porém sem

a devida contra parte financeira. As mesmas empresas "parceiras" foram objeto de encontro

de contas pós pedido de RJ, conforme registrado em nosso Relatório 04_2013_14, de

12/03/2014.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ
DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

3O337S797*

Autos ••: 201303376797

Natureza •: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM
Operações Logísticas - Eireli

PARTE INTEGRANTE DO RELATÓRIO MENSAL- REFERÊNCIA JULHO DE 2014

ANEXO II
3 (três) folhas

FOTOS DAS INSTALAÇÕES DA DEVEDORA EM OPERAÇÃO









tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODERJUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9^ Vara Cível

E-XT.RATA.pC
EM J6//C? > /

Protocolo nfi 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial

DESPACHO

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) pessoa
jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o n2 03.553.585/0001-65
com sede na Av. Perimetral, Qd. 09, Lote 124, ns 2212, Setor Coimbra, Goiânia-
GO CEP 74.530-026 e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM),
pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o n2

06.219.757/0001-57, com sede à Rua 237, Qd. 13, Lote 28-E, ns 798, Setor
Coimbra, Goiânia-GO, CEP 74.535-270, formularam pedido de recuperação
judicial com amparo no artigo 51 e seguintes da Lei n- 11.101/2005.

O Administrador judicial manifestou-se às fls. 1.663/1.669
requerendo o desentranhamento da impugnação de fls. 1.150/1.203 e a
intimação das devedoras para especificarem a data da realização da
Assembleia Geral de Credores.

•>.
As fls. 1.724 as autoras requereram a expedição de ofício para a

JUCEG, para que seja anotada a existência da recuperação judicial no
prontuário das empresas.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Por primeiro, cumpre destacar que o requerimento para a
realização da Assembleia Geral de Credores é providência do Administrador
judicial, conforme artigo 22,1, "g"da Lei 11.101/2005.

Assim sendo, intime-se o Administrador judicial para a
providência pertinente, nos termos da Lei 11.101/2005.

Defiro a expedição de ofício a JUCEG, para que seja anotada a
existência da recuperação judicial no prontuário das empresas, conforme



PODER JUDICIÁRIO

9cã°SCdeGoiânía* Vdld

tribunal
de justiça
do estado de golas

disposto no artigo 69 da Lei 11101/2005.

Desentranhe-se a impugnação de fls. 1.150-1.203, autuando-a em
autos apartados.

Quanto ao pedido de fl. 1.604, ainda não apreciado, determino
que seja expedido ofício ao Banco Santander, para que exiba os extratos
referentes às contas nQ 13.00101.01-1 e 13.001270-1, Ag. 3444, desde o mês de
junho/2013 até a presente data, conforme requerido.

No que pertine ao pedido de aplicação de multa, deixo para
analisá-lo no momento oportuno.

Dê-se vista ao Representante do Ministério Público, conforme já
determinado à fl. 458.

Intimem-se.

Goiânia, 09 de outubro d&2014.

AbílfthWolney Aires Neto

Juiz de Direito , -

Ics
Av. Assis Chateaubriand, 195. St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3215-2141 - y;wwtlqo.ius.br



« MEHTICAÇãO/HASH: ACOEF9C9-D7670A5A-40F8FB7C-B7C99E98 SOLICITABE: 3664
Autenticação pode ?erífiçada eo htfc;w://ww. t jgojns.br/sicad/ (D12)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

: 201HO-16 § 16:18:45 PG l

140055755

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4825529

•i*

PROTOCOLO NUMR:
PROCESSO —~

337679-25,2013.; 8 - 09.0051
R071P186
7653293

AUTOS WUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTROS
(21660 GO) WANESSA NEVES LESSA

VALOR DA CAUSA: 801.000,00
JUIZ(A) : ABÍLIO WOLWEY AIRES Í3ETO ( JUIZ l )

Ofício n. 000000000909/2014
GOIÂNIA, 16 de outubro de 2014

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Sirvo-me do presente 3 para determinar a anotação de
"RECUPERAÇÃO JUDICIAL", nos prontuários da empresas; ML OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML), CNPJ/MF n. 03.553.585/0001-65, e VDM
OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), CNPJ/MF n, OS>219.757/0001-57,
nos termos do artigo 69 dâ  Lei ̂.1,101/2005- ^

Atenciosamente,

\
Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL Da ESTADO DE GOIÁS -JJUCEG
R. JOãO DE ABREU, 46 - SETOR OESTE, GOIMIA - GO, 74120-110
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de

Goiânia - GO.

Processo n° 201303376797

281303376797

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e

OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da ação

em comento, via de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à

douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos

para nos termos do art. 535, I, do CPC, opor os presentes EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO em face decisão de fls. 1.688, o que faz com fulcro nas razões

fáticas e jurídicas a seguir elencadas:

I - DATEMPESTIVIDADÈ,

Em 07,08.2014 (quinta-feira) foi publicada a decisão

embargada/ começando, a partir do primeiro dia útil subsequente

(08.08.2014), a fluir o prazo de 05 (cinco) dias para oposição dos embargos

declaratórios.

Desta feita, tem-se que tempestivos são os embargos de

declaração opostos até o dia 12,08.2014 (terça-feira).
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II - CONTRADIÇÃO DO DECISUM

Infere-se dos autos que às fls. 1.600/1.604 as autoras

peticionaram requerendo a expedição de ofício ao SPC a fim de que fosse

retirado o nome do sócio das mesmas dos órgãos de proteção ao crédito.

Ao analisar as razões das recuperandas, Vossa Excelência

indeferiu-o sob argumento de que o Tribunal de Justiça já havia decidido sobre

a questão, transcrevendo para tanto um trecho da decisão monocrática

proferida, senão vejamos:

Quanto as alegações de fls. 1.600/1.604, no tocante ao
descumprimento da ordem de expedição de oficio para
retirada do nome dos sócios dos órgãos de proteção ao
crédito/ vê-se que a questão já foi devidamente decidida
pelo e. Tribunal de justiça: "(..,) dou provimento, em
parte, ao agravo de instrumentof tão somente para retirar
da decisão vergastada a determinação de exclusão dos
nomes das agravadas e dos respectivos sócios dos
cadastros de restrição ao crédito" (77, 1.595).

Ocorre que, a citada decisão monocrática foi reformada por

meio do agravo regimental interposto pelas recuperandas, passando a ter a

seguinte redação:'

Ao teor do expostof conheço do agravo regimental
interposto e dou-lhe provimento tão somente para
retificar a, parte dispositiva da decisão monocrática de fls.
1.308/1.319, a qua! passa a terá seguinte redação: "Ante
o exposto, acolhendo o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça, dou provimento, 'em parte, ao agravo de
instrumento, tão somente para retirar da decisão
vergastada a determinação de exclusão dos nomes dos
sócios das agravadas dos cadastros de restrição ao
crédito, (fis. 1643/1650)

Nota-se, portanto, que de acordo com que restou decido no

referido acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça, como o agravante

questionou apenas a exclusão do nome dos sócios, não fazendo nenhuma

alusão à exclusão das restrições lançadas em nome das empresas

recuperandas, o acórdão não poderia inovar nesse ponto, razão pela qual

procedeu-se a reforma da decisão de primeiro grau para decotar da mesma a

determinação de exclusão do nome dos sócios dos órgãos de proteção ao
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crédito, autorizando a baixa das restrições creditícias não alcança os sócios,

apenas as empresas recuperandas.

Manifesta, assim, é a contradição da decisão embargada,

vez que deve permanecer na decisão guerreada, a ordem de exclusão do

nome das recuperandas dos órgãos de proteçao ao crédito, conforme acórdão

defls. 1643/1650.

III - DO PEDIDO

Ex positiSf à luz do que dispõe o art. 535, I do CPC, requer

sejam conhecidos e providos os presentes embargos de declaração, a fim de

que seja sanada a contradição apontada alhures.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de agosto de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ
"JDE DIREITO DA 95 VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

"2O-1

Autos
Natureza

:201303376797
: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda.
Operações Logísticas - Eireli

- EPP e VDM

•*-*
t~í

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes 5
autos de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e perante §
Vossa Excelência, e em atendimento ao art.22, inciso II, letra "c" da Lei e Falências e ^
Recuperação de Empresas - LFR, apresentar o Relatório Mensal do Administrador á
Judicial (AJ) de agosto de 2014 e relativo às atividades das Devedoras nos meses de £E---
junho e julho de 2014. |

2. De início, rememoro, conforme já pontuado em
relatórios e manifestações anteriores, carece-se de apreciação desse juízo acerca das
impugnações e habilitações de créditos retardatários e a convocação para a
assembléia-geral de credores, a fim da apreciação do plano de recuperação,
conforme disposto no art.SS^a, da retromencionada Lei.

3. Como já adotado em linha conceituai de análise deste AJ
realizada desde o início da RJ e, neste exercício com reportes a partir de janeiro
2014, demonstram-se as evoluções de indicadores patrimoniais e financeiros
extraídos da contabilidade; do relatório e através de diligênvias sistemáticas à sede
das Recuperandas.



4. Dos exames focais ao desempenho gerencial, à luz do
relatório mensal de atividades apresentado pela Devedora, destacam-se: (ANEXO l -

.4 páginas).

a) Atividades Comerciais oE^
Registro de 554 e 707 clientes atendidos e emissão

de 686 e 707 notas fiscais, em junho e julho,
respectivamente.

b) Atividades de Pessoal
Houve no período em análise o acréscimo no quadro

de pessoal, com a contratação de oito funcionários e
seis demissões.

c) Atividades Administrativas e Institucionais
Não houve alterações nos contratos sociais,

conforme informado pelas Devedoras.
Inexiste ocorrência de operações de contratos de

mútuos.

d) Atividades Diversas
Anexadas 7 (cinco) fotos de departamentos e

alocações da empresa. (ANEXO II - 5 folhas);
A administração Judicial permanece no atendimento

diário a devedores e credores - por e-mail, telefone e
pessoalmente - sendo respondidas integralmente as
dúvidas alusivas a créditos e procedimentos da
Recuperação Judicial.

Ainda se destacam as solicitações reiteradas do
credor Banco Santander S/A, registrada nos autos e nos
relatórios desta AJ, acerca da definição de data da
Assembleia Geral de Credores para apreciação do
Plano de Recuperação Judicial, já requeridas a esse
juízo.

5. A partir deste ponto apresentam-se os exames
realizados em balancetes e demais documentações contábeis, referentes ao mês em
epígrafe, e, portanto, anexa-se o relatório mensal de acompanhamento da
Assessoria Contábil contratada por este Administrador Judicial, donde podem ser
extraídos aspectos minudentes e específicos acerca das atividades financeiras e
patrimoniais das Devedoras. (ANEXO III - 15 páginas).



6. Do retromencionado relatório técnico abstrai-se, por

fundamental, e neste momento, que:

a) Contas Duplicatas a Receber (página 5, do Anexo IH).

"Com base nos saldos apresentados nos balancetes mensais da

Recuperando, verificamos aumento gradativo na aludida rubrica

contábil no período de janeiro a julho de 2014, em virtude do não

recebimento efetívo das vendas, conforme mencionamos no

relatório anterior VOM/ML_05__2013_2014.''

b) Créditos de Sócios e Diretores (página 5, do Anexo IH).

"De acordo com a relação dos mútuos contabilizados na VDM e
os valores recebidos pela Recuperando no período, constatamos que
os contratos de mútuo dos sócios não vêm sendo quitados
tempestivamente conforme as datas de vencimentos acordadas nos
referidos contratos. Os valores em aberto até o mês de julho de 2014
perfazem o montante de R$1.769.206,43. Retíficamos o valor em
aberto de R$ 2.055 mil apresentado no relatório anterior do mês de
maio, em razão de termos somado o contrato de mútuo (Cod. SAP
1137) no valor de R$ 647.014,90 que ainda não se encontra em

atraso pois tem vencimento em 31/12/2014.)."

c) Comparativos de Balanços - Pós RJ

Neste informe, como já no anterior, e no intuito de

aperfeiçoar o acompanhamento das performances e linhas

de tendências das Devedoras ante a superação da crise

financeira apresentada nos autos, serão avaliados

indicadores extraídos de balancetes mês a mês.

Assim, os quadros demonstrativos e respectivos

gráficos que seguirão possuem análises relativas, a:

1) Ativo

2) Ativo Circulante;

3) Créditos;

4) Duplicatas a Receber;

5) Estoque - Merc. p Revenda;

6) Imobilizado;

7) Passivo

8) Passivo Circulante;



9) Passivo Não-Circulante;

10) Fornecedores em Recuperação Judicial;

11) Património Líquido;

12) Resultado Líquido;

13) Faturamento Bruto;

14) Liquidez Geral;

15) Lucratividade;

16) Grau de Solvência;

17) Despesas Operacionais;

18) Despesas Administrativas;

19) Total de Despesas Administrativas e

Operacionais; e

20) EBITDA

7. Aludidos indicadores contabeis-financeiros não tem o

condão de serem exaustivos, e podem ser ampliados a partir das próximas análises e

períodos, de acordo com o desenvolvimento da recuperação judicial, ou a critério

desse Julgador, ou demais entes estipulados pela LFR.

8. Tem-se, inicialmente, o quadro comparativo geral de
balanço exercício de 2014, da Devedora VDM, haja vista o exposto no item 4,d.
(ANEXO VI-l página).

9. Do demonstrativo referenciado no item anteior, destaca-
se:

9.1 O Resultado líquido nos períodos em exame

foram positivos em R$4.359.150,83 e R$
5.155.894,67.

9.2 O valor acumulado do lucro líquido contábil no

exercício de 2014 alcança R$ 12.916.708,18.

10. Os desempenhos da Devedora entre os meses de

janeiro de 2014 a julho 2014, noutros enfoques, a saber:

a) Destaca-se, neste período, a continuidade no
exercício de 2014 de apuração de resultado
líquido positivo.



b) O faturamento bruto foi de R$14,9milhões e
continua a apresentar ascendência. í Q <go

c) O ativo imobilizado apresentou irrelevante
variação e o património líquido, crescente.

d) Os indicadores de total das despesas
operacionais e administrativas, assim se fixaram:

INDICADOR

>spesa Operacional

ispesa Administrativa

TOTAL

01/2014

R$ 959.007,07

R$ 132.513,68

1.091.520,75

02/2014

R$ 939.795,56

R$ 201.717,30

1.141.512,86

03/2014

R$ 1.039.144,92

R$ 179.861,89

1.219.006,81

04/2014

R$ 940.206,00

R$ 190.493,45

1.130.699,45

05/2014

R$ 1.110.867,50

R$ 200.251,07

1.311.118,57

06/2014

R$ 2.086.041,89

R$ 166.758,35

2.252.800,24

07/2014

R$ 2.044.685,

R$ 152.317,

2.197.002,32

01/2014 02/2014 03/2014 04/2014 05/2014 06/2014 07/203

Despesa Operacional Despesa Administrativa ——TOTAL

11. As variações acima ainda são regulares e se enquadram

dentro da média de normalidade, notadamente à evolução do faturamento.

12. Os indicadores de liquidez geral (LG); lucratividade

(LUC) e de grau de solvência (GS), foram:

INDICADOR 01/2014
Liquidez Geral

Lucratividade

Grau de Solvência

1,14%
8,94%

NA

02/2014

1,12%
16,00%

1,20

03/2014
1,12%
9,19%

1,20

04/2014
1,13%
6,80%

1,21

05/2014

1,15%
15,52%

1,21

06/2014
1,16%

17,85%

1,23

07/2014
1,17%
8,36%

1,24

13. O EBITDA, que afere o lucro da organização antes de

juros, impostos, depreciação e amortização, foi:

VDM 01/2014 02/2014 03/2014 04/2014 05/2014 06/2014 07/2014

EBITDA R$ 564.240,10 R$ 995.058,75 R$ 789.406,48 R$ 508.564,40 R$ 2.012.976,30 R$ 1.247.277,92 R$ 1.177.444,75



SP
14. Em conlusão às análises realizadas sobre os balancetes

da Devedora VDM lança-se, novamente, especial referência sobre as rubricas de

Duplicatas a Receber identificada à página 6 do relatório do Anexo 111, que assim

aponta:
" A Recuperando apresentou lucro líquido no período de Junho de 2014
no montante de R$957 mH e em julho no valor de R$796 mil. Reiteramos
que há evidências de que o lucro contábil apresentado no período não
espelha crescimento real da capacidade de pagamento da
recuperando, uma vez que não esta ocorrendo o recebimento dos
valores das receitas (vendas), como mencionado em relatório
anteriores."

15. A Administração Judicial conjuntamento com a
Assessoria Contábil por ela contratada continuam a buscar respostas acerca do

relevante tema acima exposto.

16. As situações de cunho pontual continuam a ser
acompanhadas pela AJ, e pendentes de respostas pela Devedora, como:

i) a pendência da devedora de entrega da relação
analítica referente à rubrica - Contas a Receber da ML (pág.
11 - Anexo 111) - reporte anterior.

Foi disponibilizado somente o contas a
receber dentro do mês, precisam-se da composição
dos saldos em aberto no montante de R$ 12.884 mil.

H) ausência de ajustes/encontro de contas no
balanço da ML em débitos aferidos antes da RJ - o passivo
"a descoberto" dos balancetes mensais da ML, a Devedora
a seu critério permanece no intuito de não promover
"encontro de contas" nas demonstrações financeiras desta
empresa, dentre outros ajustes, como ocorrido na VDM,
(pág.12 - Anexo 111) - reporte anterior;

Continua o ponto e não foram realizados
ajustes senão aqueles já relatados

íii) ausência de quitação dos contratos de mútuo;

Continua o ponto e a recuperanda não vem
quitando os contratos de mútuos que estão
vencendo, todavia não detectamos novos contr



/VJ ausência de recolhimento de tributos (págs. 16-
17 - Anexo 111 - relatório anterior); ausência da
regularidade no Registro Público de Empresas, pós RJ.

A Recuperanda não vem recolhendo os
tributos em sua totalidade (ITEM 5 do Rei) . Ate a
presente data não no fora apresentado a Certidão
de Registro na Junta com a nomenclatura em RJ

17. Concernente as principais despesas das Devedoras
apresenta-se relação contida às págs. 14-15, do Anexo 111,

18. A Devedora VDM vem demonstrando estar no caminho
de superar a crise financeira em rumo ao seu soerguimento, haja vista que mantém
elevados os níveis de atendimento a clientes e emissão de notas fiscais; o quadro de
pessoal é estável; os resultados líquidos são positivos e crescentes; há controle das
despesas operacionais e administrativas; afere bons indicadores de liquidez geral,
lucratividade e solvência, e tem EBITDA em todo o período em valores
superavitários.

19. Contudo, há de se destacar a conclusão do relatório da
assessoria contabil contratada pela Administração Judicial, que novamente aponta:

"Apesar de sucessivos resultados superavitários apresentados pela
Recuperanda no período de 2014, há evidências de que o lucro líquido
contabil não significa a efetíva entrada de recursos financeiros à
empresa e necessária recomposição de sua capacidade de pagamento,
em virtude da inadímplênda dos valores registrados nas rubricas
"Duplicatas a Receber".
Considerando o princípio da isonomia entre credores, para maior
transparência do processo é preciso que Q Recuperanda esclareça a
real situação comercial existente com as empresas denominadas
"parceiras", que representam expressivo volume de vendas mensal,
porém sem a devida contra parte financeira. As mesmas empresas
"parceiras" foram objeto de encontro de contas pós pedido de RJ,
conforme registrado em nosso Relatório Q4_2013__14, de 12/03/2014.""

20. Aludido alerta estabelece ponto de acompanhamento
da AJ, que já encaminhou diligência à Recuperanda.

21. Ante o exposto, requer-se:



a) Ajuntada do relatório do Administrador Judicial e
o apresentado pela Devedora, afim de identificar
a sua atividade no mês de agosto de 2014 e
junho e julho de 2014, respectivamente;

b) O destranhamento da impugnação de fls. 1150-
1203, e atuação em separado com os devidos
recolhimentos de custas para, posteriormente,
ser determinado os procedimentos previstos nos
artigos 11 a 13 e 15 e 16, da LFR;

c) Determinação das providências previstas na
legislação supramencionda e em relação às
alíneas b, c e d do item 33, com distinção ao
art.lO/LFR, relativa alínea d, mencionadas nas
interlocutórias n^s 337679-25.2013-49, de
25/06/2014 e 337679-25.2013-51, de
26/06/2014;

d) Intimação as Devedoras para especificar a data
da realização da Assembleia Geral de Credores,
com brevidade, e em paralelo às providências
requestadas nas alíneas anteriores, em face das
solicitações de credores TKS - Farmacêutica Ltda;
Banco Santander (Brasil S/A); Banco Safra S/A;
E.M.S. S/A e Banco do Brasil S/A, que objetaram
ao Plano de Recuperação Judicial.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 26 de agosto de 2014

STENIUSL
Administ



Rol de documentos em anexo:

ANEXO l - 4 (quatro) folhas - RELATÓRIOS DA DEVEDORA

ANEXO 1 1 - 5 (cinco) folhas - FOTOS DAS INSTALAÇÕES DA DEVEDORA EM
OPERAÇÃO

ANEXO III -15 (quinze) folhas - RELATÓRIO DA ASSESSORIA CONTABIL

ANEXO IV - l (uma) folha - ANÁLISES DE INDICADORES CONTÁBEIS



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ
DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

"2O1 303376797*

Autos ••: 201303376797

Natureza •: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM
Operações Logísticas - Eireli

PARTE INTEGRANTE DO RELATÓRIO MENSAL- REFERENCIA AGOSTO DE 2014

ANEXO l
4 (quatro) folhas

RELATÓRIOS DA DEVEDORA



Excelentíssimo Senhor Steníus Lacerda, ADMINISTRADOR JUDICIAL do Auto

201303376797, em curso perante a 9.ã Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTITICAS e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI, CNPJ.

06,219.757/0001-57, IE: 10372.273-4, RUA 237, NS 798, QdJ3 Lt. 28-E Setor Coimbra,

Goiânia - GO, CEP. 74535-270 Auto n$ 201303376797, em curso perante a 9^ Vara Cível

da Comarca de Goiânia - GO vêm apresentar o resumo de suas atividades Comerciais,

Financeiras referente ao mês de JUNHO de 2014, conforme solicitação:

1. Relação dos colaboradores demitidos e admitidos do período conforme abaixo:
Admitidas:

Felipe Rohnelt Rodrigues dos Santos
Geovani Brasil Soares
Jonatas Nunes Vieira do Nascimento,
Rafael augusto Ferreira,
Raul da Mata Êsteves.

Demitidos:
Aríete Ramos Cardo,
Eliza Mara de Souza,
Genilson Pereira M.,
Higo Gabriel Fernandes.

2. Contratos firmados e/ou alterações contratuais no período; NÃO HOUVE

3. Composição de Clientes Atendidos e relação das Notas Fiscais emitidas no período:

Notas fiscais emitidas: 686,
Clientes Atendidos: 554. t

4. Razão analítico da rubrica "contratos de mútuo no período"; NÃO HOUVE,

5. Ações judiciais em desfavor das recuperandas:

Num. Processo: 0007041-38.2014.4.01.3500
Parte: VDM Operações Logísticas Eireli
Autor: Fundação Nacional da Saúde
Natureza: Piscai
Ação: Execução Fiscal
Vara/Comarca; 12a Vara Federal de Goiânia*



" t
A seguinte documentação esta sendo enviada para a Argumento Assessoria e Projetos

Sociedade Limitada, auxiliares deste AJ.

1. Balanço, DRE e notas explicativas;

1. Balancete analítico do período;

3. Fluxo de pagamentos e recebimentos;

4. Principais índices financeiros;

5. Receitas e margem de contribuição por segmento/produto;

6- Folha de pagamento do período;

7. Demissões e admissões no período;

8. Cópia deste relatório.

Certos de todos os esclarecimentos e à disposição para maiores informações que V.S^.

julgar necessárias.

Atenciosamente,

Goiânia, 14 de julho de 2014.

VDM OPERACOTS LOGÍSTICAS EJRELI
ML OPERAÇÕES LOGISTITICAS

Leonardo Souza Rezende



Excelentíssimo Senhor Stenius Lacerda, ADMINISTRADOR JUDICIAL do Auto n*

201303376797, em curso perante a 9.a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTLTICAS e VDM OPERAÇÕES LOGISTICAS ELRELi, CNPJ.

06.219.757/0001-57, IE: 10.372.273-4, RUA 237, W 798, Qd.13 Lt. 28-E Setor Coimbra,

Goiânia - G0; CEP. 74535-270 Auto n* 201303376797, em curso perante a 9.a Vara Cível

da Comarca de Goiânia - GO vêm apresentar o resumo de suas atividades Comerciais,

Financeiras referente ao mês de JULHO de 2014, conforme solicitação:

1. Relação dos colaboradores demitidos e admitidos do período conforme abaixo:

Admitidos:
Flávio Silva de Carvalho

Joaquim Rodrigues da Silva Neto

Márcia Moreira da Silva,

Demitidos:
Bruno Rafael Carneiro dos Santos,

Keila Gomes da Silva.

2. Contratos firmados e/ou alterações contratuais no período: NÃO HOUVE

3. Composição de Clientes Atendidos e relação das Notas Fiscais emitidas no período:

Notas fiscais emitidas: 913.
Clientes Atendidos: 707.

4. Razão analítico da rubrica "contratos de mútuo no período": NÃO HOUVE.

5. Ações judiciais em desfavor das recuperandas; NÃO HOUVE.

A seguinte documentação está sendo enviada para a Argumento Assessoria e Projetos

Sociedade Limitada, auxiliares deste AJ.

1. Balanço, DRE e notas explicativas;

2. Balancete analítico do período;

3. Fluxo de pagamentos e recebimentos;

4. Principais índices financeiros;

5. Receitas e margem de contribuição por segmento/produto;
6. Folha de pagamento do período;

7. Demissões e admissões no período;

8. Cópia deste relatório.



Certos de todos os esclarecimentos e à disposição para maiores informações que

julgar necessárias.

Atenciosamente,

Goiânia; 14 de agosto de 2014.

VDM OPERACUESTOG1ST1CAS EIRELl
ML OPERAÇÕES LOGISTÍTICAS

Leonardo Souza Rezende
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ
DE DIREITO DA 9* VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

-2O1

Autos ••: 201303376797
Natureza •: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM

Operações Logísticas - Eireli

PARTE INTEGRANTE DO RELATÓRIO MENSAL- REFERENCIA AGOSTO DE 2014

ANEXO II
5 (cinco) folhas

FOTOS DAS INSTALAÇÕES DA DEVEDORA EM OPERAÇÃO
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do estácio de golas

PODER. JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

GOMARA
FORUM-RUA l O EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETQJR OESTE

.CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9. ANDAR - SL 904

AUTOSN°.
PROCESSO N°.

TERMO>DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS.

de Uty» procedi o
encerramento do Q, volume destes autos, as Ms*

. - ' ' . " " • . ' • • . " ' ' " . . * * . '

ESCRIVÃ


